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NOTA DE ABERTURA

“O DISCURSO OFICIAL DO ESTADO”...

Dá-se agora à estampa mais um estudo científico promovido pelo Observatório da 
Imigração e realizado pela Doutora Vanda Santos, enriquecido já com as significativas 
aportações trazidas pelos participantes no workshop temático, realizado no CNAI.

Tratando do discurso oficial do Estado português perante duas realidades em parte 
semelhantes, em parte opostas – emigração e imigração – os períodos de tempo 
considerados, emigração dos anos 60 a 80 e imigração de 90 até 2004, é bom notar, 
não se cobrem um ao outro, em coerência, aliás, com a história real.

Estudo inacabado que precisa de ser ampliado, entre muitos outros, teve para mim, 
dois grandes méritos: por um lado, salientar como a realidade humana, viva, móvel, 
se sobrepõe e antecipa ao enquadramento legal e oficial; por outro lado, acentuar a 
necessidade de estabelecer uma “ética da reciprocidade”, isto é, de reconhecer aos 
imigrantes que nos procuram aquilo mesmo que (sobretudo a partir do “Marcelismo” 
e do 25 de Abril) nós procurámos exigir dos diversos Estados dos 4 cantos do Mundo, 
aonde os emigrantes portugueses bateram à porta.

A realidade e a dimensão da imigração em Portugal, muito positivas, são incontorná-
veis; mas não basta saber que são já quase 5% da população e 10% da população 
activa; é necessário, sem esquecer outros importantes agentes que cabe aqui ao 
Estado um papel imprescindível para recuperar o tempo perdido.

Há que articular com a sociedade civil e as próprias associações de imigrantes, um 
quadro legal e um conjunto de medidas de ordem prática que configurem uma ver-
dadeira política de imigração, assente no acolhimento e na integração.
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Os direitos humanos, a nossa própria Constituição, a decência e a justiça, uma visão 
humanista, assim o pedem e assim o exigem.

P E .  A N T Ó N I O  V A Z  P I N T O

ALTO COMISSÁRIO PARA A IMIGRAÇÃO E MINORIAS ÉTNICAS



O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade  (9)

NOTA DO COORDENADOR

Na fileira de estudos que o Observatório da Imigração do ACIME decidiu levar a 
cabo foi ponderada a oportunidade de ser feita uma análise sistemática do discurso 
do Estado Português numa sua dupla feição: na defesa e protecção dos emigrantes 
nacionais, por um lado, e no acolhimento e integração de imigrantes estrangeiros, 
por outro. 

A presente publicação procede à pública divulgação dessa análise sistemática.

A ratio do estudo em questão sustenta-se em três premissas básicas:

1. A Regra de Ouro, que universalmente preside ao relacionamento ético 
interpessoal e interinstitucional (“não faças aos outros o que não queres que 
te façam a ti” ou, pela positiva, “faz aos outros o que queres que te façam 
a ti”), mereceria ser testada no universo dinâmico e volátil da emigração-
imigração. Concretamente, importaria verificar a robustez de uma filosofia 
da reciprocidade captada na prática discursiva dos agentes qualificados do 
Estado português.
2. Com elevada verosimilhança o discurso do Estado influencia fortemente 
as representações sociais, a estrutura de valores (integração vs. xenofobia), 
e a agenda dos média, pelo que a sua análise se revela muito relevante nos 
planos socio-cultural e axiológico.
3. Alguma correlação haverá entre discurso do Estado e Política Pública, 
muito embora sejam conhecidas as inconsistências que muitas investiga-
ções demonstram. Em todo o caso, ainda que admitindo alguma variância, 
o levantamento das grandes tendências dos discursos oficiais constitui uma 
boa proxy da qualidade da política pública ou, pelo menos, das intenções 
que lhe subjazem.
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É evidente que o escrutínio semiótico do discurso oficial não pode ignorar os contor-
nos políticos e contextuais que o determinam. Por isso, independentemente da per-
tinência das comparações objectivas que ao estudioso se pedem não poderá deixar 
de se ter em consideração as circunstâncias políticas que presidem à sua emissão, 
sobretudo quando, como será o caso, a análise se estende por um ciclo relativamen-
te longo de várias décadas. Assim, muito embora as categorias de análise devam ser 
tendencialmente comuns, para propiciar as comparações pretendidas, elas deverão 
ser suficientemente versáteis para acomodar as diferenças subjectivas que os condi-
cionalismos políticos diversos impuseram ao fio discursivo oficial.

O estudo é tanto mais interessante quanto, no período em apreço, se assiste a 
alterações estruturais marcantes no contexto que preside ao conteúdo político das 
mensagens sub judice.

Por um lado, a mudança drástica de regime ocorrida em 1974 não poderia deixar 
de pesar decisivamente sobre a aquisição de um entendimento da livre mobilidade 
das pessoas como direito fundamental, na linha do que é correntemente aceite na 
ordem democrática moderna. Por outro lado, a subtil transição de uma política 
de apoio aos emigrantes portugueses para uma acção do Estado na esfera das 
Comunidades Portuguesas representa uma evolução muito sensível da política 
pública e do discurso político conexo. Por último, a coexistência de correntes emi-
gratórias estruturais com fluxos imigratórios crescentes e conjunturalmente diversi-
ficados (sobretudo no decurso das décadas mais recentes) tornou mais complexa 
a actuação do Estado e a articulação dos seus discursos oficiais nas várias frentes 
da sua intervenção, relativa ao fenómeno migratório, genericamente entendido nos 
seus diversos fluxos humanos.

Um país que é simultaneamente fornecedor de mão-de-obra para economias mais 
desenvolvidas e que é importador de mão-de-obra imigrante para sustentação das 
necessidades da sua economia doméstica vive uma tensão permanente. Para um país 
como o nosso – caso único na Europa, pelo menos na expressão numérica do fenóme-
no – a menor delas não será, certamente, a da coerência do seu discurso relativamente 
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ao que reivindica para os portugueses que vivem no estrangeiro e ao que oferece aos 
estrangeiros que demandam Portugal em busca de melhores condições de vida.

O estudo que agora se divulga na sua versão definitiva não é uma peça acabada ou 
perfeita, importa reconhecê-lo. Bem pelo contrário, a sua realização, marcada pela 
seminalidade do objecto e do método, levanta questões interessantes na prossecu-
ção rigorosa do levantamento de fontes e do tratamento objectivo e científico dos 
mesmos, em matéria tão delicada quanto a dos discursos de agentes do Estado 
investidos em funções públicas de autoridade. A consulta de textos com valor híbrido 
– desde pronunciamentos em cerimónias oficiais a preâmbulos de diplomas legisla-
tivos – corre o risco de ter contaminado a pureza metodológica do estudo. É matéria 
que importa continuar a aprofundar sendo, todavia, certo que num trabalho com a 
natureza exploratória do presente se compreende que a preocupação dominante da 
investigadora tenha sido a do levantamento tão exaustivo quanto possível de fontes 
– e seu tratamento inicial – mais do que a da sua caracterização tipológica ou clas-
sificação dos respectivos corpus de conteúdos.

Não há povos sem memória.

A identidade portuguesa é forjada no permanente encontro de povos e de culturas 
que são o traço contínuo e marcante da sua história. A identidade nacional é, pois, 
fortemente tributária de uma memória nove vezes centenária. 

Por isso, a escalpelização dos discursos oficiais do Estado serve também para avivar 
a memória dos portugueses confrontando-os com aquilo que os seus mais qualifi-
cados representantes públicos dizem em matéria tão densa como é a da condição 
humana ... do português emigrado ou do estrangeiro imigrado no nosso país ... tema 
transverso e dotado de inequívoca simetria ética.

A amnésia não serve a ninguém nem dignifica a Nação. Muito menos, se pode admi-
tir a memória selectiva que apenas cultiva a solicitude para um dos lados da questão 
humana decorrente da mobilidade coerciva que as contingências da vida impõem.
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A já fértil fileira de estudos realizados no âmbito do Observatório da Imigração do 
ACIME, e objecto de publicação, conhece novo progresso com o qualificado estudo 
diligentemente levado a cabo pela Doutora Vanda Santos. Devemos-lhe uma especial 
palavra de gratidão pelo esforço colocado na sua feitura e conclusão, mau grado a 
manifesta dificuldade de inventariação e colecção de fontes documentais que cons-
tituiam a matéria-prima essencial da análise que lhe fora proposta.

Uma palavra de reconhecimento é também devida aos Senhores Deputados Natália 
Carrascalão e José Lello, bem como à Dra. Mafalda Durão Ferreira e ao Professor 
Rui Pena Pires, que, com notável conhecimento de causa e grande rigor crítico, acei-
taram participar neste debate e enriquecer o estudo.

Resta-nos a fundada esperança de ter contribuído, com mais esta iniciativa, para que 
a nação portuguesa desperte para a necessidade de falar com coerência, seja na 
condição de visitante, seja na de anfitrião, assumindo a ética da reciprocidade como 
fundamento da sua própria conformação de Estado de Direito.

R O B E R T O  C A R N E I R O

COORDENADOR DO OBSERVATÓRIO DA IMIVRAÇÃO DO ACIME

Lisboa, 27 de Junho de 2004
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PREÂMBULO

Através da análise do discurso oficial do Estado face às migrações é toda a história 
das modernas migrações portuguesas que se pode conhecer neste estudo de Vanda 
Santos para o Observatório da Imigração. 

O trabalho pode ser dividido em duas grandes áreas: a emigração e a imigração. No 
caso da emigração, caracterizam-se em grandes linhas as principais razões de uma 
emigração estruturante na sociedade portuguesa e, mais recentemente, a partir da 
década de 60, as novas vagas migratórias que começam a ter a Europa como des-
tino, chegando a ser o primeiro objectivo dos portugueses que saem do país. O dis-
curso do Estado é sobretudo de controlo das saídas, correspondendo assim à neces-
sidade de activos masculinos para as frentes de combate ultramarinas. No entanto, 
percebe-se que, por detrás das posições oficias, os fluxos emigratórios funcionaram 
nessa altura como uma válvula de escape, tanto do ponto de vista económico como 
das tensões sociais, impedindo o avolumar de insatisfação num regime fechado. 

A primeira mudança de fundo que se observa nesta década surge com o Marcelismo, 
período durante o qual, pela primeira vez, surgem no discurso oficial preocupações 
com a situação social dos emigrantes. 

No início da década de 70 a crise petrolífera leva a um deslocar do controlo para os 
países de destino, surgindo a nível do Estado português as primeiras preocupações 
com o retorno dos emigrantes. Em 1976, depois do 25 de Abril, fortalece-se no 
discurso oficial a ideia do direito à emigração e do direito ao retorno. A questão do 
retorno continua a dominar a década de 80, depois de, em 1978, os emigrantes por-
tugueses terem conquistado o direito de representação na Assembleia da República, 
através da eleição de deputados pelo círculo da emigração. 

A adesão de Portugal à Comunidade Económica Europeia vem alterar de forma 
substancial o nosso perfil migratório. E apesar de Portugal receber imigrantes de 
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países lusófonos desde a independência das antigas colónias africanas, é só nos 
anos 90 que as vagas migratórias se tornam de tal forma intensas e diversificadas 
que começam a tomar lugar no discurso oficial do Estado português. E, tal como já 
tinha acontecido com a emigração, também no caso da imigração as preocupações 
sociais e de integração chegaram muito tarde em relação à realidade demográfica 
do fenómeno. 

Estou convicto de que o trabalho do XV Governo Constitucional teve características 
absolutamente inovadoras no que respeita ao acolhimento e integração dos imi-
grantes. Ao nível do discurso oficial, houve claramente, durante os dois anos de 
legislatura, uma preocupação pedagógica com a criação de uma imagem positiva 
da imigração junto da opinião pública. Creio que esse trabalho já está a dar frutos e 
continuará a dar no presente e no futuro. 

É evidente que o processo de integração dos imigrantes deve envolver os próprios e 
a sociedade de acolhimento e não pode ser considerado como uma tarefa que possa 
ser atribuída unicamente ao Estado. No entanto, é para mim inquestionável que com-
pete ao Estado proporcionar aos imigrantes condições para uma efectiva integração 
nas áreas em que tem competência. 

Mais: julgo que, ao favorecer uma imagem positiva dos contributos dos imigrantes 
para o todo social, o Estado pode contrariar eficazmente o atraso que este estudo 
bem demonstra entre a realidade e o discurso oficial e pode mesmo antecipar a mar-
cha da comunidade ao apontar necessidades e ao formular propostas que correspon-
dam a um cenário de aprofundamento de direitos e de participação dos imigrantes. 
Tal como o Programa do Governo bem aponta, é esse o caminho que continuaremos 
a seguir nas políticas do XVI Governo Constitucional. 

F E L I C I A N O  B A R R E I R A S  D U A R T E

SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DO MINISTRO DA PRESIDÊNCIA
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O DISCURSO OFICIAL DO ESTADO 
SOBRE A EMIGRAÇÃO

DOS ANOS 60 A 80 E IMIGRAÇÃO
DOS ANOS 90 À ACTUALIDADE
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INTRODUÇÃO 

Durante as décadas de 60 a 80, Portugal sofreu algumas reestruturações sociais, 
devido ao acentuado fluxo emigratório que perdurou no nosso país. Algumas das 
suas causas prendem-se com o regime ditatorial implantado em Portugal, a pobreza 
e as dificuldades de emprego na zona rural, obrigando muitos portugueses a procurar 
melhores condições de vida na Europa, Venezuela, África do Sul, E.U.A e no Brasil, 
assim como nas antigas províncias do ultramar, entre outros.

É de salientar que o movimento transatlântico que se fez sentir nos anos 50, especial-
mente para o Brasil e América é substituído pela emigração intra-europeia. A partir do 
ano de 1963 as saídas para França ultrapassam as saídas registadas para o Brasil. 
Rocha-Trindade (1982) aponta algumas razões para esta nova corrente migratória: a 
proximidade geográfica, a facilidade em atravessar as fronteiras, normalmente atra-
vés da região dos Pirinéus e finalmente, a possibilidade de manter contacto directo 
com os emigrantes que regressam de férias a Portugal. 

Contudo, desde a década de 50 que o plano de reconstrução da Europa após a 
segunda guerra mundial exigia mão-de-obra vinda de todas as partes, o que constitui 
mais uma causa para a migração intra-europeia. Por outro lado, o desenvolvimento 
económico dos países desenvolvidos do norte e centro da Europa e a consequente 
abertura do mercado de trabalho, apela os emigrantes a deslocarem-se nomeada-
mente para França, Luxemburgo e Alemanha.

Nos anos 60, muitos portugueses emigram devido a políticas de compensação face 
a emigrantes residentes na Europa e nos E.U.A. O Estado Português, consciente das 
condições em que vivem os emigrantes nos países anfitriões e das correntes massivas 
migratórias rumo à Europa, consolida alguns acordos de emigração, nomeadamente 
com a Holanda (1960) e França (1963). No caso de França, celebram-se em 1960 os 
acordos administrativos para aplicação da Convenção Geral Franco-portuguesa sobre 
segurança social, e do Acordo Complementar da mesma Convenção.
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A década de 70 foi marcada pela crise económica e consequente diminuição de 
procura de mão-de-obra pelos países industrializados da Europa, surgindo novas 
políticas de imigração mais restritivas. Paralelamente, o período de descoloniza-
ção provocou novas vagas migratórias, com o regresso de 700 000 portugueses 
residentes nas ex-colónias. Dentro desta conjuntura, e com o intuito de apoiar as 
comunidades de portugueses no estrangeiro (visando a inserção profissional e 
social dos emigrantes, assim como a promoção cultural do nosso país), o Governo 
Português desenvolve acordos bilaterais com países de maior fluxo emigratório 
português, como é o caso da França (1977) ou do Luxemburgo (1977, 1978, 
1982).

Entre o final dos anos 70 e meados dos anos 80, Portugal assiste à diminuição do 
fluxo migratório, em virtude das políticas de barreira à imigração dos países anfitriões 
e da situação económica. Neste período registam-se somente 30 000 saídas anuais 
(Baganha e Peixoto, 1997). Ao mesmo tempo, a diminuição do volume das saídas 
reflecte as mudanças no processo migratório, pois muitos da(o)s portuguesas(es) 
que emigram fazem-no devido ao reagrupamento familiar e não tanto pela questão 
de trabalho.

Portugal adoptou desde o século XIX até meados do século XX uma política governa-
tiva de trajecto de ida, alcançando uma posição intermédia na segunda metade dos 
anos setenta, para desembocar numa política de ciclo fechado no início dos anos 80 
(Rocha-Trindade, 1982). No primeiro caso, o Governo confina a sua acção ao contro-
le e defesa dos emigrantes durante o trajecto migratório, ou seja, relativamente ao 
recrutamento da mão-de-obra e fiscalização de fronteiras. No segundo caso, existe 
uma preocupação com a protecção dos direitos sociais dos emigrantes, que se torna, 
finalmente, subjacente a todas as fases do ciclo migratório, desde a partida, estadia 
e ao processo de integração no estrangeiro do emigrante, e eventual retorno ao país 
de origem.

Na década de 80 assiste-se também à imigração proveniente dos recentes países 
independentes, anteriormente integrantes do sistema colonial português, que viram em 



O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade  (19)

Portugal uma oportunidade para fugir à pobreza. Ao mesmo tempo, Portugal acolhe os 
brasileiros que fogem ao regime ditatorial implantado naquela época no Brasil.

Portugal torna-se, simultaneamente, em país de emigração e de acolhimento. É de salien-
tar que a partir dos finais dos anos 90, Portugal recebe cidadãos dos países do Leste. 
Algumas das razões que conduziram a este facto têm que ver com o desmembramento da 
antiga União Soviética e a situação precária em que vivem os seus habitantes. Por outro 
lado, a facilidade de mobilidade dentro do espaço Schengen, a que Portugal pertence, 
ajudou a consolidar essa tendência.

A respeito da imigração, o Programa do actual Governo propõe uma política rigorosa e 
responsável, contrariando uma política de “porta abertas”, de modo a “assegurar aos que 
nos procuram um nível de vida digno.”

É curioso observar que as condições em que os nossos emigrantes viviam, assim como 
as suas motivações, muito se assemelham à situação actual dos imigrantes que Portugal 
recebe. 

Dentro deste contexto, este estudo tem como finalidade comparar e analisar o Discurso 
Oficial do Estado sobre as grandes vagas da emigração portuguesa nas décadas de 60 a 
80 e a actual problemática da imigração em Portugal a partir dos anos 90 à actualidade.

Enquadramento teórico 

No que diz respeito ao enquadramento teórico, entendemos por Discurso Oficial do Estado, 
a exposição das ideias emanadas pelo Governo e outros agentes do Estado, seja através 
das leis, comunicados ou discursos que reflectem a sua posição face à emigração e imigra-
ção. Dado que Portugal foi governado desde 1960 até à actualidade por vários Governos, 
resultará lógico que o Estado Português produzisse então vários discursos oficiais. O objec-
tivo deste estudo reside na análise global desses discursos ao longo das várias conjunturas 
que o país atravessou.
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Neste estudo adoptou-se o conceito de emigrante como o cidadão que se desloca 
para um país diferente daquele onde nasceu e que é a sua residência habitual, 
por um período mínimo de um ano (ONU, 2002). Por sua vez, o mesmo emigrante 
converter-se-á em imigrante no país que o acolhe. Este conceito engloba a imagem 
do outro como estrangeiro, ou seja, o que não pertence a um determinado territó-
rio nacional. Este estudo faz referência aos estrangeiros legalizados, excluindo os 
residentes de países da União Europeia, dado não serem considerados estrangeiros 
noutro Estado membro.

Metodologia

A posição do Governo vai-se alterando consoante o interesse nacional e ideologia 
politica que prevalece num determinado espaço de tempo. Por essa razão, o nosso 
estudo contempla, nos dois primeiras capítulos, uma análise diacrónica que reflectirá 
a conjuntura sócio-política de cada período mencionado.

Nesta primeira fase, o nosso objectivo será o de analisar o Discurso Oficial do Estado 
referente à emigração nas décadas de 60 a 80, tendo em conta os vários períodos 
que reflectem as mudanças políticas no nosso país, nomeadamente a transição do 
regime ditatorial para a Democracia e a entrada na CEE, actual União Europeia, em 
1986. Desse modo optámos por uma análise a nível legislativo e do discurso político, 
que contextualizará a tomada de decisões do Governo nas várias épocas. Tendo em 
conta a dificuldade em abranger todo este período e os diversos pontos geográficos 
de emigração, teremos como estudos de caso a França e o Luxemburgo.
Esta fase subdivide-se em vários períodos:

• De 1960 a Março de 1974 aquando da governação do Estado Novo (refe- 
 rente ao período salazarista e à época da primavera marcelista); 
• De 1974 com a restauração da democracia até 1986, altura da entrada  
 de Portugal na CEE (tendo em conta os seis governos provisórios e os  
 quinze governos constitucionais e maiorias partidárias que acompanha- 
 ram este período e respectivos discursos);
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• De 1986 a 1989 (do X ao XI Governo);

Dentro deste âmbito, pretende-se comparar o discurso oficial ao longo dos vários perí-
odos mencionados, assim como entre os distintos governos que os acompanharam. 
A segunda parte do estudo é dedicada ao discurso oficial do Estado face à imigração 
dos anos 90 a 00 (mencionando as diferentes posições tomadas entre o XII e o XV 
Governo Constitucional). Tendo em conta que Portugal é membro da União Europeia 
dentro deste período, interessa ilustrar:

• Quais as implicações da lei europeia para o país e até que ponto Portugal  
 conseguiu harmonizar a legislação nacional com as directivas europeias. 
• Quais as razões que levaram Portugal a mudar a sua política de imigração.

Finalmente, na terceira parte do estudo iremos comparar os resultados obtidos na 
primeira e segunda fase, de modo a perceber se existe ou não congruência entre o 
Discurso Oficial do Estado durante os diferentes períodos e sub-períodos a que este 
estudo se refere.

O nosso propósito final incide na análise global do discurso oficial do Estado bem 
como a sua congruência diacrónica face à emigração desde os anos 60 até à actu-
alidade, assim como realizar uma análise sincrónica referente ao discurso oficial 
sobre as comunidades portuguesas no mundo e sobre os imigrantes em Portugal.

A partir desta análise pretendemos examinar as diferentes posições do Estado face 
à emigração e imigração dentro dos respectivos períodos mencionados - tendo em 
conta os diferentes Governos e partidos políticos que os acompanharam - de modo 
a entender se existe de facto congruência entre o discurso oficial do Estado sobre 
a emigração e comunidades portuguesas e a imigração no nosso país. Finalmente, 
espera-se que este estudo ajude a clarificar se a política portuguesa face à imigra-
ção é ou não coerente com a política da União Europeia.



(22) O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade

Este estudo seguiu o método de análise de conteúdos, dado que este método, 
permite ao investigador incidir sobre as declarações políticas, artigos de jornais, 
entrevistas, notas diplomáticas, de forma a analisar a construção e desenvolvimento 
do discurso. Por outro lado, optou-se por uma análise temática, de modo a entender 
os juízos de valor emitidos pelos agentes do Estado Português sobre emigração e 
imigração (Quivy, 1992).
 
O método de análise de conteúdos, define-se como «um conjunto de técnicas de 
análise das comunicações, que utiliza procedimentos sistemáticos e objectivos de 
descrição do conteúdo das mensagens (...) a intenção da análise de conteúdo é a 
inferência de conhecimentos relativos às condições de produção (ou eventualmen-
te de recepção), inferência esta que recorre a indicadores (quantitativos ou não)» 
(Bardin, 1995: 38). 

Deste modo, construímos quatro indicadores: ensino e cultura da língua, segurança 
social, reagrupamento familiar e e/imigração irregular. Assim, foi possível realizar 
uma análise comparativa sobre as medidas tomadas pelo Governo face aos emi-
grantes no período de 1960 a 1980, e aos imigrantes no período de 1990 até à 
actualidade.

A apresentação de dados qualitativos foi realizada através da síntese narrativa des-
critiva das categorias temáticas, ou seja, através da organização do texto extraído do 
discurso (documentos analisados e entrevistas), com base no tema e na temporali-
dade dos factos narrados.

Este estudo foi desenvolvido entre Setembro e Dezembro de 2003, a pedido do 
ACIME, Observatório de Imigração, que delineou o alcance temático e cronológico 
do estudo. No sentido de o enriquecer, foram contactadas várias entidades indivi-
duais e colectivas relacionadas com o tema, mas que até data não responderam 
ao este apelo. Somente Adelino Rodrigues, Feliciano Barreiras Duarte, Luísa Pinto, 
Luís Moita, Maria Manuela Aguiar, P. Rui Pedro e Victor Lopes Gil se mostraram 
disponíveis. 
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Paralelamente, procedeu-se a uma busca bibliográfica exaustiva sobre emigração e 
imigração, recorrendo a várias fontes: Arquivo Histórico e Biblioteca do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, Biblioteca do Conselho de Ministros, Biblioteca da Direcção-
Geral dos Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas, Biblioteca da Direcção-
Geral dos Assuntos Comunitários, Instituto dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo, 
Biblioteca Nacional, Biblioteca do Ministério da Administração Interna, Serviço de 
estrangeiros e Fronteiras, Biblioteca da Universidade Aberta, Instituto Nacional de 
Estatística, ACIME e Observatório de Imigração, Obra Católica das Migrações (arquivo 
de imprensa), entre outras. 

É ainda de salientar que alguma da documentação requisitada ao Arquivo Histórico 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros não foi encontrada pelas bibliotecárias.

A partir da análise bibliográfica, detectámos a inexistência de trabalhos científicos 
que reflectissem o tema e objectivo deste estudo, conduzindo então à recuperação do 
Discurso Oficial do Estado através dos Programas do Governo, recortes de imprensa, 
entrevistas personalizadas, notas diplomáticas, legislação e consequentes políticas 
adoptadas pelo Governo. 

Desse modo, este estudo pode ser visto como um trabalho inovador, que poderá ser 
o início de outros projectos futuros, mais elaborados e aprofundados, tendo em conta 
o limite dos recursos humanos e o tempo para o desenvolver. Lanço então o desafio, 
a partir de vários comentários ao estudo, de aprofundar a análise do discurso oficial 
do Estado sobre emigração de 1990 até à actualidade, período não analisado neste 
estudo.

Gostaria ainda de referir as dificuldades sentidas com os embaraços estatísticos, 
utilizando a expressão de Maria João Valente Rosa (2003), dado que os números 
sobre emigração e imigração variam consoante as fontes. Não obstante, optou-se 
por seguir, sempre que possível, uma fonte, a saber, os dados do Instituto Nacional 
de Estatística.                                            
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No que concerne o enquadramento teórico e histórico da emigração e imigração em 
Portugal, entre os períodos mencionados, proceder-se-á à apresentação da principal 
bibliografia utilizada neste estudo, não descurando a importância das outras obras 
consultadas e mencionadas na bibliografia final do trabalho.

No primeiro capítulo, elaborou-se o marco teórico da emigração intra-europeia, assim 
como a evolução do discurso oficial do Estado sobre emigração de 1960 a 1989, 
através dos vários Governos e conjunturas. Para tal, procedeu-se ao levantamento de 
notas diplomáticas que reflectissem o pensamento dos agentes do Estado de forma 
a prosseguir com a reconstrução dos vários discursos. 

É de salientar que os trabalhos científicos consultados durante o período da pesqui-
sa bibliográfica examinam, sobretudo, a caracterização da emigração portuguesa, 
principais destinos e actores, e também as políticas de emigração adoptadas, não 
detendo-se propriamente sobre o discurso oficial do Estado. 

Nesse seguimento, uma das obras consultadas para a elaboração deste capítulo 
foi a Emigração Portuguesa, aspectos relevantes relativos às políticas adoptadas 
no domínio da emigração portuguesa, desde a última guerra mundial. Contribuição 
para o seu estudo, de F. G. Cassola Ribeiro (1986). O autor apresenta o panorama 
da emigração portuguesa desde a Constituição Política de 1933 até ao período de 
adesão de Portugal à CEE, sublinhando a evolução política face a este tema, através 
das mudanças na Constituição Portuguesa e das medidas legislativas.

Sobre os dados gerais quanto à emigração intra-europeia utilizou-se a seguinte 
bibliografia: Garcia, José Luís et al., (1998), A Emigração Portuguesa, uma Breve 
Introdução. Esta obra apresenta as principais características deste movimento migra-
tório e principais destinos, entre eles, a França e o Luxemburgo. 

Por outro lado, Joel Serrão, no livro, A emigração Portuguesa (1982), apresenta 
também as origens da emigração europeia, a diáspora europeia na década de 60 
e os principais destinos europeus. Sublinhamos ainda a importância do trabalho 
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de investigação de Jorge Carvalho Arroteia, em particular, A emigração Portuguesa 
– Suas origens e distribuição, em particular a parte dedicada à emigração portuguesa 
para França.

Quanto aos estudos de caso, em particular sobre a emigração portuguesa para 
França, foram consultadas variadíssimas obras, dado o vasto trabalho publicado 
sobre este tema. Apesar deste facto, não encontrámos nenhum estudo que reflectisse 
o tema central da nossa investigação, dado que os trabalhos se prendem essencial-
mente com a descrição histórica e demográfica da emigração para França. É notória 
a falta de estudos sobre a emigração no Luxemburgo. No entanto, salientamos uma 
obra essencial, A emigração Portuguesa no Grão-Ducado do Luxemburgo (1983) de 
Jorge Carvalho Arroteia. O autor apresenta o cenário das migrações europeias no 
Luxemburgo até ao início dos anos 80, mas mencionar o discurso oficial do Estado. 
Esta publicação pretende caracterizar os fluxos portugueses migratórios para o 
Luxemburgo, no sentido geográfico e demográfico.

Dada a dificuldade em encontrar material bibliográfico sobre o tema deste estudo, 
optámos por completar os dados sobre as medias legislativas com uma pesquisa das 
notas diplomáticas, no Arquivo Histórico do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
assim como os programas do Governo e recortes de imprensa a partir do jornal Diário 
de Notícias e do arquivo de imprensa da Obra Católica das Migrações. 

Através da biblioteca da Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e das Comunidades 
Portuguesas, foi-nos possível consultar várias obras publicadas pelo Estado 
Português, inclusive, publicações dos discursos de alguns Secretários de Estado da 
Emigração e Comunidades Portuguesas, entre eles, José Vitorino, Luís Filipe Correia 
de Jesus e Maria Manuela Aguiar.

No segundo capítulo, referente à análise da imigração de 1990 até à actualidade, 
permaneceu a dificuldade em encontrar bibliografia específica sobre o tema central 
de investigação do presente estudo, isto é, a análise do Discurso Oficial do Estado. 
Contudo salientamos duas obras que abordam, de maneira particular, as políticas 
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de imigração: Política e Imigração (2001) de Maria Ioannis Baganha e José Carlos 
Marques, e A Imigração em Portugal (2002) de SOS Racismo. Ambas as publicações 
apresentam as políticas e legislação sobre a imigração. Assim, foi necessário recorrer 
aos Programas de Governo, recortes de imprensa e legislação. Numa primeira parte, 
procedeu-se à introdução do contexto imigratório em Portugal, passando posterior-
mente à análise descritiva dos vários Governos, e finalmente à apresentação das 
ideias subjacentes aos indicadores comparativos.

Algumas das obras consultadas elaboram uma análise sobre a emigração e a imi-
gração, das quais salientamos o livro Sociologia da Migrações, de Maria Beatriz 
Rocha-Trindade e a obra de Cristiano Codagnone (1995) Emigrazione, Rimpatrie 
e Immigrazione in Portogallo: Stato, mercato e identità nazionale alla periferia 
dell’Europa, Milano, Fondazione Cariplo per le Iniziative e lo Studio suma Multietnicità. 
O terceiro capítulo, dedicado à análise dos dados recolhidos, foi elaborado a partir 
das fontes bibliográficas mencionadas nos capítulos anteriores. 
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I PARTE

O DISCURSO OFICIAL DO ESTADO SOBRE A EMIGRAÇÃO
NAS ÉPOCAS DE 60 A 80

Breve contextualização da emigração portuguesa no espaço intra-europeu

O fenómeno da emigração surge nos finais da década de 50, devido às políticas 
restritivas de imigração do Brasil e ao desenvolvimento económico da Europa após 
a segunda guerra mundial, salvaguardado pelo Plano Marshall (Garcia et all., 1998). 
Com efeito, a falta de mão-de-obra originada em grande parte pelo deficit humano 
no pós-guerra, paralelo ao desenvolvimento técnico e industrial nos países mais ricos 
da Europa atraíram os movimentos migratórios dos países mais pobres, em primeiro 
lugar, a partir do Leste europeu (até à construção do muro de Berlim em 1961) e em 
segundo lugar a partir do sul da Europa.

A França constitui um dos principais destinos, seguido da Alemanha, Inglaterra, 
Luxemburgo, Bélgica, Holanda e países nórdicos. Em 1962, as saídas a salto além 
Pirinéus representavam mais de metade das saídas legais (Rocha-Trindade, 1995). 
Devido às dificuldades de conseguir a saída legalizada desde Portugal, face à precá-
ria situação económica no país e à oferta de trabalho nos países do norte da Europa, 
muitos trabalhadores entram clandestinamente nos países de acolhimento, através 
dos engajadores, ou actuais redes de tráfico.

A situação acima descrita predominará até metade dos anos 70, por altura da crise 
petrolífera e consequente crise económica na Europa. A partir desse momento, as 
autoridades responsáveis pelos países anfitriões, delimitam as políticas de imigração, 
restringindo os fluxos migratórios, promovendo políticas do regresso voluntário aos 
países de origem e aumentando a discriminação face aos trabalhadores portugueses. 
A adesão de Portugal à CEE (assinatura do Tratado em 1985 e entrada em vigor em 1 
de Janeiro de 1986) veio alterar o contexto das políticas migratórias intra-europeias.
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Os trabalhadores portugueses viram mudar o seu status de e/imigrantes para 
cidadãos europeus, e aptos a circular livremente pelo espaço europeu. Nos anos 
80 aumenta a emigração sazonal. É curioso denotar que a partir de 1988 não se 
conhecem valores estatísticos sobre os fluxos migratórios, provavelmente pelo facto 
do Estado Português ter assumido verdadeiramente seu papel de país comunitário, 
pondo de lado o passado de país emigrante e das histórias tristes dos bidonvilles 
nos arredores de Paris.
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O REGIME DO ESTADO NOVO NO PERÍODO
DE ANTÓNIO OLIVEIRA SALAZAR ENTRE 1960 E 1968 

Nos anos 60, Portugal vive sob um regime ditatorial que isola o país do resto da 
Europa. Os princípios basilares da política de Salazar reflectiam o nacionalismo cor-
porativo, intervencionismo económico-social e o imperialismo colonial. Paralelamente, 
a polícia política (PIDE) reprimia todos aqueles que se opusessem ao regime. Dentro 
desta conjuntura, muitos portugueses emigraram com o intuito de escapar a esta 
situação e à possibilidade de serem enviados para a guerra colonial em África.

O conceito de emigrante varia consoante o contexto histórico e conjuntural. Nos 
anos 60, o emigrante definia-se da seguinte forma: «Os portugueses que saíam do 
território nacional para trabalhar em país estrangeiro; as mulheres que acompanhem 
ou vão juntar-se ao marido emigrante; os parentes por consanguinidade, em qualquer 
grau da linha recta ou até ao terceiro da linha transversal de qualquer emigrante, 
quando os acompanhem ou se lhes vão juntar; os portugueses que transfiram a sua 
residência para país estrangeiro em que beneficiem da qualidade de imigrante ou 
equivalente» (Cassola Ribeiro, 1986:33). 

Por outro lado, são considerados emigrantes-retornados aqueles que permaneceram 
fora do país por um período de 4 anos após a última saída do país.1 O Decreto-lei nº 44 
428, de 29 de Junho de 1962 reproduz as bases da política de emigração nesta época, 
seja a partir do conceito de emigrante, seu recrutamento, passaporte e disposições 
especiais, ou a emissão dos passaportes de emigrantes nas províncias ultramarinas.

Segundo o Estado português, a emigração era caracterizada como temporária 
(ausência do país inferior a um ano), anónima (quando o recrutamento é pro-
cessado através da Junta de Emigração) ou nominativa 
(quando o trabalhador português possui um contrato de 
trabalho ou carta de chamada obtida por conta própria do 
emigrante)2. 

1  Artigo 1º do Decreto nº 

44 428 de 29 de Junho de 

1962.

2 Decreto-lei nº 44 427 de 

29 de Junho de 1962.
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Apesar do elevado movimento emigratório intra-europeu no início dos anos 60, o II 
Plano de Fomento não faz referência aos fluxos migratórios, pelo que podemos dedu-
zir que esta matéria não era considerada prioritária para o Estado português.

A política emigratória durante o período salazarista caracteriza-se como restritiva, 
constituindo a principal preocupação do Governo o controle da emigração legal. 
Contudo, o Estado parecia incapaz de controlar a massiva emigração irregular. Nos 
anos 60, a política de emigração estava a cargo da Junta de Emigração3. Em 1962 
o Governo decide aprovar o Decreto-lei nº 44 427, concedendo à Junta de Emigração 
funções acrescidas, devido à falta de regulamentação adequada à problemática dos 
emigrantes, pois os diplomas anteriores reflectiam somente uma preocupação de 
cariz administrativo. 

Desse modo, o Estado define as bases do regime emigratório, assim como o con-
ceito de emigração, apresentado no artigo 3º desse mesmo diploma: «Considera-se 
emigração a saída do País de indivíduos de nacionalidade Portuguesa, originária ou 
adquirida, para se estabelecerem definitiva ou temporariamente no estrangeiro, salvo 
nos casos exceptuados por lei». No artigo 4º, o Estado assume a responsabilidade de 
acompanhar o emigrante desde o momento em que planeia a saída, durante a sua 
viagem e o tempo de permanência no estrangeiro, apesar de não mencionar a acção 
do Estado num eventual retorno. Quanto ao recrutamento, o artigo 5º refere que este 
«(…) depende (…) da autorização da Junta de Emigração, mediante parecer favorável 
da Direcção-geral do Trabalho e Corporações». 

Apesar do estabelecido no artigo 1º, em que qualquer cidadão português é livre de 
emigrar, foi esse direito condicionado sempre «quando as circunstâncias especiais o 
impuserem, o Governo, pelo Ministro do Interior, poderá determinar a suspensão total 
ou parcial da emigração para determinado país ou região». 

Neste período não se encontrava todavia contemplado na Constituição Portuguesa o 
direito à emigração, pelo que era premente a utilização de um 
passaporte especial para Emigrantes. É curioso notar que, em 3  Decreto-Lei nº 36 558 de 

28 de Outubro de 1947.
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1944, o acesso ao passaporte ordinário estava vedado a operários e trabalhadores 
rurais4. Apesar de se manter essa situação, ela aparecia de forma mais subtil: «Não 
será concedido passaporte ordinário a qualquer pessoa que se julgue ter o propósito 
de emigrar»5. Quem emigrasse em posse do passaporte ordinário ficaria sujeito às 
penas aplicadas à emigração irregular (artigo 17º).
 
Durante o Estado Novo, sob poder de Salazar, a emigração irregular era encarada 
como crime. Em caso do Governo português ter conhecimento de que um indivíduo, 
portador de passaporte ordinário, tinha a intenção de emigrar, era de imediato 
instaurado um processo por emigração irregular. O mesmo sucedia em caso de sus-
peita sobre terceiros que cobrassem dinheiro pela ajuda no processo da emigração. 
Os engajadores ou, adaptando a expressão aos dias de hoje, as redes de tráfico, 
sofriam penas pesadas, equivalentes ao crime de furto, correspondendo a dois anos 
de prisão.6 Só em 1969, em plena Primavera Marcelista, a emigração deixa de ser 
considerada crime para ser punível com multa, à excepção daqueles que tivessem 
como intenção fugir ao serviço militar.7 

A posição do Governo português quanto à emigração era, de certa forma, dúbia. Se por 
um lado, tentava a todo custo impedir a emigração, por outro, estimulava o envio das 
remessas dos emigrantes, devido à sua importância para o desenvolvimento do país. 

Atento à problemática dos fluxos migratórios, que chamavam cada mais a atenção 
da imprensa internacional, o governo português entendeu a 
premência de alargar as políticas governativas de controlo e 
regulamentação a uma acção internacional, através da cele-
bração de Acordos Internacionais com os países anfitriões 
dos emigrantes portugueses. Neste caso, a preocupação 
principal não se limitava somente à regulamentação e recru-
tamento de mão-de-obra, mas abrangia a protecção e direitos 
sociais dos emigrantes. Os primeiros Acordos datam de 1963 
com a Holanda e a França, seguidos da República Federal da 
Alemanha em 1964.

4 Decreto-lei nº 33 918 de 

5 de Setembro de 1944.

5 Decreto nº 46 748 de 

15 de Dezembro de 1965, 

artigo 16º.

6 De acordo com artigo 86º 

do Decreto-Lei nº 43 582 

de 4 de Abril de 1961 (alte-

rado a partir do Decreto-lei 

nº 39 749 de 9 de Agosto 

de 1954)

7 Decreto-lei nº 49 400 de 

19 de Novembro.
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Segundo Cassola Ribeiro (1986), apesar do aparente interesse do Estado face à ques-
tão dos emigrantes, não se pode descurar o facto da maior parte dos recrutamentos 
não se ter realizado ao ritmo e à quantidade desejada pelos países anfitriões. 

Em 1963, o número anual de autorizações consentidas aos cidadãos portugueses 
para emigrar, estipulado pelo Governo, deixa de estar fixado em 30 000. Esta medida 
reflecte a lucidez do Estado ao aperceber-se da impossibilidade de travar a emigra-
ção, pois ao limitar o número de emigrantes legais, aumentava os fluxos migratórios 
irregulares. 

A partir desse ano, registam-se números elevados tanto de emigração regular como 
clandestina. Apesar dos esforços do Governo para disciplinar a emigração, essa tare-
fa foi considerada quase impossível. O Governo português aplicou algumas medidas 
no sentido de resolver a situação incontornável da emigração e seus problemas. A 
Resolução do Conselho de Ministros de 14 de Janeiro de 1965 ilustra a apreensão 
do Governo face ao elevado número de emigrantes, ressaltando os emigrantes 
clandestinos; a forma desordenada como a emigração se processa poderá vir a ter 
consequências para o país, em particular para a realização da política nas províncias 
ultramarinas «(…) que constitui imperativo constitucional e exigência crescente do 
progresso do nosso Ultramar».

Um dos objectivos da política emigratória residia na protecção dos emigrantes, reco-
nhecendo a nova problemática da emigração europeia, não só desde o ponto de vista 
social, mas também tendo em conta a importância dessa medida na recuperação 
dos laços que unem os emigrantes à pátria. No entanto, a protecção dos emigrantes 
por parte do Estado português era ainda bastante ténue.

Desse modo, mantém-se o princípio geral da política emigratória presente no 
Decreto-lei nº 44 427 de 29 de Junho de 1962 e reforça-se a ideia dos limites e 
exigências do acto de emigrar. Segundo o texto deste diploma, a forma de alcançar 
estes objectivos traduzia-se numa política de emigração inserida na política nacional 
de emprego, pelo que seria criado o Serviço Nacional de Emprego previsto no Plano 
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Intercalar de Fomento. Por outro lado, o artigo 6º dispensa a intervenção de paren-
tes como intermediários nos contratos de trabalho até ao 3º grau, para obtenção 
do passaporte de emigrantes, conforme estipulado no Decreto-lei nº 44 427 de 29 
de Junho de 1962. 

É ainda modificado o artigo sobre a obtenção de passaporte ordinário ou de turis-
ta 8 e aumenta-se a acção repressiva contra aqueles que têm intenção em escapar 
ao serviço militar emigrando, assim como contra os engajadores e passadores de 
emigrantes. Simultaneamente, o Estado português organiza um processo de regu-
larização dos emigrantes clandestinos e sublinha a intenção de alargar a protecção 
aos emigrantes e respectivas famílias.

Apesar de algumas novidades, a Resolução do Conselho de Ministros de 14 de 
Janeiro de 1965 mantém uma posição restritiva em matéria de emigração, pois 
segundo o Governo, contribuía para manter a economia portuguesa estável. A ver-
dade é que nem as medidas implementadas restringiam o fluxo migratório que se 
fazia sentir. 

Em 1962 o número de emigrantes em situação regular atingia os 33 539, enquanto 
que os emigrantes clandestinos para França ascendiam a 4 671, constituindo um 
total de 38 210. Já no ano de 1968, a quantidade de emigrantes atinge um núme-
ro bastante mais elevado: 80 452 em situação regular e 23 
697 em situação clandestina em França, totalizando 104 149 
pessoas9. 

O ano de 1966 foi, sem dúvida, o ano em que se assistiu à 
explosão emigratória no período de Salazar: 120 239 emigran-
tes regulares, 12 595 em situação clandestina, constituindo 
um total de 132 834 emigrantes10. Face a este cenário, 
podemos detectar que o Governo, através da Resolução do 
Conselho de Ministros de 14 de Janeiro de 1965, não conse-
guiu atingir o seu objectivo em regular a emigração. Logo um 

8 Decreto-lei nº 39 794 de 

28 de Agosto de 1954.

9 Fonte: Instituto Nacional 

de Estatística (INE), dos 

Serviços de Emigração 

e do Office National 

d’Immigration (O.N.I.), in 

Cassola Ribeiro (1986).

10 Fonte: Secretaria de 

Estado das Comunidades 

Portuguesas, onde os dados 

relativos à imigração foram 

fornecidos pelo O.N.I. e 

consultadas publicações 

do INE.
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ano após a Resolução, o número de emigrantes, como vimos, ultrapassa os 100 000. 
Desse modo, e face à emigração ilegal, publica-se o Decreto-lei nº 46 939 em 5 
de Abril de 1966. 
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ESTADO NOVO NO PERÍODO DE MARCELLO CAETANO

Durante o período salazarista, a política de emigração limita-se a um severo controlo 
das saídas legais, menosprezando as políticas sociais de apoio aos emigrantes. A pri-
mavera Marcelista marca então um novo discurso oficial do Estado face à emigração. 
No entanto, o Governo continua na linha de combate à emigração ilegal11.

Contudo, desconhece-se qualquer capítulo em matéria de emigração no III Plano de 
Fomento (1968-1973). Os XII capítulos apresentados constituem as grandes áreas de 
interesse para o Estado Português nesse período: Agricultura, silvicultura e pecuária; 
Pesca; Indústrias extractivas e transformadoras; Indústrias de construção e obras 
públicas; Melhoramentos rurais; Energia; Circuitos de distribuição; Transportes, comu-
nicações e meteorologia; Turismo; Educação e investigação; Habitação e urbanização; 
e, finalmente, Saúde. 

Em resposta ao problema da emigração, o Conselho de Ministros aprova uma nova 
Resolução a 2 de Julho de 1970, que virá regular e reorganizar a questão da emi-
gração. Neste diploma apela-se à revisão da legislação vigente sobre a emigração 
e à negociação de acordos bilaterais, especialmente com os países de maior fluxo 
migratório, à adesão de Portugal à Convenção nº 97 da Organização Internacional 
do Trabalho e à instituição de um organismo com o objectivo de coordenar todas 
as acções relacionadas com a temática da emigração. Neste documento, o novo 
Governo do Estado Novo transmite também o interesse pelas políticas sociais dos 
emigrantes, descritas no artigo 7: «A fim de intensificar a assistência aos emigrantes 
nos países de destino, criar Serviços Sociais de protecção e informação (…)». 

Por outro lado, o Governo apoia o associativismo, colaboran-
do na assistência moral, religiosa e social dos emigrantes. 
Finalmente, é notória a intenção de informar os cidadãos portu-
gueses sobre as questões da emigração, de forma a incentivar 
os fluxos migratórios para as províncias ultramarinas e a reter 

11 Decreto-Lei nº 48 783 

de 21 de Dezembro de 

1968, Decreto-Lei nº 49 

400 de 24 de Novembro 

de 1969 e Decreto-lei nº 

347/70 de 25 de Julho de 

1969.
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o maior número possível de portugueses no território nacional. Para esse efeito, apre-
senta os perigos da emigração irregular e apela à utilização das vias legais. 

Em 1970 é criado o Secretariado Nacional da Emigração12 no âmbito da Presidência 
do Conselho, e no seguimento da Resolução do Conselho de Ministros acima referida, 
tendo como órgão consultivo do Governo a Comissão Interministerial para os Assuntos 
da Emigração, «onde se encontram representados todos os departamentos de Estado 
directamente ligados aos problemas da emigração». O Secretariado Nacional extin-
gue a Junta de Emigração, já que se encontrava desfasada da realidade dinâmica do 
processo da emigração, devido em parte à deslocação dos movimentos migratórios, 
desde o Brasil para a Europa e também porque a sua tarefa se reduzia à apreciação 
dos pedidos de passaporte de emigrante e ao recrutamento de trabalhadores para o 
estrangeiro. O legislador alarga as atribuições do Secretariado, relativa à manutenção 
dos laços entre o emigrante e a Pátria, com vista a um eventual retorno.

Os objectivos principais mencionados neste diploma abrangiam o «encarar os fenó-
menos da emigração na perspectiva dos problemas sociais e no enquadramento da 
política nacional de emprego», assim como «a urgente necessidade de intensificar 
medidas destinadas não só a criar condições no país aos que dele possam pretender 
afastar-se, (…) como ainda disciplinar e canalizar as correntes migratórias, nomea-
damente para as províncias ultramarinas, e a estabelecer toda uma rede de apoios 
aos emigrantes, aonde quer que se encontrem».

No discurso proferido no Acto de Posse de cargo de Secretário 
Nacional de Emigração, Américo Sáragga Leal afirma: «Claro 
que muitos dos problemas que a emigração suscita ficariam 
praticamente eliminados se fosse possível encaminhar os 
excedentes de mão-de-obra para as províncias ultramarinas. 
Com isto, de resto, não só se resolveriam os problemas de 
desemprego e sub emprego na Metrópole como se contribuiria 
decisivamente para o povoamento daquelas províncias. Por 
isso, não só a própria Constituição comete ao Estado o dever 

12 Decreto-Lei nº 402/70 

de 22 de Agosto. O Decreto-

lei nº 15/72 e Decreto nº 

16/72, ambos de 12 de 

Janeiro, reorganizam e regu-

lamentam o Secretariado 

Nacional de Emigração. 

Estes dois diplomas são 

fundamentais no campo 

da política emigratória nos 

anos 70.
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de desenvolver o povoamento ultramarino como nas duas Resoluções tomadas pelo 
Conselho de Ministros sobre emigração se recomenda aquele povoamento até como 
forma de obstar os males de emigração». 

O Estado insiste no envio da população portuguesa para as províncias ultramarinas, 
perceptível no preâmbulo da Lei nº 15/72: «Assume especial importância a activi-
dade a desenvolver pelo Secretariado, em colaboração com o Serviço Nacional de 
Emprego e os serviços competentes do Ministério do Ultramar, tendo por objectivo 
canalizar para as nossas províncias ultramarinas parte da actual corrente emigratória 
que hoje sai com destino ao estrangeiro». 

Ao longo do seu discurso, Sáragga Leal aponta que os pilares da política de emigra-
ção assentam na Resolução do Conselho de Ministros de 2 de Julho de 1970 e que 
esta deve ter em consideração todos os aspectos que afectam a emigração, sejam 
eles humanos, económicos ou sociais, e «a necessidade de defender (…) o emigrante 
a partir do próprio momento em que decidiu emigrar canalizando-o como é lógico, 
pelas vias legais da emigração». 

Como podemos ver, a emigração irregular é neste momento um dos principais pro-
blemas a combater pelo Governo, devido aos fluxos elevados. Assim, atribui-se ao 
Secretariado Nacional de Emigração a competência de combater a clandestinidade 
«libertando o emigrante português duma condição que, além do mais, o afecta na 
sua dignidade». 

O discurso de Sáragga Leal é ainda marcado pelo incentivo ao retorno, através de 
informação aos emigrantes sobre a situação de emprego em Portugal. Segundo o 
Secretário Nacional de Emigração, as funções da Secretaria não se limitam a acções 
de apoio ao emigrante – desde o recrutamento, realização de exames médicos, 
passaportes, serviços de transporte – mas também abrangem a actualização das 
políticas emigratórias e a participação nos acordos internacionais. Neste sentido, é 
legítimo um certo espírito reivindicativo junto dos países anfitriões, tendo em conta 
o contributo dos emigrantes para esses países, o que significa, em termos práticos, 
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que «beneficiem de iguais direitos, designadamente no que respeita às condições de 
prestação de trabalho e sua retribuição, à formação profissional, à habitação, aos 
benefícios da previdência e do abono de família, etc.». 

Em suma, o Secretariado Nacional de Emigração deve promover o estudo da proble-
mática da emigração; simplificação e reorganização dos serviços; intensificação dos 
apoios aos emigrantes e seus familiares e realização de acordos internacionais, que 
permitam uma maior defesa dos emigrantes.

A emigração é encarada «em termos sociais, económicos e tecnológicos» e os 
movimentos emigratórios como «meios de cooperação técnica internacional (…)». 
As prioridades do Estado estão em sintonia com o «canalizar, de preferência para 
as províncias ultramarinas, dos excedentes de mão-de-obra metropolitana» e com a 
problemática da política nacional de emprego, sendo necessário «estabelecer a liga-
ção entre os domínios da emigração e migrações internas, nomeadamente criando 
condições menos propícias ao êxodo da população rural para os grandes centros 
urbanos através de uma política intensiva de fixação». O Governo tende a resolver os 
problemas internos, nomeadamente os problemas económicos, desequilíbrios regio-
nais e a questão do emprego, de modo a diminuir o caudal do fluxo migratório. 

Em 1972, o Secretariado Nacional de Emigração é reformulado pelo Decreto-lei        
nº 15/72 de 12 de Janeiro, revogando o anterior diploma, apesar de manter em vigor 
o artigo 13º e 14º sobre a Comissão Interministerial para a Emigração. 

Neste diploma, o legislador apresenta a ideia de que os estudos a realizar sobre 
a temática da emigração irão certamente ajudar os organismos competentes na 
tomada de medidas económicas, de forma a reduzir o fluxo emigratório e aplicar da 
melhor forma as remessas provenientes dos emigrantes, que favorecerão o desenvol-
vimento económico de Portugal.

O Estado português dificultava o reagrupamento familiar dos emigrantes, para assim 
assegurar a canalização de divisas para o país, com o objectivo de equilibrar a 
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balança de pagamentos portuguesa e suster a guerra colonial em África. A partir de 
1962, o orçamento extraordinário para as despesas militares representava 38.8% das 
despesas da administração central (Garson e Tapino, 1981)13.

As primeiras delegações do Secretariado Nacional de Emigração no estrangeiro 
surgem em 1972, em França, Luxemburgo e República Federal da Alemanha14. 
Mais tarde, formam-se novas delegações em Paris e Toronto15, em Bordéus, 
Clermont Ferrand, Caracas e Montreal16. Esta iniciativa parece ter incomodado o 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, por constituir uma estrutura paralela à dos 
Consulados. 

Segundo Cassola Ribeiro (1986) a rede consular era insuficiente e ineficaz, o que 
reduzia a protecção e apoio ao emigrante a um processo burocrático e moroso devi-
do à falta de recursos humanos e materiais. 

No discurso de inauguração das novas instalações do Secretariado Nacional de 
Emigração em 27 de Setembro de 1972, proferido pelo Ministro das Corporações 
e Previdência Social e da Saúde e Assistência é visível a 
evolução da política de emigração a partir da Resolução do 
Conselho de Ministros de 2 de Julho de 1970, em especial 
nas áreas de «combate à emigração irregular, à regularização 
da emigração indocumentada e facilitação da emigração 
legal, enquadrando a sua problemática no conjunto da polí-
tica nacional de emprego, mais amplamente alicerçada na 
metrópole e no Ultramar, e no acerto de interesses com os 
países de imigração». 

Através destas medidas, o Governo parece ter encontrado, no 
seu entender, uma forma mais eficaz de apoio e assistência 
ao emigrante, através de acções como «o serviço informativo 
e de recrutamento, a simplificação da burocracia, os cursos 
de formação, a acção exercida no campo dos transportes, o 

13 Apesar da queda do 

valor das remessas dos 

emigrantes nos primeiros 

meses de 2003, estas 

continuam a ter um grande 

peso na economia nacional, 

constituindo a segunda 

maior fonte de divisas 

logo a seguir ao turismo. 

Ver http://www.solnet.

com/05set03/comunid/

comuni10.htm 

14 Decreto nº 285/72 de 

11 de Agosto de 1972.

15 Decreto nº 55/74 de 16 

de Fevereiro.

16 Decreto-lei nº 197/74 de 

13 de Maio. Contudo, este 

decreto é publicado sob o 

novo regime democrático.
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apoio prestado, tanto através de núcleos e delegações, como de associações diver-
sas de nacionais e estrangeiros (…) ou à de ligação à mãe-pátria, as colónias de 
férias para filhos de emigrantes (…)». 

De acordo com este discurso, a protecção aos emigrantes tinha vindo a aumen-
tar através dos acordos bilaterais assinados, nomeadamente com a França e o 
Luxemburgo, a Convenção Geral e o acordo administrativo com a Bélgica e França, o 
acordo administrativo com Argentina e Brasil e complemento do acordo administrati-
vo com o Luxemburgo. Não podemos descurar o apoio que se foi dando às associa-
ções de emigrantes portuguesas no contexto europeu, anteriormente privilegiando o 
Brasil, por motivos culturais e políticos.

É de observar que a importância de formar uma política de emigração cada vez mais consis-
tente e organizada aparece a partir de meados dos anos 60, tendo em conta o crescimento 
em flecha dos movimentos emigratórios e o problema da emigração irregular17. 

Marcello Caetano resume a política de emigração num discurso proferido perante 
as comissões da Acção Nacional Popular em 27 de Setembro de 1972: «O Governo 
desde a primeira hora deu particular atenção ao problema. Procurou travar o cancro 
da emigração irregular. Tem-se esforçado por não deixar desnacionalizar os emi-
grantes. Ao mesmo tempo acelerou a política de melhoria de condições do trabalho 
industrial e rural, para fixar os trabalhadores no País. Política cheia de dificuldades, 
nem sempre bem compreendida, mas que temos prosseguido com firmeza. Todavia 
não me cansarei de sublinhar que uma política avançada de repartição não pode 
fazer-se às cegas, sem olhar às possibilidades da economia, e sobretudo, aos reflexos 
nos preços».

17   Decretos-Lei nº 46 

939 (5 de Abril de 1966), 

48 783 (21 de Dezembro 

de 1968), 49 400 (24 

de Novembro de 1969) e 

347/70 (25 de Julho).
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INSTAURAÇÃO DA DEMOCRACIA COM A REVOLUÇÃO
DE 25 DE ABRIL DE 1974 E O ESTABELECIMENTO
DE 6 GOVERNOS PROVISÓRIOS

O Discurso Oficial do Estado face à Emigração altera-se substancialmente a partir da 
Revolução de 25 de Abril 1974, momento que instaura a democracia no país e põe 
fim ao período colonial português.

A imagem do emigrante português correspondia agora à de um cidadão digno, com 
plenos direitos, especialmente em matéria laboral. Imbuído do espírito marxista, os 
primeiros quatro Governos provisórios enfatizam a emigração como tema pertencente 
ao Ministério do Trabalho.

O Estado forma, pela primeira vez, uma Secretaria de Estado da Emigração que 
surge no seio do Ministério do Trabalho18. Desse modo, o Secretariado Nacional de 
Emigração é colocado na dependência do Ministério de Trabalho através do Decreto-
lei nº 303/74. Por sua vez, a Direcção-Geral da Emigração e o Instituto de Emigração 
passam a estar sob a alçada da Secretaria de Estado da Emigração19. 

À Direcção-Geral da Emigração compreendia a função de «estabelecer a orientação, 
coordenação e informação de todos os assuntos relativos à emigração» e de intervir nos 
acordos de emigração. Por outro lado, o Instituto da Emigração assumia a responsa-
bilidade de «apoiar as comunidades portuguesas no estrangeiro, defendendo no plano 
internacional a dignidade laboral, social e cultural do trabalhador português; criar um 
corpo de delegados da Secretaria de Estado da Emigração efectivamente actuantes 
no dia-a-dia do emigrante; fomentar o desenvolvimento de associações ou de centros 
de portugueses que se dediquem à promoção sócio-cultural do 
emigrante (…). 

Tendo em conta o aspecto fundamental da política de emi-
gração, o Instituto terá ainda como objectivo a integração do 

18 Decreto-lei nº 235/74 

de 3 de Junho, e a 6 de 

Julho.

19 Decreto-lei nº 763/74 

de 30 de Dezembro.
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emigrante na realidade nacional, através de uma ampla campanha de informação, 
que lhe permita escolher o destino dos seus investimentos no País».

A partir do V Governo Provisório, a pasta da emigração é entregue ao Ministério dos 
Negócios Estrangeiros, a cargo do Secretário de Estado da Emigração, Luís Moita. 
A urgência em reorganizar a pasta da emigração advém da «(…) necessidade de 
uma estrita ligação, atendendo por um lado, à competência legalmente conferida à 
mesma Secretaria de Estado para actuar (…) junto das comunidades portuguesas no 
estrangeiro e, considerando, por outro, a necessidade de aproveitar, no plano interna-
cional, as facilidades inerentes ao estatuto diplomático e as estruturas já existentes 
no Ministério dos Negócios Estrangeiros»20. Apesar da altura conturbada em que se 
vivia, Luís Moita comenta: 

O que foi interessante foi num período daqueles conseguir-se introduzir alterações 
substanciais nas práticas governativas (…). Houve (…) uma acção diplomática, que 
considerávamos prioritária, no sentido de agir junto dos países de acolhimento dos 
nossos emigrantes, para garantir a igualdade social, etc (…).21

 
O ano de 1976 será decisivo na mudança do discurso oficial do Estado face à emi-
gração. Pela primeira vez, o direito a emigrar aparece consagrado na Constituição 
Portuguesa (art. 44, nº 2), concedendo a qualquer cidadão português a liberdade 
de emigrar e o direito a regressar. A partir deste momento a expressão emigração 
irregular perde sentido quando aplicada aos portugueses que pretendessem emigrar. 
No artigo 14º, o Estado confere protecção a todos os cidadãos portugueses que se 
encontrem ou residam no estrangeiro, no que concerne o exercício de direitos e 
deveres. No artigo 87º, nº 2, pode-se observar uma cláusula específica para o caso 
dos emigrantes a respeito da propriedade. 

20  Decreto-lei nº 367/75 

de 12 de Junho.

21 Entrevista concedida 

pelo Dr. Luís Moita, em 14 

de Outubro de 2003
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Programas dos Governos Provisórios

No capítulo 5 do Programa do I Governo Provisório pode-se ler: «Adopção de medidas 
económicas e sociais destinadas a motivar o retorno dos emigrantes, e de protecção 
e enquadramento dos trabalhadores portugueses no estrangeiro» (alínea n). O Estado 
português ressalta a importância em apoiar cultural e socialmente os portugueses 
espalhados pelo Mundo (capítulo 6, Política externa).

No que respeita o Programa do II Governo Provisório não se menciona a adopção 
de uma política de emigração, apesar de se deixar clara a importância em defender 
«uma nova política social que, em todos os domínios terá essencialmente como 
objectivo a defesa dos interesses das classes trabalhadoras e o aumento progres-
sivo, mas acelerado, da qualidade de vida de todos os portugueses» (capítulo 6, 
alínea b). Entendemos que este desejo englobe também os portugueses residentes 
no estrangeiro.

No Programa do III Governo Provisório é visível a defesa de uma política de protecção 
ao emigrante, em colaboração com a Secretaria de Estado da Emigração, «(…)com 
o objectivo fundamental de obter a sua cobertura total, e não discriminatória, pelos 
sistemas de segurança social dos países de destino, designadamente, através da 
revisão de acordos existentes, segundo prioridades a definir, a sua substituição por 
acordos negociados em novas bases (capítulo sobre segurança social, p.150-A), 
assim como de medidas de protecção dos familiares residentes em Portugal e dos 
emigrantes regressados». Relativamente ao IV Governo Provisório, não é conhecido 
nenhum Programa. 

A questão dos emigrantes não é directamente abordada no Programa do V Governo 
provisório. Não obstante, menciona-se a questão dos retornados das recentes ex-
-colónias e a importância de restaurar o acesso da cultura a todos os cidadãos 
portugueses.
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Em relação ao VI Governo Provisório, podemos depreender qual a posição do Governo 
face à emigração, a partir do discurso proferido no acto de posse pelo Primeiro-          
-ministro, almirante Pinheiro de Azevedo: «Para os nossos compatriotas emigrantes, 
trabalhadores que sofreram a humilhação máxima de serem obrigados a abandonar 
a terra onde nasceram, para garantir condições mínimas de vida às suas famílias vai 
a nossa profunda identificação com o patriotismo que em todas as circunstâncias 
e de forma inequívoca sempre demonstraram. Contamos convosco e sabemos que 
estão solidários com os objectivos da revolução portuguesa». 

A partir da afirmação de Pinheiro de Azevedo, pode-se constatar a mudança de atitu-
de dos governos provisórios face aos emigrantes, que se reflectirá no discurso oficial 
proferido nos acordos bilaterais. Se a preocupação do Governo até à Revolução de 25 
de Abril se prendia fundamentalmente com aspectos técnicos como a contratação e 
transporte de emigrantes, a partir dessa época, o Estado incide nos aspectos sociais 
(H.-M- Stahl e outros, 1982).
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O DISCURSO OFICIAL DO ESTADO
DESDE O I AO XI GOVERNO CONSTITUCIONAL 

 
Os anos 70 caracterizam-se pela crise da emigração, devido à crise petrolífera e 
consequentes políticas restritivas de imigração nos países de acolhimento. Dadas as 
dificuldades das comunidades portuguesas no estrangeiro e também no seu retorno, 
o Estado tomou como uma das suas prioridades a emigração.

Dois anos após a consagração do direito a emigrar na Constituição Portuguesa, e 
tendo em conta o avanço na protecção e apoio do Estado face aos emigrantes, o 
Decreto regulamentar nº 45/78 de 23 de Novembro vem adoptar a utilização de 
passaporte ordinário no acto emigratório, o passaporte de emigrante, concedendo o 
direito a emigrar com passaporte ordinário (Cassola Ribeiro, 1986: 128)22. É curioso 
que a utilização do passaporte de emigrante só se realizava em Portugal, o mesmo 
não acontecendo noutros países europeus.

Segundo a Lei nº 69/78 de 3 de Novembro, os cidadãos portugueses no estrangeiro 
começaram a ser representados na Assembleia da República, pela eleição de depu-
tados para os círculos de emigração. Um dos problemas que 
o Governo enfrentava era o regresso dos emigrantes, devido à 
situação de crise económica nos países de acolhimento. Dentro 
deste contexto, surge o Despacho conjunto dos Secretários de 
Estado da Emigração e da Segurança Social, em 17 de Agosto 
de 1979, com o intuito de apoiar os emigrantes que regressa-
vam a Portugal em situação económica bastante difícil.

I (Junho a Dezembro de 1977) e II Governo (Janeiro a 
Agosto de 1978): Secretário de Estado da Emigração 
e Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e 
da Emigração, João Alfredo Félix Vieira Lima, 1976 a 
1978, PS

22  O Decreto-lei nº 

438/88, de 29 de 

Novembro, que aprova o 

regime legal dos passapor-

tes vem revogar o § único 

do artgo 3º, do Decreto-Lei 

nº 44 427, de 29 de Junho 

de 1962, obrigando os por-

tugueses a utilizar o passa-

porte de emigrante;e o arti-

go 2º do Decreto-Lei nº 46 

747 e o artigo 3º do Decreto 

nº 46 748, ambos de de 

15 de Dezembro de 1965, 

que estipulam os tipos de 

passaporte, incluindo o pas-

saporte para emigrante.
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I Governo 

O Programa do Governo melhora substancialmente a partir do 1º Governo constitucio-
nal, apresentando-o de uma forma mais concreta e sistemática. O capítulo 4 refere-se 
à política de emigração e à necessidade de a reformular, sem pretender«(…)criticar 
o que se realizou de mal ou não se realizou no passado (…)» tendo em conta, 
segundo o Governo, os dois milhões de portugueses espalhados pelo mundo. Desse 
modo, salienta-se a importância das negociações com a França sobre o Acordo de 
Emigração; as relações com a República Federal Alemã e a negociação de um novo 
Acordo que englobe a problemática das condições de exercício de direitos laborais 
equivalentes aos dos cidadãos nacionais e, finalmente, as negociações com a CEE 
com a finalidade de que o estatuto laboral e social dos trabalhadores portugueses 
residentes no estrangeiro seja equiparado ao dos cidadãos nacionais dos países de 
acolhimento «(…) o que só será conseguido integralmente com a adesão de Portugal 
ao Mercado Comum» (p.438). 

De forma a atingir estes objectivos, o Governo propõe a elaboração de um plano 
global de iniciativas, com vista a minorar as dificuldades dos emigrantes nos países 
anfitriões e a resolver os seus problemas23; a renegociar os acordos de emigração; 
intensificar a protecção do emigrante nas áreas do fomento cultural e recreativo, 
subvencionado as associações de emigrantes; elaborar uma política de informação 
e constituir um sistema de ensino da língua portuguesa nas escolas frequentadas 
pelos filhos dos emigrantes. Paralelamente, enfatiza a importância do regresso dos 
portugueses ao país e aplica medidas de protecção relacionadas com a propriedade 
privada e imobiliária.

O Estado português não se demonstra indiferente ao aproveitamento das poupanças 
dos emigrantes «(...) pois constituem um dos elementos fundamentais para a elabo-
ração de um plano económico na reconstrução nacional». Nos países de acolhimen-

to, evidencia-se o desejo em reestruturar os consulados. 
23  Salienta-se o desempre-

go, reciclagem profissional, 

habitação, segurança social, 

educação e da língua.
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II Governo

A emigração constitui uma preocupação constante no Programa do Governo: «Enfim, 
os interesses e as capacidades dos próprios emigrantes merecerão especial atenção 
e carinho por parte do Governo» (capítulo 4, p.86). Os dois objectivos principais 
prendem-se com a preocupação de cumprir os Acordos assinados com França, prin-
cipal destino da emigração; estabelecer (RFA) ou renegociar (Venezuela) acordos já 
existentes, com especial relevo para a situação dos direitos dos emigrantes equipa-
rados com os cidadãos nacionais dos países de acolhimento. Procura ainda empe-
nhar-se nos acordos já assinados pelo anterior Governo, como é o caso da Bélgica 
e do Luxemburgo, e melhorar (Bélgica, Holanda) ou estabelecer (Venezuela, Canadá 
e Grã-Bretanha) acordos de segurança social. Salienta-se ainda a preocupação do 
Estado em manter relações multilaterais com organismos como a ONU, Organização 
Mundial de Saúde (OMS) e o Conselho da Europa. 

Destaca-se a importância das relações com o último organismo mencionado, tendo 
em vista a aplicação da Convenção sobre o estatuto jurídico do Trabalhador Migrante 
e a ratificação dos acordos provisórios e europeus em matéria de segurança social, 
convenção europeia sobre assistência social e médica e assinatura da convenção 
europeia de segurança social. No âmbito da entrada de Portugal na CEE, o Governo 
português deseja procurar «(…) o estatuto que, inserido na regulamentação comuni-
tária, melhor sirva os interesses nacionais e dos emigrantes.» (ibid.). 

Sublinha-se ainda a prioridade de acção nas áreas da política de informação; desen-
volvimento de acções culturais que aspirem a promoção cultural dos laços entre os 
emigrantes e Portugal; desenvolvimento de uma política de ensino de Português no 
estrangeiro; apoio social e jurídico através de uma maior eficácia nos consulados e 
atenção ao associativismo, fomentando o espírito federativo. 

Dentro deste contexto, as linhas de acção do Governo prendem-se com «a defesa 
dos direitos e da propriedade privada do emigrante em Portugal» e a «adopção de 
planos e medidas que permitam e motivem a readaptação económica e profissional 
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dos emigrantes, designadamente através do fomento da aquisição de habitações, da 
formação de empresas e da plena utilização das capacidades profissionais adquiri-
das no estrangeiro» (capítulo 4, p. 87). Nas considerações finais, o primeiro-ministro 
Mário Soares refere que o Programa do II Governo constitucional segue uma política 
de continuidade do I Governo, reflectindo a base do mesmo partido.

III (Agosto a Novembro de 1978) e IV Governo (Novembro de 1978 a Julho de 
1979): Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros e Emigração, Paulo 
Lage David Ennes, Sem Filiação Partidária

Os III, IV e V Governos caracterizam-se pela sua natureza não partidária. No pro-
grama do III Governo são apresentados alguns factos importantes que influem nos 
problemas de índole estrutural e acção governativa anterior, quanto aos compromis-
sos internacionais assumidos: «Profundas clivagens na sociedade portuguesa (…); 
situação social e qualidade de vida bastante deficientes como a saúde, a segurança 
social, a educação e a habitação, herdadas pela Revolução de Abril (…); deficit da 
balança de transacções correntes: para este problema, que é, na esfera económica, 
o mais agudo que o Governo vai ter que enfrentar, concorrem, no essencial, os aspec-
tos que seguidamente se indicam: recessão económica internacional (…); distorções 
e profunda inércia das estruturas produtivas nacionais (…); estancamento do fluxo 
migratório, provocando uma retracção na expansão das remessas dos emigrantes 
que tanto contribuem para desagravar a balança de pagamentos»24. 

Paralelamente, o programa menciona o problema da demografia portuguesa, tendo 
em conta o aumento populacional devido ao regresso dos retornados das ex-colónias 
e ao estancamento do fluxo migratório.

Os grandes objectivos do Governo a nível político (ponto 
2.1.) incidiam na continuidade da opção política pela CEE e 
na promoção de «acções diplomáticas visando melhorar as 
condições das comunidades de emigrantes portugueses, bem 
como obter vantagens ou garantias em matéria de política de 

24  Programa do III 

Governo Constitucional, 

capítulo II intitulado 

“Principais Objectivos 

da Acção Governativa, 

ponto 1 “Pressupostos e 

Condicionantes”.
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emigração» (ponto o, p.17). Por outro lado, o discurso oficial espelha o desejo de 
«melhorar as condições de protecção social aos trabalhadores migrantes portugueses 
e suas famílias, mediante a revisão e aperfeiçoamento das convenções bilaterais de 
Segurança Social bem como mediante a celebração de novos acordos na sequência 
de negociações em curso com o Canadá, Inglaterra, Noruega e Suécia ou a desen-
cadear, a curto prazo, com Andorra, Uruguai e Venezuela»25.

Referente ao Programa do IV Governo Constitucional, o Estado é explícito sobre a 
sua política de emigração: «As orientações fundamentais da política de emigração 
a desenvolver pelo Governo são as que decorrem das aspirações das Comunidades 
portuguesas no estrangeiro. Merecerão, assim, especial atenção as questões da 
escolarização, do apoio cultural e da informação aos emigrantes, sem esquecer a 
necessidade constante de melhorar a actuação dos vários serviços públicos que lhe 
estão destinados»26. 

O Governo apoia ainda a protecção dos emigrantes e a melhoria das suas condições 
de vida e de trabalho, através de acordos bilaterais e multilaterais, tendo em vista o 
seu regresso e a reintegração na sociedade portuguesa. Este Programa é visivelmen-
te mais curto que os anteriores e não menciona nenhuma acção sobre segurança 
social, relativamente aos emigrantes, deduzindo-se que esta área se encontra con-
templada nos acordos bilaterais de segurança social.

V Governo (Julho de 1979 a Janeiro de 1980), Secretário 
de Estado da Emigração, Mário Viçoso Neves, Sem 
Filiação Partidária

A primeira referência que encontramos sobre o emigrante 
no Programa do Governo diz respeito ao intercâmbio e coo-
peração cultural com os países de emigração portuguesa27. 
Salienta-se a importância da identidade cultural e o papel 
preponderante dos emigrantes na cooperação entre os povos. 
A diáspora representa o reforçar da consciência nacional na 

25  Ibid., capítulo

correspondente às medidas 

e acções concretas sobre 

segurança social (capítulo 

IV, ponto 2.1, alínea R), 

p.319-320. 

26 Ibid., ponto 5, 

“Negócios Estrangeiros”, 

página 66.

27 V Programa de Governo, 

capítulo III “Objectivos na 

área cultural”, alínea 3.
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sua dimensão universal28. Desse modo, existe um desejo de desenvolver uma política 
de acção cultural externa com a finalidade de divulgar a língua e cultura portugue-
sas. Por outro lado, considera-se necessário analisar o biculturalismo resultante da 
experiência dos portugueses não residentes de forma a reforçar as raízes culturais 
portuguesas em relação com outras culturas que permitirá, segundo o Governo, um 
maior diálogo nos países de acolhimento. Pretende-se ainda intensificar e reorientar 
o ensino de português no estrangeiro. O discurso oficial do Estado sobre a emigração 
incidia numa política cultural, de ensino da língua e cultura portuguesas. 

VI (Janeiro de 1980 a Janeiro de 1981), PSD/CDS e VII (Janeiro a Setembro 
de 1981), PSD/CDS, Secretária de Estado da Emigração e Comunidades 
Portuguesas, Maria Manuela Aguiar 

O VI Governo Constitucional marca o aparecimento da nova fase social-democrata 
que se estenderá até 1983, entrando em coligação com o CDS e Partido Popular 
Monárquico durante três mandatos (VI, VII e VIII Governos). A principal prioridade 
do VI Governo é, sem dúvida, a «plena integração de Portugal na Comunidade 
Europeia»29, preocupação transversal a todos os Governos constitucionais até à 
entrada de Portugal na CEE. O reforço da defesa e promoção da língua portuguesa 
constitui a terceira prioridade do Estado, tendo em vista a oficialização do português 
nas organizações internacionais de que é parceiro. A grande opção política implica a 
adopção de uma política reformista que reflicta as preocupações reais de Portugal.

Após os mandatos sem filiação partidária, o Programa de Governo dedica, pela primei-
ra vez, um título à Emigração e Comunidades no Mundo dentro da política externa. 
Assim, os grandes pilares da política de emigração neste mandato são os seguintes:

• Protecção e Apoio aos emigrantes e seus descendetes,  
  através de acordos com os países de acolhimento, para   
  que a sua legislação e práticas administrativas sejam  
  equitativas e não imponham o repatriamento involuntário;

28  Ibid., capitulo V 

“Objectivos no domínio das 

relações externas”

29 VI Programa do 

Governo, capítulo V, 

“Objectivos no domínio das 

Relações Externas”. 
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• Ensino do Português no estrangeiro, adopção de esquemas educativos  
  especiais e formação profissional para os emigrantes e seus descendentes.

• Ampliação e reforço das formas de participação política dos emigrantes,  
  assim como a protecção dos seus bens e a sua reinserção.

• Criação do Conselho das Comunidades Portuguesas no Mundo, facilitando  
  apoios às associações que dele fizerem parte.

• Intercâmbio noticioso entre Portugal e os países de acolhimento.

• Conceder um sentido patriótico à comemoração do Dia das Comunidades  
  Portuguesas.

Dentro da conjuntura internacional, a crise petrolífera e económica em meados dos 
anos 70 leva os Estados de acolhimento a fechar as portas à emigração e a promover 
campanhas de regresso voluntário aos países de origem, incentivando-os economica-
mente. O Estado português acompanha o desenrolar dos acontecimentos e volta a 
atenção para a ligação entre os emigrantes e os seus filhos com Portugal, tendo em 
vista o seu eventual retorno.

Em 1978, a Secretaria de Estado da Emigração é abolida e substituída pela Secretaria 
de Estado dos Negócios Estrangeiros, que por sua vez é abolida no ano seguinte e 
substituída pela Secretaria de Estado para a Emigração; em 1980 é extinta e conver-
tida em Secretaria de Estado para a Emigração e Comunidades Portuguesas. Esta 
mudança estará relacionada com o estigma do emigrante mala de cartão, uma ima-
gem desvalorizada do cidadão português obrigado pela conjuntura a buscar melhores 
condições de vida. A expressão Comunidades Portuguesas aproxima os emigrantes 
da mãe-pátria e revigora-lhes a auto-estima de se sentirem novamente integrados na 
sociedade portuguesa. Paralelamente, o termo Comunidades é mais abrangente e 
transparece uma imagem de vida e laços entre os emigrantes. 
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O retorno constitui uma das áreas prioritárias no discurso oficial sobre emigração 
nos anos 80. A pasta da emigração sofreria enormes alterações no período de Maria 
Manuela Aguiar, beneficiando os cidadãos portugueses emigrados. Até este perío-
do, pode-se considerar que a questão da emigração se encontrava ainda em fase 
de reestruturação, devido em parte à mudança do regime do Estado Novo para a 
Democracia e ao novo discurso oficial que daí advinha, e às dificuldades em organi-
zar a pasta da emigração que teria de ser completamente fortalecida.

Em Fevereiro de 1980, surge o serviço de Consultadoria Jurídica para apoio aos 
emigrantes, através do despacho conjunto dos Secretários de Estado da Emigração e 
Comunidades Portuguesas e do Emprego. A falta de estudos sobre a temática da emi-
gração impulsiona o aparecimento do Núcleo de Estudos de Emigração no Gabinete 
do Secretário de Estado da Emigração e Comunidades Portuguesas30. 

Mas será através da criação do Conselho das Comunidades Portuguesas31que se 
poderá observar o impacto do discurso oficial do Estado face à emigração na primei-
ra metade dos anos 80. Este órgão fruía de um carácter consultivo e da representa-
ção eleitoral das comunidades portuguesas presentes em todo o mundo, reunindo-se 
em Lisboa a cada dois anos, com o intuito de elaborar recomendações ao Governo 
sobre a situação dos emigrantes. A sua finalidade tinha em vista «(…) proporcionar 
uma plataforma de diálogo e um melhor conhecimento mútuo que sejam traço de 
união entre as organizações de portugueses e seus descendentes radicados no 
estrangeiro».

Não há dúvida de que o Discurso Oficial do Estado sobre a emigração aparece 
substancialmente revigorado. A lei das Grandes Opções do Plano para 1981-

1984 concede um espaço prioritário à emigração e comu-
nidades portuguesas. Nesse sentido, nasce o Conselho 
Permanente das Comunidades Madeirenses e a Nova Lei 
da Nacionalidade32. Esta lei reconhece a dupla nacionali-
dade dos portugueses de primeira geração e descendentes, 
prevalecendo o jus sanguinis. Dentro do contexto histórico, 

30  Despacho de 12 de 

Maio de 1980.

31 Decreto-lei nº 373/80 

de 12 de Setembro.

32 Lei nº 37/81 de 3 de 

Outubro regulamentada pelo 

decreto-lei nº 322/82 de 12 

de Agosto.
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esta medida foi considerada pioneira dentro dos ordenamentos jurídicos europeus, 
dado que a maioria dos países contestava a multinacionalidade dos migrantes33.

As medidas adoptadas por Maria Manuela Aguiar vêm destabilizar a opção política 
do Estado Novo e reforçar a posição dos Governos Provisórios, evoluindo para uma 
política de defesa dos direitos dos emigrantes, através da consagração de acordos 
bilaterais. Todo o ciclo fechado da emigração é acompanhado pelo Governo, seja 
a partir da saída do país, a sua permanência nos países de acolhimento e no 
retorno. 

Em 12 de Maio de 1980, publica-se um Despacho Conjunto que expressa a cola-
boração entre o emprego, emigração e retorno34. As decisões legislativas concen-
tram-se agora na reinserção dos emigrantes retornados, como se pode observar no 
Despacho conjunto de 21 de Abril de 198235. 

Estas medidas reflectem, de certa forma, as críticas dirigidas ao Governo devido 
à inexistência duma política de retorno dos emigrantes, que constitui uma das 
prioridades no discurso oficial durante os mandatos de Maria Manuela Aguiar. Este 
tema começa a ser analisado com a devida atenção no início dos anos 80, pois 
até essa data o volume dos regressos não era significativo. 

Uma das prioridades cruciais na área da emigração tinha que ver com a plena 
participação dos portugueses residentes no estrangeiro «(…) em todos os sectores 
da vida da Nação portuguesa. Não se pode aceitar que um dos grupos sociais que 
mais tem contribuído para a manutenção e o progresso da 
sociedade de que todos fazemos parte, esteja cultural, eco-
nómica e politicamente à sua margem» (Aguiar, 1987: 88). 

Nesse sentido, altera-se a designação de Instituto de 
Emigração para Instituto de Apoio à Emigração, acrescen-
tando no final Comunidades Portuguesas (IAECP), que 
extingue a Direcção-Geral da Emigração36. Este nasce no 

33 Entrevista concedida  

por Manuela Maria Aguiar 

em 29 de Outubro de 2003.

34 D.R., II série nº 134,   

de 12 de Junho de 1980.

35 D.R., II série nº 126,   

de 3 de Junho de 1982

36 Decreto-lei nº 316/80 

de 20 de Agosto.



(54) O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade

seio da Secretaria de Estado para a Emigração e Comunidades Portuguesas, 
possuindo delegações em Portugal e no Estrangeiro. 

A ampliação de Comunidades Portuguesas espelha o desejo do Estado de prolon-
gar a Nação através dos emigrantes no mundo e de lhes conceder mais dignidade. 
O preâmbulo vem reforçar o aprofundamento da intervenção do Estado em maté-
ria de emigração «de modo a garantir um apoio e protecção eficazes ao cidadão 
que emigra, quer na preparação da saída, quer no acolhimento e integração no 
país e comunidades de destino, quer na manutenção e promoção de relações com 
o país e as comunidades de origem, quer finalmente no regresso temporário e 
definitivo». Reconhece-se ainda a necessidade de ajustamento jurídico e a altera-
ção da orgânica das entidades existentes. Os objectivos (artigo 2), do Instituto de 
Apoio à Emigração e Comunidades Portuguesas são os seguintes:

a) manter e reforçar os laços de solidariedade entre Portugal e os cidadãos  
 Portugueses radicados no estrangeiro apoiando e assistindo os emigran- 
 tes e seus familiares no domínio sócio-cultural;
b) estudar as grandes linhas das correntes migratórias portuguesas e apre- 
 sentar propostas que visem uma política global da emigração;
c) estudar os problemas de inserção dos emigrantes e seus descendentes  
 nas comunidades de acolhimento e propor medidas tendentes a promover  
 e reforçar os laços que unem as comunidades a Portugal;
d) estudar as questões suscitadas pelo retorno de emigrantes e seus famili-
 ares e propor as providências convenientes para facilitar a reinserção na  
 sociedade portuguesa;
e) contribuir para a definição de programas de acção a prosseguir no estran- 
 geiro, em articulação com os Ministérios da Educação e Ciência e dos  
 Assuntos Sociais e outros departamentos públicos interessados;
f)  velar pela observância das disposições legais, regulamentares ou conven- 
 cionais em matéria de emigração, bem como pelos interesses materiais,  
 morais e culturais dos emigrantes e seus familiares;
g)  definir, de acordo com os Ministérios interessados, os princípios a esta- 
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 belecer nas negociações e nos acordos de emigração e participar na sua  
 celebração ou revisão;
h) assegurar as tarefas administrativas inerentes ao processo emigratório;
i)  proceder à recolha das ofertas de emprego provenientes do estrangeiros e  
 ao estudo das suas condições;
j)  auxiliar técnica e financeiramente acções em favor dos emigrantes e seus  
 familiares;
l) financiar projectos de intervenção sócio-cultural tendentes a reforçar os  
 laços dos emigrantes à comunidade portuguesa, nomeadamente median- 
 te a concessão de subsídios ou bolsas de estudo para filhos de emigran- 
 tes, aquisição de bens de equipamento de ensino, f inanciamento de 
 construção ou aquisição de imóveis para instalação de sedes das asso- 
 ciações portuguesas no estrangeiro;
m)  recolher, elaborar e difundir informações sobre assuntos com interesse  
 para a emigração;
n) coordenar e superintender na actuação dos serviços e órgãos que o inte- 
 gram, dando execução à política de emigração superiormente definida;
o) facilitar as relações e contacto entre os emigrantes ou seus familiares e 
 os serviços públicos nacionais, através, nomeadamente, dos serviços de  
 apoio jurídico;
p) cobrar as receitas que lhe são atribuídas por lei e superintender na ela- 
 boração do seu orçamento e contas».

Na continuidade desta linha de acção celebra-se no dia 10 de Junho de 1981 o Primeiro 
Congresso das Comunidades Portuguesas, que reúne membros das comunidades 
espalhadas pelo mundo de forma a contribuírem para a «definição consensual e apro-
fundada de uma política de defesa e enriquecimento dos laços que unem os emigrantes 
portugueses à sua pátria, em especial na década de 80»37.

Segundo Maria Manuela Aguiar (1981) os pilares da política de emigração nos anos 80 
«pretendem ser uma afirmação explícita de vários princípios e 
orientações»: 37 Lei nº 16/80 de 1 de 

Julho, artigo 1º, ponto 1.



(56) O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade

• afirmação e garantia do direito fundamental de emigrar ou de sair do terri- 
 tório nacional e o direito a regressar;
• reconhecimento de que a solução do problema genérico da emigração por- 
 tuguesa só se poderá encontrar, em última análise, na aceleração do de- 
 senvolvimento económico, social, político e cultural do país;
• defesa activa e dinâmica dos direitos dos portugueses residentes no es- 
 trangeiro, tanto no país de acolhimento como em Portugal;
•ligação estreita dos emigrantes e comunidades portuguesas residentes com  
 garantia duma efectiva participação em todas as decisões que respeitam à  
 vida nacional, e em especial nas que mais directamente lhes interessam;
• reconhecimento concreto da dimensão especial da sociedade portuguesa,  
 que lhe é conferida pelo facto de _ da sua população viver e trabalhar em  
 território estrangeiro38. 

VII Governo (Janeiro a Setembro de 1981), PSD/CDS, PSD

O VII Governo Constitucional toma posse no dia 3 de Janeiro de 1981 e o seu mandato 
estende-se até 9 de Setembro desse ano. No Programa de Governo, a prioridade poli-

tica pela opção europeia de Portugal continua a vingar como 
sendo um imperativo nacional, mas salvaguardando os «nossos 
direitos de Nação independente». Simultaneamente, reforça-se 
o ensino língua e da cultura portuguesa no estrangeiro39.
 
A política de emigração é considerada nos moldes de política 
de continuação. O texto é uma cópia integral do VI Programa 
de Governo sobre a emigração, à excepção do terceiro pará-
grafo que exclui o reforço das formas de participação política 
«quanto ao exercício dos direitos políticos, nomeadamente 
uma adequada representação parlamentar e participação na 
eleição do Presidente da República» e criação do conselho 
das comunidades portuguesas no mundo. O voto em eleições 
presidenciais é alcançado em 1997. 

38 Aguiar, Maria Manuela 

(1981), “Bases e priorida-

des da política relativa à 

emigração apresentada ao 

curso de defesa nacional, 

no Instituto Defesa Nacional 

em Lisboa no dia 5 de Maio 

de 1981”, in Aguiar, Maria 

Manuela (1987) Política de 

Emigração e Comunidades 

Portuguesas, Porto, Centro 

de Estudos, série migrações 

política-relações internacio-

nais, 2ª edição.

39 Programa do VII 

Governo, II capítulo, ponto 

4, “Negócios Estrangeiros, 

alínea 3 Acção Cultural 

Externa”.
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VIII Governo (Setembro de 1981 a Junho de 1983), PSD/CDS, Secretário de 
Estado e Comunidades Portuguesas, José Vitorino

A política de emigração referente a este Governo pode ser considerada como uma 
política de continuidade, visível no plano de actividades proposto para o quinquénio de 
1980-1984. Paralelamente, o Programa de Governo apresenta uma cópia quase integral 
do anterior Programa, à excepção do acréscimo do parágrafo sobre a aplicação da nova 
regulamentação da nacionalidade. Por outro lado, é retirada a frase «O Governo subli-
nhará a função que reconhece e atribui aos emigrantes na reconstrução de Portugal e 
tudo fará para que ela não seja sentida como um contributo unilateral a que aqui não 
se sabe ou não se deseja corresponder». 

Uma das áreas que mereceu mais atenção por parte deste Governo prende-se com as 
condições em que os portugueses emigram: «Quando os portugueses se candidatam à 
emigração e há países que solicitam mão-de-obra, deverá respeitar-se a liberdade cons-
titucional, conjugando-se a procura e a oferta dentro das possibilidades, não devendo 
no entanto o Estado tornar-se num promotor da saída dos portugueses. Por cada filho 
que sai Portugal fica mais pobre» (Vitorino, 1983:35). 

Assim, o Estado Português promove a publicação de folhetos designados Guia do 
Emigrante, para cada um dos principais países de destino e apela aos emigrantes para 
não abandonarem o país sem que tenham um contrato de trabalho, legalizado e anali-
sado pela Secretaria de Estado da Emigração e Comunidades Portuguesas. 

Segundo José Vitorino, Portugal tem defendido as seguintes posições: liberdade de 
circulação; manutenção de validade dos acordos bilaterais mais favoráveis a Portugal e 
não estabelecimento de medidas restritivas em relação aos países da CEE (ibid.). Estes 
acordos visam reforçar os direitos dos emigrantes, apesar de, por vezes, a emigração ser 
encarada como um favor por parte do país que acolhe: «Penso que essa perspectiva não 
é correcta, pois se é certo que os países fornecedores permitem essas saídas de forma 
legal, os países receptores também carecem dessa mão-de--obra, sem a qual sofreriam 
graves consequências no seu processo de crescimento económico e social» (120).
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IX (Junho de 1983 a Novembro de 1985), PS/PSD e X (Novembro de 1985 
a Agosto de 1987) Governo, PSD, Secretária de Estado da Emigração e 
Comunidades Portuguesas, Maria Manuela Aguiar

O IX Programa do Governo reflecte o acelerar da fase final das negociações para a 
entrada nas Comunidades Europeias e o «(…) princípio fundamental da igualdade 
e solidariedade dos portugueses residentes dentro e fora do território nacional (…)» 
que deve reger a política da emigração. 

Simultaneamente, salienta-se a importância de estudos na área da emigração por-
tuguesa, em particular a questão das gerações; as implicações da entrada na CEE 
para os emigrantes e, finalmente, uma mudança de atitude perante os emigrantes: 
«Encarará o nosso emigrante não como uma fonte privilegiada de divisas, mas como 
um conjunto de comunidades portuguesas no exterior, com interesses e exigências 
próprias, perante as quais o País contraiu uma enorme divisa de gratidão, que deve 
ser amortizada através de políticas de apoio e solicitude», e pelo qual continuarão os 
esforços juntos das autoridades dos países de acolhimento e o combate a sentimen-
tos chauvinistas contra os emigrantes afectados pela crise do desemprego. 

No âmbito da reestruturação do Ministério dos Negócios Estrangeiros, prevê-se uma 
nova orgânica e um novo regulamento consular que acompanhe o processo de 
modernização do MNE.

Quanto à política de emigração per se, o Governo aposta na defesa dos direitos 
dos portugueses residentes no estrangeiro, quer no país de acolhimento, quer em 
Portugal, através de novas formas de participação na vida política, social e econó-
mica, no associativismo, alargamento da rede de ensino do português, salientando 
o recurso crescente aos meios audiovisuais. Não obstante os objectivos acima des-
critos, algumas matérias requerem particular atenção: futuro da segunda geração, 
promoção social e profissional dos trabalhadores emigrantes, em especial a mulher 
migrante; protecção de bens e investimentos dos emigrantes em Portugal; expan-
são dos meios de comunicação social nas comunidades e o estímulo às iniciativas 
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sócio-culturais das associações; reactivação do Conselho das Comunidades e a 
retoma da proposta da criação de um Instituto de Apoio ao emigrante.

Em 1983 surgem as delegações do Instituto de Apoio à Emigração e às Comunidades 
Portuguesas em Território Nacional em Coimbra, Guarda e Porto e no ano seguinte em 
Braga, Chaves, Aveiro, Viseu e Bragança40. O objectivo destas delegações era o de facili-
tar e agilizar o processo emigratório a todos os cidadãos que tivessem interesse em emi-
grar e também atender os emigrantes que se encontravam temporariamente no país.

Neste mandato, o Discurso Oficial do Estado adopta como objectivo fundamental da 
política governamental portuguesa, o assegurar o apoio a cada emigrante e família, 
tendo em conta cada período específico do ciclo de emigração (Aguiar, 1987). Neste 
sentido, consideram-se quatro sectores prioritários: defesa activa dos direitos dos emi-
grantes nos países de acolhimento e em Portugal; política de informação; manutenção 
dos laços culturais, assente no ensino da língua e cultura portuguesa e no apoio às acti-
vidades sócio-culturais promovidas pelas associações de emigrantes e problemática dos 
retornos. O associativismo começa a ter um papel preponderante aos olhos do Governo. 
Na continuação dessas prioridades, cria-se em 1984 o Instituto Coordenador do Apoio 
à Reinserção do Emigrante.

Promoveram-se ainda intercâmbios culturais, a reinserção de emigrantes e a valorização 
das comunidades portuguesas; neste contexto simbólico-ideológico se pode compreen-
der melhor a profundidade da acção governativa no que diz respeito às comunidades 
portuguesas que caracterizam sobretudo a primeira metade dos anos 80. É ainda impor-
tante mencionar que a aplicação das políticas promovidas por Manuela Aguiar embatia, 
por vezes, com algumas estruturas governamentais (Codagnone: 1995).

Em vésperas de Portugal aderir às Comunidades Europeias é formado o X Governo 
Constitucional. A principal prioridade é, sem dúvida, a integração europeia e as reformas 
por parte do Governo Português, de modo a adaptar-se às Políticas Europeias. Como 
consequência, este passo é visto pela secretária de Estado como 
um momento positivo para os emigrantes no espaço europeu: 40 Decreto Regulamentar 

nº 25/83 de 17 de Março.



(60) O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade

«Hoje os trabalhadores portugueses estarão protegidos contra decisões tomadas unilateral-
mente por qualquer Estado-membro, o que não se conseguiu nem através de leis nacionais 
por mais avançadas que fossem, nem através da celebração de acordos bilaterais, uma 
vez que estes remetem para a legislação nacional em vigor ou não têm passado de um 
conjunto de boas intenções às vezes não concretizadas na prática» (Aguiar, 1987: 302). 

Os emigrantes dentro do espaço comunitário ganham um novo estatuto, o de cida-
dãos europeus, em detrimento do estatuto tantas vezes depreciativo do conceito de 
emigrante. O status era agora melhorado e Portugal ascendia, pelo menos simboli-
camente, ao nível dos cidadãos europeus dos países mais avançados, do ponto de 
vista económico. Não obstante a importância do espaço europeu, a existência das 
Comunidades Portuguesas representa uma mais valia para o Estado, já que reforça 
a maneira de estar do Português no Mundo. Reconhece-se também a enorme impor-
tância dos emigrantes na política externa do Estado Português.41  

No Programa do X Governo, a pasta da emigração e comunidades portuguesas é 
desincorporada da Política externa e remetida para os Recursos Humanos. O apoio e 
protecção aos emigrantes traduz-se numa «(…) política de defesa activa dos direitos 
dos nossos concidadãos nos países onde residem e em Portugal, e uma política de 
mobilização das comunidades portuguesas no estrangeiro e de valorização e dinami-
zação do património que nos é comum».

O aspecto simbólico dos laços culturais portugueses é relevante, se considerarmos 
o avanço da entrada na CEE e a necessidade de Portugal em afirmar e valorar a 
sua identidade, tendo em conta a sua situação de país menos avançado dentro da 
Europa. Esse esforço está patente na importância fundamental em preservar e expan-
dir a língua portuguesa no mundo, em particular, nas comunidades portuguesas, e a 

valorar o homem português no estrangeiro. É curioso que este 
Programa de Governo dedique uma alínea aos 500 Anos dos 
Descobrimentos Portugueses o que reflecte, mais uma vez, a 
necessidade de afirmar a sua grandiosidade perante um qua-
dro de países economicamente mais avançados. 

41 Programa do X Governo, 

capítulo IV, “Valorizar 

os Recursos Humanos” 

donde se enquadram as 

Comunidades Portuguesas 

(alínea 4).
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Quanto à defesa dos direitos dos trabalhadores, o Governo apela à necessidade de 
fazer cumprir os acordos assinados com os países de acolhimento e também de 
informar os portugueses residentes no estrangeiro sobre os novos direitos de igual-
dade equiparados com os outros Estados-membros, em termos de livre acesso e 
direito de estabelecimento. Por outro lado, existe o desejo de reestruturar os servi-
ços Consulares e o Instituto de Apoio à Emigração e às Comunidades Portuguesas, 
de forma a proporcionar um atendimento mais eficaz e acolhedor. 

O Governo tem em conta o regresso dos portugueses residentes no estrangeiro 
e a necessidade de os informar sobre os seus direitos no país de residência. 
Simultaneamente, deseja promover a participação dos portugueses no investimen-
to em Portugal, visando os empresários portugueses residentes no estrangeiro.

Adesão de Portugal à Comunidade Económica Europeia (CEE)

Com a entrada de Portugal na CEE, as prioridades na política de emigração vão-
se alterando. O Governo suaviza a questão dos laços culturais e identitários que 
unem o país às comunidades portuguesas e aposta numa imagem Europeizada, de 
mãos dadas com os países avançados economicamente. Assim, Portugal afasta-se 
da imagem de país exclusivamente de emigração e promove a ideia de país de imi-
gração, acompanhando os restantes países europeus. A representação simbólica 
de Portugal como país isolado do resto da Europa transforma-se em favor de um 
espaço comunitário, que ultrapassa a sua relação directa com as comunidades 
portuguesas, obrigando a uma reestruturação do discurso oficial. 

No Despacho do Ministro do Trabalho e Segurança Social, de 14 de Março de 1986  
pode-se ler: «A adesão de Portugal às Comunidades Europeias implica, entre outras 
obrigações, a adopção de princípios comunitários fundamentais contidos no Tratado 
de Roma».42

A Resolução do Conselho de 16 de Julho de 1985 referente 
às “Orientações de uma política comunitária de migrações” 42 D.R., II Série, nº 85 de 

12.04.86.
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aponta a necessidade de melhora das condições de vida e trabalho de todos os tra-
balhadores da Comunidade, adoptando as seguintes medidas: melhorar a aplicação 
da regulamentação em vigor; analisar os direitos e modalidade de participação e 
inserção dos migrantes, nos diferentes aspectos da sua vida; adaptação das directi-
vas comunitária.

Mas é curioso assinalar que durante o último mandato de Maria Manuela Aguiar está 
imanente a ideia de manter Portugal unido à sua identidade cultural e às comuni-
dades portuguesas no mundo. Posteriormente, este discurso começa a diluir-se no 
discurso Europeu, podendo ser interpretado como uma forma de saltar de país pobre 
de emigrantes para um país rico de imigrantes.

Em termos de direitos sociais, os trabalhadores portugueses residentes em outros 
Estados-membros viram a sua situação melhorar de uma forma qualitativa. A partir 
da entrada na CEE, adquiriram o estatuto do país de residência, assim como o direito 
ao estabelecimento e à livre circulação de serviços, sendo impossível a sua expulsão, 
exceptuando razões de segurança, ordem e saúde públicas. O estatuto de emigrante 
é alterado para o de cidadão europeu concedendo-lhe o privilégio de igual tratamento 
face aos outros países-membros da CEE. Com efeito, a protecção social do emigrante 
é agora coberta pelo país de residência, em detrimento dos acordos bilaterais, o que 
aumenta, sem dúvida, a aplicabilidade dos direitos reconhecidos. 

XI Governo (Agosto de 1987 a Outubro de 1991), PSD, Secretário de Estado 
das Comunidades Portuguesas, Luís Filipe Correia de Jesus

Em 1987, a transição do X para o XI Governo Constitucional, marca o fim da coliga-
ção PSD/PP e dos mandatos de Maria Manuela Aguiar em matéria de emigração. 
Simultaneamente, completa-se pela primeira vez, após o 25 de Abril de 1974, o 
Governo de legislatura, um ano após a entrada de Portugal na CEE. A política de 
emigração assenta em quatro princípios basilares:

• Preservar e divulgar a língua e cultura portuguesa;
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• defender o princípio da igualdade entre os portugueses residentes e os  
  não residentes, no respeito das diferenças derivadas dos condicionalismos  
  em que uns e outros se encontram;
• salvaguardar a defesa e o exercício dos direitos dos portugueses residentes
   no estrangeiro;
• cativar as novas gerações de luso-descendentes para os valores, para a  
  língua e para a cultura de Portugal (Correia de Jesus, 1988).

A prioridade deste Governo reside no «aprofundamento dos laços culturais e afec-
tivos com a Pátria Portuguesa e o da defesa intransigente dos direitos e interesses 
dos portugueses que vivem no estrangeiro» (Correia de Jesus: 1990).

O Estado considera que a língua e a cultura portuguesa constituem uma mais-valia 
na união dos laços entre todos os portugueses. De modo a reforçar o elo entre os 
cidadãos, o Governo propõe a criação de Institutos de Cultura Portuguesa, e motivar 
os portugueses residentes fora do país a serem agentes económicos e culturais, ao 
apoiar as associações que trabalham na divulgação da língua e cultura portuguesa. 
Por outro lado, salienta a necessidade de prestar assistência às segundas e terceiras 
gerações dos luso-descendentes, nos domínios axiológico, cultural e económico43. 
No que concerne à defesa e aos direitos dos portugueses residentes no estrangeiro, 
o Estado português visa:

• Combater quaisquer formas de exploração e aproveitamento de debilidades  
 resultantes do afastamento da Pátria;
• assegurar, em quaisquer circunstâncias, o pleno exercício de todos os direi- 
 tos de que são titulares, em plena igualdade com os residentes em Portu- 
 gal, nomeadamente nos domínios da propriedade, do emprego e do acesso  
 a habitação;
• criar condições favoráveis à reinserção sócio-cultural  
 dos que decidam  regressar, quer em relação aos  
 indivíduos, quer em relação aos respectivos agrega- 
 dos familiares;

43 Programa do XI 

Governo, capítulo IV , 

“Preparar o Futuro. Apostar 

nos Portugueses”, ponto 8.
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Para que estes objectivos sejam postos em prática, o Governo aponta duas medidas 
essenciais: 

• O desenvolvimento de uma política de informação, junto dos familiares dos  
 portugueses não residentes e das comunidades, através dos meios de co- 
 municação públicos e privados e da maximização dos recursos próprios
 em meios audiovisuais;
• a reorganização e consequente melhoria dos serviços consulares bem como  
 dos serviços dependentes do Instituto de Apoio à Emigração e Comunida-
 des Portuguesas. 

Quanto a matéria de voto da população não residente nas eleições presidenciais, o 
Governo considera necessário rever a legislação para que este direito seja consagrado 
na revisão constitucional44.

No que se refere à Segurança Social, o Governo salvaguarda a protecção social dos 
trabalhadores migrantes portugueses, «(…) através do alargamento ou revisão da 
rede de acordos bilaterais de segurança social com países onde trabalham portu-
gueses e da promoção de um melhor aproveitamento das iniciativas de cooperação 
internacional para trabalhadores migrantes, designadamente através dos adequados 
instrumentos vigentes nas Comunidades Europeias»45.

Em termos de medidas legislativas, é criado dentro do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros, a Comissão Interministerial para a Emigração e Comunidades Portuguesas, 
designada por Comissão, órgão de consulta, que detém as seguintes funções46:

• Contribuir para a definição de uma política global e integrada na área  
 da emigração e do apoio às comunidades portuguesas;

• contribuir para uma efectiva coordenação de iniciativas  
 dos departamentos do Estado no âmbito da emigração  
 e das comunidades portuguesas, de modo a inseri-las  
 num sistema adequado e a permitir uma cada vez mais  
 correcta utilização de meios».

44 Ibid., I “Organizar 

o Estado, Fortalecer a 

Democracia”, no ponto da 

Legislação Eleitoral.

45 Ibid., capítulo 3, ponto3.

46 Decreto-Lei nº 14/87 de 

9 de Janeiro.
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No geral, o objectivo da Comissão era o de contribuir para o estudo das questões 
relacionadas com a emigração, delineando prioridades no processo emigratório, e 
dar o seu «(…) parecer sobre os programas, projectos e intervenções na área de 
emigração e das comunidades portuguesas quando tal for solicitada pelo respectivo 
presidente»47. 

Como afirma o Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas, Manuel Filipe 
Correia de Jesus, «O Conselho é uma instância consultiva do Governo. Cabe-lhe uma 
acção relevante na definição de uma política global de promoção e reforço dos laços 
que unem as Comunidades Portuguesas a Portugal e ainda na definição de uma 
política migratória» (Correia de Jesus: 1988).

Em Maio de 1988 é aprovado um diploma que concede ao Instituto de Apoio à 
Emigração e às Comunidades Portuguesas (IACEP) o poder de ministrar apoio técni-
co, material, documental e financeiro a projectos de cariz educativo, social e cultural, 
apresentados por portugueses e luso-descendentes residentes no estrangeiro, com o 
intuito de incentivar os laços culturais que os unem ao país, especialmente através 
da língua e da cultura48.

Um mês depois, entra em vigor a lei nº 83/88 de 20 de Julho sobre a autorização 
dada ao Governo para legislar em matéria de benefícios fiscais a conceder aos emi-
grantes em países terceiros49. O Estado acompanha assim, a Directiva nº 83/183/
CEE do Conselho das Comunidades Europeias, de 28 de Março de 1983 relativamen-
te aos emigrantes na CEE. 

A entrada na União Europeia causa divergências entre a legislação interna e as direc-
tivas europeias, como nos demonstra o Decreto-lei nº 471/88 de 22 de Dezembro 
sobre os benefícios fiscais sobre importação de veículos automóveis por portugueses 
residentes no estrangeiro: «Importa, por esse facto, adequar o 
quadro legislativo actual no sentido de manter, após a introdu-
ção no direito interno português do regime relativo às isenções 
fiscais aplicáveis às importações definitivas de bens pessoais 

47 Ibid., alínea g).

48 D.R., II Série, nº 109, de 

11. 05. 88.

49 D. R., I série, nº 166, 

20.07.88.
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de particulares provenientes de um Estado-membro, uma situação de paridade entre 
os trabalhadores portugueses, quer residam ou não no espaço comunitário». 

Esta é uma das medidas aplicadas em consequência da decisão da Comissão 
Europeia de 8 de Junho de 1988 que «institui um procedimento de notificação pré-
via e de concertação sobre as políticas migratórias em relação a Estados terceiros». 
No artigo 1º deste diploma pede-se aos Estados-membros que informem os outros 
Estados-membros sobre os projectos das políticas a adoptar «(…)em relação aos 
trabalhadores nacionais de países terceiros e dos membros das suas famílias nos 
domínios de entrada, estada e emprego, incluindo a entrada, a estada e emprego ile-
gais, bem como das questões ligadas à igualdade de tratamento quanto às condições 
de vida e de trabalho, à promoção da integração profissional e social e ao regresso 
voluntário destas pessoas ao país de origem (…) bem como dos projectos de acordos 
de cooperação que tencionam negociar ou prorrogar com os Estados terceiros (…) 
acordos relativos às condições de estada e de emprego dos seus nacionais que traba-
lham em países terceiros e dos membros das suas famílias que tencionam negociar 
ou prorrogar com esses países.» 

A harmonização de políticas nacionais emigratórias entra na agenda da Secretaria 
de Estado das Comunidades Portuguesas. Não obstante, Correia de Jesus afirma: 
«Em Outubro de 1985, iniciou-se um novo ciclo da vida política portuguesa, a que a 
adesão às Comunidades Europeias veio dar um contorno bem definido e irreversível. 
Desde então, o apelo aos valores pátrios, a aposta na capacidade dos portugueses, 
a melhoria das suas condições de vida, têm vindo, pouco a pouco, a restituir-nos o 
orgulho de sermos portugueses» (Correia de Jesus, 1988: 30).

No discurso de abertura da VI Reunião Mundial do Conselho das Comunidades 
Portuguesas, o Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas questiona a utilização 
do conceito de emigrante em favor de comunidades, sendo urgente actuar na mudança 
de mentalidades. A denominação de emigrante continha, em si, uma carga pejorativa, 
denotando uma imagem de cidadão de segunda, pobre e quase sempre analfabeto.
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A designação adoptada pelo Governo resume-se a portugueses residentes e não 
residentes. A importância de ressaltar a imagem do emigrante como pessoa digna é 
mencionada no discurso de apresentação do Programa do XI Governo Constitucional 
proferido pelo Professor Cavaco Silva na Assembleia da República, a 26 de Agosto de 
1987: «Os nossos companheiros que vivem e trabalham no exterior constituem comu-
nidades respeitadas, que contribuem para a riqueza e desenvolvimento dos países 
onde se encontram e que engrandecem o nome de Portugal. Eles são a expressão 
moderna da nossa vocação universalista e humanista».

Nesse sentido, o discurso oficial do Estado atesta a vontade de eliminar esse estig-
ma, através da reestruturação de serviços e organismos, como o Instituto de Apoio 
à Emigração e Comunidades Portuguesa e suas delegações no Estrangeiro como 
também os Serviços Consulares e as Delegações. 

O Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas possui agora idoneidade em 
matéria consular: «Trata-se de uma competência em matéria fundamental e que 
constitui um passo decisivo para colocar, no âmbito da minha Secretaria de Estado, 
as principais áreas de actuação do Governo, junto das Comunidades Portuguesas» 
(Correia de Jesus, 1988: 9).
Correia de Jesus apela para a importância em fortalecer a auto-estima das 
Comunidades Portuguesas: «A política do Governo para as Comunidades 
Portuguesas tem necessariamente um carácter nacional e aglutinador, onde as 
diferenças ideológicas pouco significam. As Comunidades Portuguesas são um 
elemento essencial da Nação Portuguesa, devendo a política que a elas respeita 
congregar todos os Portugueses e reunir todos os esforços. Acresce que é uma 
política estrutural e, por isso, o Governo está na posição privilegiada e ímpar de 
poder fasear a sua actividade, decidindo sobre a oportunidade e prioridade das 
acções a empreender» (11).

Na sequência deste discurso e da importância do ensino da língua e cultura por-
tuguesa que une todos os cidadãos residentes e não residentes, o Governo desen-
volve a sua linha de acção em três pilares: criação de novas formas de apoio ao 
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ensino da língua e cultura portuguesa; cooperação com os países de acolhimento 
no sentido de incentivar o ensino do português nas escolas; e adopção de medi-
das que facilitem a inserção de não residentes no sistema de ensino português, 
especialmente os jovens. 

No que concerne a difusão da cultura portuguesa, o Estado fomenta o apoio às 
associações, colégios e missões católicas, através do envio de livros, trajes regio-
nais, subsídios à investigação e a deslocações de conferencista e técnicos cultu-
rais. Por outro lado, patrocina a realização de semanas culturais, comemorações 
do dia 10 de Junho, concursos literários juvenis, saraus, recitais de teatro, Festas 
de Verão, entre outras. 

O Estado reconhece a falta de uma instituição autónoma que se encarregue da difu-
são da Cultura e Língua Portuguesa que coopere com as associações de emigrantes. 
Paralelamente, promove o associativismo, privilegiando os luso-descendentes, e 
investindo numa política de captação da juventude: «(…) só através do estudo e 
levantamento da situação dos jovens portugueses e luso-descendentes no estrangei-
ro, se poderá propor e desencadear novas medidas, mais concretas e eventualmente 
mais atractivas» (23).

A informação constitui outra das áreas prioritárias, que segundo o discurso oficial do 
Estado, terá de ser repensada por não ter correspondido às expectativas: «O desenvol-
vimento correcto de uma política de informação para as Comunidades Portuguesas, 
implica a reciprocidade dos fluxos informativos. Significa isto que à natural apetência 
e necessidade de informação que os não residentes têm de Portugal, deverá corres-
ponder a vontade de, no nosso país, conhecermos a realidade dos portugueses resi-
dentes no estrangeiro. A igualdade e identidade entre portugueses (…) constroem-se 
com base na informação recíproca e no conhecimento mútuo» (22). 

Segundo o Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas, a informação cons-
tituirá uma mais valia ao combate à exploração ou aproveitamento dos emigrantes. 
O discurso oficial sobre emigração aponta ainda como áreas de interesse: a questão 
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da dupla nacionalidade, transportes, segurança social, acordos internacionais, rea-
grupamento familiar (tendo em conta o Direito Comunitário face a este tema), voto 
para as eleições presidenciais e regresso voluntário. 
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ESTUDO DE CASO SOBRE FRANÇA E LUXEMBURGO

Enquadramento histórico

Segundo Pires de Lima (1974), um décimo da população portuguesa abandona ter-
ritório português entre 1964 e 1974, enquanto a metade deste portugueses emigra 
para França. Entre 1964 e 1971, 71% da população emigrada partia com destino a 
França.

Como vimos anteriormente, durante o período do Estado Novo de Salazar, o Governo 
português tentava a todo custo impedir a emigração, facto visível na pena aplicada 
até dois anos para quem tentasse emigrar ou quem auxiliasse a saída de emigrantes 
clandestinos .

Só em 1969, em plena primavera marcelista, esta medida deixa de vigorar, sendo no 
entanto aplicada a sua punição, com multa, a indivíduos que desejassem emigrar. 
No caso dos que aliciassem à emigração irregular a pena aplicada era de 2 a 8 anos. 
Pode-se deduzir que a acção do Governo tinha como objectivo uma política punitiva 
quanto à emigração irregular e restritiva quanto à emigração legal. 

Neste sentido, não podemos descurar o facto de que Portugal atravessava uma fase 
bastante conturbada a nível político, encontrando-se a braços com a guerra colonial 
face às colónias ultramarinas e as duras críticas das Nações Unidas que apelavam 
à descolonização e ao direito da auto-determinação por parte das colónias. Qualquer 
movimento que restringisse o número de homens para a guerra colonial era obvia-
mente condenado. 

Por seu lado, muitos dos homens em idade activa tinham em mente fugir ao 
serviço militar, e a solução encontrada residia na emigração. As causas da 
emigração detêm-se ainda com a problemática económica do país, devido à 
grave situação financeira que o país atravessava, e com razões políticas, tendo 
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em conta o regime fascista que perseguia qualquer cidadão que possuísse uma 
ideologia diferente do Estado português. 

Como vimos, o discurso oficial adoptado pelo Governo inverte-se a partir da restaura-
ção da democracia em 1974, com o objectivo de conceder aos emigrantes os direitos 
e deveres equiparados aos cidadãos portugueses residentes em território nacional.50

Segundo dados do INE, emigraram legalmente entre 1961 e 1975, 756 787 indivídu-
os. Segundo a Secretaria de Estado das Comunidades Portuguesas (1988) o total de 
emigrantes entre 1966 e 1987 (tendo em conta que os números para o ano de 1986 
e 1987 são provisórios) é de 835 919 portugueses, dentro dos quais 51% pertenciam 
ao sexo feminino. O número mais elevado de indivíduos do sexo masculino emi-
grantes registado foi no ano de 1973, equivalente a 64.9% da população migrante. 
Quanto ao sexo feminino a percentagem mais elevada regista-se em 1968. O Instituto 
Nacional de Estatística refere que em 1972 saíram de Portugal 54 084 emigrantes 
legais, e só para França emigraram clandestinamente 50 892 nesse mesmo ano. A 
partir de 1974, os números da emigração descem para 43 397. Em 1988, previa-se 
que o número dos emigrantes portugueses rondasse os 8 10851.

O Discurso Oficial do Estado face à emigração para 
França

Os grandes fluxos migratórios para França tiveram início na 
década de 60, facto enquadrado na conjuntura da emigra-
ção europeia. A França representa o país europeu que mais 
emigrantes portugueses recebe no ano de 1966: 73 419 de 
um total de 120 239. A partir deste ano, o número de emi-
grantes para este país diminui substancialmente ao longo 
dos anos. A emigração ilegal em 1966 representa 9.5 % da 
população emigrante, registando-se em 1971 o número mais 
elevado de imigrantes clandestinos correspondente a 66.7% 
dos emigrantes52.

50 Decreto-lei 43 582, de 4 

de Abril de 1961.

51 Fonte: Secretaria de 

Estado das Comunidades 

Portuguesas.

52 Boletim anual de 1988, 

do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros, Secretaria de 

Estado das Comunidades. A 

fonte principal deste boletim 

é constituída pelos dados 

do Instituto de Apoio à 

Emigração e Comunidades 

Portuguesas e suas 

delegações, processados 

pelo Instituto Nacional de 

Estatística.
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As razões pelas quais os portugueses preferiam a França têm que ver com a proxi-
midade geográfica de Portugal, facilidade em atravessar as fronteiras e custo pouco 
dispendioso das viagens.
 
Nos anos 60, a falta de mão-de-obra nos países mais desenvolvidos da Europa aliciou 
e abriu as portas aos emigrantes do sul do continente. Paralelamente, o Governo 
Francês não exigia nenhum tipo de qualificação aos trabalhadores, o controlo da 
emigração irregular era inexistente, e o processo de legalização facilitado (Rocha-      
-Trindade, 1982).

Dentro deste panorama, o Governo Português acorre às autoridades francesas para  
regular este fluxo migratório, devido ao seu interesse em controlar a saída do país 
de homens activos, imprescindíveis na guerra colonial. O Estado temia ainda que os 
portugueses que emigravam se envolvessem em actividades políticas que pudessem 
pôr em causa o sistema político ditatorial vigente no nosso país.

No entanto, procura a colaboração com os países de acolhimento, neste caso com a 
França, no sentido de estabelecer acordos de protecção aos trabalhadores ou acordos 
culturais, sem mencionar o seu objectivo principal de restringir a emigração daqueles 
que o faziam por motivos políticos ou de fuga ao serviço militar (Lima, 1974). 

Nos anos 70 os países de acolhimento restringem a entrada dos emigrantes, dada 
a crise petrolífera e a consequente recessão económica. França publica o decreto 
nº 71880 de 29 de Outubro de 1971, fixando uma quota de 65 000 emigrantes 
portugueses autorizados a entrar em França e impedindo o reagrupamento familiar 
(ibid.).

Após a revolução de Abril de 1974, a emigração para França deve-se ao factor políti-
co, ou seja, muitos emigrantes tinham tido participação no regime ditatorial e recea-
vam as represálias do novo regime, assim como a perda de privilégios e diminuição 
de rendimentos (Rocha-Trindade, 1982). 
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A independência das colónias, simbolizava para Portugal um problema acrescido, 
devido ao regresso de 700 000 retornados (ibid.). A partir dos anos 80, o fluxo 
emigratório para França diminui substancialmente, em parte pela mudança política 
em Portugal e, em parte, pelas medidas cada vez mais restritivas dos países de 
acolhimento.

Em 1977, Portugal assina um acordo com a França relativamente à emigração e 
à promoção de trabalhadores portugueses e de suas famílias.53Este acordo vem 
criar as condições para que os emigrantes portugueses em França usufruam de 
direitos básicos sociais: reagrupamento familiar; facilitar a promoção profissional 
e social; garantia da preservação da sua identidade cultural; regulamentar o recru-
tamento e a colocação dos trabalhadores e facilitar a sua reinserção voluntária 
em Portugal.

Contudo, a mudança política de França, em matéria de emigração, relativamente 
às medidas mais restritivas na permanência de estrangeiros no país, preocupa os 
emigrantes portugueses. Quanto a esta questão, o secretário de Estado dos Negócios 
Estrangeiros e Emigração em 1979, Paulo Ennes, afirma: «ela não só comportaria 
graves problemas para os portugueses radicados em França, como também para o 
nosso país, dado que o mercado de trabalho em Portugal atravessa a grave crise 
que todos conhecemos»54. Nesse mesmo ano, o embaixador de Portugal em Paris, 
Coimbra Martins, sublinhava que o português residente em território nacional não 
tinha consciência do que devia ao emigrante: «A colónia portuguesa em França, ou 
seja, uma décima parte da população portuguesa, contribuiu como nenhuma outra, 
para a recuperação de Portugal»55, reafirmando a importância das remessas dos 
emigrantes para Portugal.

A 19 de Dezembro de 1988, o secretário de Estado da 
Emigração e Comunidades Portuguesas salienta o facto de 
que a França demonstra maior receptividade pelas condições 
dos imigrantes, em matéria de formação profissional, ensino 
do Português, segurança social e abolição de taxas de residên-

53 D.R. nº 48, I série, de 

26.02.77.

54 25 de Abril-
Comunidades Portuguesas, 

Abril de 1979.

55 Diário Popular, 19 de 

Abril de 1979.
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cia. Quatro dias depois, o secretário de Estado atesta que os emigrantes portugueses 
recebem tratamento de segunda, pagando taxas de emissão de títulos de residência 
e trabalho, ao contrário dos emigrantes espanhóis.

Ensino da Cultura e Língua Portuguesa 

Nos anos 60, o interesse pelo ensino da língua e cultura portuguesa por parte do 
Estado Português não foi imediato. A grande prioridade incide no combate à emigra-
ção irregular e no refrear do processo emigratório, em detrimento dos direitos sociais 
dos emigrantes.

Desse modo, não existia um organismo que se encarregasse dos assuntos específi-
cos da emigração a quem caberia acompanhar a aplicação dos Acordos sobre forma-
ção profissional, segurança social, e outras temáticas relacionadas com emigrantes 
portugueses. Esse papel foi assumido pela Igreja Católica e outras entidades não 
oficiais, como as associações como a Association nationale des Portugais en France, 
que tinha como objectivo a inter-ajuda e a assistência entre os emigrantes. 

Num documento escrito pela Embaixada de Portugal em 1966 sublinha-se o interesse 
em criar o que viria a ser a Secretaria Nacional da Emigração, para que as associa-
ções pudessem dedicar a sua actividade exclusivamente à área cultural: «Aspecto 
para o qual deverá incidir muito particularmente a atenção das nossas entidades 
oficiais é o da escolarização dos emigrantes e, sobretudo, dos filhos dos emigrantes. 
Será necessário criar as condições indispensáveis para assegurar o ensino da Língua 
e da História pátria em todos os núcleos de portugueses, sem o que tornar-se-á fatal 
o desaportuguesamento a que de início aludimos».56

A situação escolar dos emigrantes portugueses e dos seus filhos em França era 
considerada grave pelo Governo Português. O Ministério da Educação Nacional, atra-

vés do Instituto de Alta Cultura, propôs-se a tomar medidas 
nesse domínio. O problema residia agora no alto custo que 
esta medida implicava. Contudo, o Ministério dos Negócios 

56 Lemonde de Macedo, 

Embaixada de Portugal em 

Paris, 9 de Fevereiro de 

1966, Arquivo do MNE.
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Estrangeiros propunha que esses custos fossem cobertos por França, cobertos pela 
diferença da importância do abono de família dos filhos a residir em Portugal e a 
importância que receberiam essas crianças se residissem em França57.

O Discurso Oficial muda de tom durante o mandato de Marcello Caetano ao sublinhar 
a «missão que incumbe ao Estado de valorizar os homens pela educação, tornando-os 
mais válidos e produtivos»58. Marcello Caetano investe em escolas do ensino primário 
no estrangeiro em favor dos filhos dos emigrantes portugueses, reconhecendo os baixos 
índices de escolarização. 

Em 1972, o Secretariado Nacional de Emigração levou a cabo o levantamento da distribui-
ção das crianças portuguesas em idade escolar em diversos países da Europa, entre eles, 
a França. Nesse sentido, o Governo criou 200 cursos em França e um liceu português em 
Paris. Promoveu ainda novas reuniões de professores, debatendo as questões relaciona-
das com a nomeação de professores e elaborou alguns diplomas sobre o ensino oficial 
no estrangeiro, enviando essas propostas ao Ministério da Educação Nacional. Até essa 
data, somente funcionavam 62 cursos de português. Procedeu-se ainda ao envio de filmes 
de longa-metragem e documentários para as instituições portuguesas (missões, Centros, 
Associações e Clubes), assim como o envio de livros e discos para as associações e por 
outro lado concedidos subsídios para a organização de festas (Secretariado Nacional da 
Emigração, 1972).

A partir de 1975, as políticas culturais implementar-se-iam 
com maior força, através do incentivo do «ensino bilingue, 
uma escola integrada onde a língua e a civilização portugue-
sa, sem chauvinismo, tenham lugar de relevo e onde se man-
tenha viva a consciência a identidade nacional, contribuindo 
para que se apague, no espírito do jovem emigrante, um certo 
complexo de inferioridade»59. Muitos dos pais recusavam o 
ensino do português aos seus filhos, por medo de que os seus 
filhos sofressem qualquer tipo de discriminação. Em 1974/75 
1250 alunos do ensino secundário estudavam o português, 

57 Jorge Preto, 
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contrastando com os 2.853.699 alunos inscritos no ensino do inglês, 489.445 em 
espanhol e 104.967 inscritos em italiano60. Em 1976, a segunda língua utilizada em 
França era o português.

Nesse ano residiam em França mais de 75% dos emigrados radicados na 
Europa. Assim, França e Portugal constituem uma Comissão Luso-francesa de 
forma a prosseguir com o estudo das questões relacionadas com os emigrantes 
Portugueses: acolhimento, alfabetização e formação profissional, condições de 
vida e situação jurídica. Reconhece-se a prioridade em «estruturar em novos mol-
des a coordenação e orientação do ensino português em França (…) e proceder 
a uma definição precisa de atribuições e competência da entidade incumbida 
dessa coordenação e orientação, bem como proporcionar-lhes condições para 
uma actuação tanto quanto possível autónoma em face das missões diplomáticas 
e consulares»61. 

A este grupo é incumbida a tarefa de coordenar e orientar o ensino português em 
França, excluindo o ensino superior e funcionando sob a alçada das Secretarias 
de Estado da Emigração e da Orientação Pedagógica. Paralelamente, suspendem-
-se as actividades da Comissão Coordenadora do Ensino Básico em França.

No mesmo ano, o ensino do português aos filhos dos emigrantes aparece como 
uma das prioridades por parte do Estado. De modo a promover o português junto 

dos emigrantes, surge, por parte do Governo português, a 
ideia de criar um programa na televisão francesa62. Dadas 
as dificuldades no ensino do português no estrangeiro, o 
Governo português aprova o Decreto-Lei nº 264/77 de 1 de 
Julho, com a finalidade de coordenar o ensino português 
no estrangeiro.

Nesse mesmo ano firma-se o Acordo entre Portugal e França 
relativo à Emigração, à situação e à Promoção Social dos 
Trabalhadores Portugueses e de sua Famílias, prevendo o 

60 Diário de Lisboa, 2 de 

Dezembro de 1976.

61 Despacho Conjunto nº 

26/76, de 4 de Fevereiro 

pelos Ministros dos 

Negócios Estrangeiros e da 

Educação e Investigação 

Científica.

62 Aerograma Telegrama 

enviado pela Embaixada de 

Portugal em Paris, de 2 de 

Junho de 1975 por Coimbra 

Martins, Processo EEA 698.
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direito à informação, direitos dos trabalhadores e respectivas famílias (artigo 16º, 
alínea 1), educação sanitária, programas de prevenção contra os acidentes de 
trabalho e doenças profissionais sejam escritas ou faladas em língua portuguesa 
(artigo 17º)63. 

As autoridades francesas tomam a responsabilidade de divulgar obras em portu-
guês aos reclusos de nacionalidade portuguesa (artigo 18º), garantindo também a 
presença de funcionários bilingues nos serviços administrativos, sociais e médicos 
mais frequentados por trabalhadores portugueses (artigo 16c, alínea 3).

No título IV sobre Direitos Culturais, ambos os Governos demonstram o seu esforço 
em «(…) pôr em prática medidas que permitam desenvolver iniciativas culturais em 
favor dos trabalhadores portugueses e de suas famílias, com o objectivo primordial 
de manter laços sócio-culturais com o seu país» (artigo 29º). 

Os dois Governos empenham-se em apoiar iniciativas que promovam o conhecimento 
mútuo das duas culturas através de: ciclos de formação de monitores sócio-culturais 
e de cursos de reciclagem; produções culturais (cinema e teatro) que incidam na 
divulgação da cultura portuguesa, sejam eles em francês ou português; programas 
de férias para filhos de emigrantes portugueses; estágio sobre a cultura francesa 
para professores portugueses que venham a trabalhar em França e a mesma medi-
da para os professores franceses; difusão de instrumentos de leitura, documentação 
e informação escrita; transmissão de programas culturais e recreativos portugueses 
na televisão francesa; e, finalmente, programas de alfabetização para trabalhadores 
portugueses residentes em França.

No que diz respeito à escolarização das crianças (capítulo V), ambos os países asse-
guram a importância da sua integração e igualdade de direitos quanto às crianças 
francesas. Pelo tal, é-lhes reconhecido o direito ao ensino da língua francesa ao 
nível primário e secundário, que lhes permita a total integração nas aulas. Os estu-
dantes que assim o desejem podem requerer a sua língua 
materna como primeira língua viva no ensino secundário. 63  Decreto nº 21/77 de 

26 de Fevereiro de 1977.
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O artigo 37º menciona o facto de que «as duas partes comprometem-se a favorecer 
o contacto das crianças portuguesas com a sua língua e cultura de origem durante 
o período de escolaridade obrigatória». A pedido da família, as crianças poderão 
ainda aceder ao ensino da sua língua nos estabelecimentos escolares fora de horas 
normais da aula ou integrado no tiers temps pédagogique das escolas que será 
ministrado por professores portugueses. Apesar dos esforços do Estado Português, 
em 1981 existiam 200 000 crianças portuguesas em França que ainda não sabiam 
ler ou escrever português64.

Portugal subsidiava 12 escolas em França no ano de 1978, e também o envio do 
material didáctico. Em 1979, existiam 165 421 mil crianças portuguesas a estudar 
em França cerca de 10% da população estudantil em França, ocupando o segundo 
lugar de estudantes estrangeiros naquele país, ultrapassado pelos Argelinos65.

O Estado português apoia a educação bicultural no ensino básico e a adopção de um 
curriculum integrado nas duas culturas, válidos em ambos os 
países. Quanto ao ensino secundário e superior, o ensino de 
Português aparece como disciplina de opção. A partir de 1977, os 
professores têm conhecimento prévio das obras didácticas eleitas 
em Portugal, elegendo as que melhor servirão para o ensino66. 

Por outro lado, O Ministério da Educação elege os livros de leitu-
ra complementar, de acordo com as indicações dos programas. 
Em Julho de 1977 entra em vigor uma directiva pelo Conselho 
de Ministros da CEE impondo aos Estados-membros a imple-
mentação de medidas referentes ao ensino da língua materna 
aos filhos dos emigrantes, e que assegurem a formação de pro-
fessores. Coincidência ou não, no mesmo ano dá-se início, pela 
primeira vez, à distribuição desses mesmos livros67.

Em 1979, realiza-se em Paris uma reunião entre técnicos por-
tugueses e franceses com o intuito de reflectir sobre algumas 

64  Francisco, José António 

Ramos (1981), “A situação 

dos Emigrantes em França” 

in Comunidade Portuguesa 
na Lorraine, França.

65 Diário de Lisboa, 19 de 

Março de 1979.

66 Neste ano, o Ministério 
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Português no estrangeiro 
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67 Jornal O País, 22 de 
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questões relacionadas com a aplicação do Acordo acima citado, a pedido do Governo 
Francês. Um dos temas principais tem que ver com a escolarização das crianças por-
tuguesas em França e formação profissional. Quanto ao ensino de Português, França 
concedia a Portugal uma subvenção de 1 milhão e 500 mil francos, através do Fundo 
de Segurança Social, destinado à realização de um programa de divulgação da língua 
Portuguesa. O Ministério da Educação e Investigação Científica prevê a nomeação de 90 
docentes de português para o ano lectivo de 1979/80 68.

Em 1980 é estabelecido o livre acesso dos jovens residentes no estrangeiro às uni-
versidades, logo restrito em 1984. A partir de 1981 criam-se cursos de verão nas uni-
versidades contando com a presença anual de 200 a 300 participantes. Cinco anos 
depois celebram-se protocolos com a Secretaria de Estado da Juventude, de forma 
a promover iniciativas como Turismo cultural dedicados aos jovens portugueses não 
residentes69. Em 1986, surgem novas secções bilingues franco-portuguesas, em que 
o ensino é ministrado em português e aulas de literatura e civilização portuguesa. 

O Governo francês apoiou as diligências apresentadas em 
1988 pelo Governo português, na área do ensino, mais concre-
tamente, o funcionamento de rádios portuguesas e pagamen-
tos a professores, esperando pagar no próximo ano os salários 
de 350 professores primários portugueses70. Nesse mesmo 
ano, a Secretaria de Estado da Emigração e Comunidades 
Portuguesas realiza cursos de língua francesa e alemã, em 
Viseu e Tondela, visando os emigrantes temporários71.

Em 1989, o Ministro da Educação francês, Lionel Jospin, 
anuncia que o português será uma das línguas estrangeiras 
ministradas no ensino primário em França, numa reunião que 
manteve com o Ministro da Educação Roberto Carneiro. Essa 
medida equipara o ensino do português a línguas como o 
árabe, espanhol, inglês ou alemão, concedendo-lhe um lugar 
de primazia72. 

68 25 de Abril 
– Comunidades Portuguesas, 

Abril de 1979.

69 Entrevista concedida 

pela Dra. Maria Manuela 

Aguiar, em 29 de Outubro 

de 2003. As medidas refe-

ridas aplicam-se a todos as 

comunidades portuguesas 

e não só a França. Assim, 

está implícito que as mes-

mas medidas foram aplica-

das ao Luxemburgo.

70 Jornal A Capital, 12 de 

Abril de 1988.

71 Correio da Manhã, 23 

de Dezembro de 1988.

72 Jornal Badaladas, Torres 

Vedras, 7 de Julho de 1989.
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Segurança Social

Portugal celebra um acordo com França assinado a 6 de Maio de 1960, para aplica-
ção da Convenção Geral franco-portuguesa sobre segurança social datado de 16 de 
Novembro de 1957 e Acordo Complementar da mesma Convenção de 30 de Outubro 
de 1958 relativo ao abono de família dos trabalhadores migrantes. 

Os portugueses que entrassem em França depois de 1 de Julho de 1960 beneficia-
vam do abono de família de acordo com o regime francês, pelos descendentes que 
vivessem em Portugal, durante o prazo de dois anos a contar da data da primeira 
entrada do emigrante no país de acolhimento.

Numa carta dirigida ao Ministro dos Negócios Estrangeiros (16 de Fevereiro de 1961), A. 
Faria (Embaixada de Portugal em Paris) dá-nos conta do contentamento pela convenção 
luso-francesa sobre segurança social e do seu apoio incondicional à mesma, dado que 
trará benefícios, a partir dos seguros sociais franceses, à comunidade portuguesa. Sobre 
o abono é mencionado que todos os portugueses que entraram em França depois de 30 
de Outubro de 1958 e que se encontravam em território a 1 de Julho de 1960 poderão 
receber o abono de família, previsto nas condições do acordo73. 

Nos anos 60, o simples facto de que os portugueses trabalhassem neste país, em 
situação regular ou irregular, na posse da autorização de residência e de um contrato 
de trabalho dava-lhes a possibilidade de gozar dos apoios de protecção social para os 
próprios e para as suas famílias: abono de família, assistência médica, subsídios por 
doença e invalidez, entre outros. Numa informação do Consulado Geral de Portugal 
em Paris, datada em 3 de Julho de 1962 pode-se ler que o número de emigrantes 

clandestinos portugueses em França sem passaporte (1.241), 
com passaporte mas com validade de menos de dois anos 
(797) e portugueses em posse do passaporte autorizado 
pela da Junta de Emigração (3423) entre o período de 12 de 
Novembro de 1960 e 30 de Junho de 1962. 

73 Carta de 3 de Fevereiro 

de 1961, dirigida ao 
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Em 1975 apela-se à aplicação imediata dos acordos que incluam a matéria do abono 
de família para emigrantes com filhos em Portugal, para que estes recebam a mesma 
quantia que os filhos dos emigrantes que residiam em França74. Aos portugueses 
e respectivos familiares era garantida igualdade de tratamento no que concerne a 
segurança social e assistência médica e social (Acordo entre o Governo Português e 
Francês, Decreto nº 21/77, artigo 13ª). O mesmo acordo prevê o direito de acesso ao 
mercado de trabalho pelo cônjuge do trabalhador emigrante (artigo 9º).

A 21 de Abril de 1978, Portugal ratifica, junto do Conselho da Europa, os Acordos 
provisórios europeus sobre o regime de segurança social, e em Dezembro do 
mesmo ano, o Governo português aprova para ratificação a Convenção Europeia de 
Assistência Social e Médica. 

Durante o mandato do Secretário de Estado da Emigração e Comunidades 
Portuguesas, José Vitorino, é firmado em Novembro de 1982, um Acordo Adicional 
à Convenção Geral de Segurança Social, no que concerne a assistência médica 
aos pensionistas em caso de estadia temporária e aos beneficiários portugueses da 
garantia de recursos ou do subsídio do Fundo Nacional de Emprego. Nesse mesmo 
ano é assinado em Madrid a Convenção Tripartida de Segurança Social tendo em 
vista a extensão de acordo bilaterais entre estes países, de modo a que possa ser 
assegurada a assistência médica aos emigrantes desses países, em estadia temporá-
ria, passagem em viagem ou transferência de residência para esses países.

A partir dos mandatos de Maria Manuela Aguiar (VI, VII, IX e X Governo), e em maté-
ria social, foram implementados reforços dos serviços sociais ou jurídicos, e fundos 
de apoio social para repatriamentos e apoios de emergência, junto das delegações do 
Instituto de Apoio à Emigração e Comunidades Portuguesas (IAECP) e consulados.

Com a entrada de Portugal na CEE em 1986, os trabalhadores portugueses resi-
dentes em países europeus beneficiam de igualdade de 
tratamento em termos de segurança social, suprimindo a dis-
criminação assente na nacionalidade (Portugal, 1985c). Dois 
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anos depois, o Parlamento Europeu aprova a uniformização do sistema de cálculo 
dos abonos de família dos trabalhadores migrantes dentro do CEE, pois em 1986, o 
abono do segundo filho em França era de 13.400$00 (66,85 euros) e em Portugal, 
cerca de 1000$00 (5 euros). Finalmente, os períodos de desconto são totalizados ao 
longo da sua carreira, seja a actividade desempenhada em território nacional, país 
de acolhimento ou em terceiros países comunitários (Como é obvio, esta medida será 
aplicada também ao Luxemburgo).

Reagrupamento Familiar

Esta questão representava no início dos anos 60 um dos problemas-chave para o 
Estado Português. Aos membros das famílias que pretendessem juntar-se ao traba-
lhador migrante era exigida uma carta de chamada. Muitos destes pedidos eram 
negados pelos Governos Civis, mesmo que a intenção verdadeira dos familiares fosse 
de facto uma visita temporária. 

No caso dos emigrantes irregulares, a situação era ainda mais complicada, impedin-
do o andamento do processo por parte dos familiares enquanto o familiar emigrado, 
quase sempre o marido, não regressasse a Portugal para regularizar a sua situação 
perante a Junta de Emigração. A maior dificuldade residia no facto de que nem a 
Junta de Emigração, nem os Governos Civis aceitavam a simples inscrição do familiar 
emigrado no Consulado, pois exigiam-lhe uma prova de como a sua situação estava 
regularizada perante as leis portuguesas. 

Segundo Jacques Negrão Ferreira, Vice-Cônsul do Consulado de Portugal em Lyon 
«(…) a maneira actual de proceder em Portugal, vai originar graves complicações, 

entre as quais: a desunião de certos lares; a revolta contra a 
Pátria de alguns portugueses sem nenhuma instrução (…); do 
ponto de vista financeiro, a perda de divisas, os interessados 
deixando de enviar as economias para Portugal»75.
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Dr. António de Menezes 

Cordeiro, Cônsul de 

Portugal em Marselha, 

Arquivo Histórico do 

Ministério dos Negócios 

Estrangeiros, Processo nº 

13/62, nº 2.187.



O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade  (83)

Desse modo, perpetuava-se o ciclo da emigração irregular, pois muitos destes familia-
res recorriam ao passaporte normal, quando tinham em mente reunir-se ao membro 
familiar emigrado. Os trâmites legais constituíam um processo demasiado lento e 
dispendioso. 

Aquando das negociações entre Portugal e França com vista à celebração do Acordo 
de emigração em 1963, Portugal apresentou uma proposta que concederia a qual-
quer emigrante português a possibilidade de chamar a família, mesmo no caso dos 
membros familiares com deficiências físicas. Nesse sentido, procedeu-se à troca de 
cartas confidenciais que favoreceria tal proposta.

Em 1964, o Governo português enfrentou alguns conflitos com os sacerdotes da 
Missão Portuguesa devido às informações, no seu entender erróneas, concedidas 
aos emigrantes portugueses sobre o reagrupamento familiar. Era-lhes dito que 
podiam chamar as suas famílias, independentemente de possuírem autorização de 
entrada pelas autoridades francesas, dependente de terem alojamento. Subsiste uma 
certa tolerância por parte do Governo francês para com os emigrantes que, vindos 
a Portugal, poderiam regressar acompanhados com as suas famílias, se provassem 
possuir alojamento em França. 

Nesse mesmo ano, a 16 de Outubro de 1964 é subscrito um acordo complementar 
relativo às prestações familiares dos trabalhadores migrantes. Posteriormente, a 
15 de Março de 1965 assina-se um acordo administrativo modificando o acordo 
administrativo nº 4, relativo à aplicação dos acordos luso-franceses sobre prestações 
familiares aos portugueses que trabalham em França. 

Até essa data, o abono de família não abrangia os trabalhadores rurais, nem a presta-
ção de assistência médica e medicamentos aos pensionistas residentes em Portugal 
e aos familiares dos trabalhadores residentes em França.

Após a revolução do 25 de Abril, Portugal entra em negociações com o Governo 
francês e alcança que os emigrantes usufruam do direito ao reagrupamento familiar, 
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incluindo o cônjuge e filhos com menos de 18 anos, salientado o facto de que a 
entrada no país de acolhimento não deve ser motivada pela procura de emprego76.

A partir de 1977, no âmbito do Acordo entre Portugal e a França relativo à emigra-
ção e à promoção de trabalhadores portugueses e de suas famílias em França 77, 
surgem novas mudanças sobre a possibilidade da reunificação familiar. No artigo 6º,      
alínea 1) aparece explícita a vontade do Governo francês favorecer o reagrupamento 
familiar a todos os portugueses empregados em França. Desse modo, os filhos meno-
res (filhos de idade inferior a 18 anos e filhas com idade inferior a 21 anos) assim 
como o cônjuge estariam cobertos pela legislação francesa. O Governo francês com-
promete-se ainda em conceder uma especial atenção à situação dos ascendentes do 
trabalhador ou cônjuge que queira beneficiar do reagrupamento familiar. 

Por outro lado, existe o direito dos emigrantes portugueses se inscreverem para 
obter habitação social no caso de que o/a trabalhador (a) queira trazer a família de 
Portugal. O organismo francês encarregue dos pedidos de reagrupamento familiar é o 
Office National de Imigration (O.N.I) que terá a missão de encarregar-se dos exames 
médicos realizados nas suas instalações, em Lisboa, às famílias.

A partir da entrada na CEE, os trabalhadores emigrados em países-membros têm o 
direito à reunificação familiar (a única condição é que possuam um alojamento digno 
para receber a sua família), incluindo o conjugue e os filhos menores de 21 anos, e 
outros membros a seu cargo que dele dependam. Os portugueses que não residam 
num país comunitário até à data da adesão estarão sujeitos a um período transitório 
de sete anos, durante o qual o Estado poderá aplicar as disposições nacionais. 

Emigração irregular

As migrações clandestinas e a situação irregular dos emigran-
tes constituíram os temas da actualidade nos anos 80, tendo-
-se agravado a partir dos anos 70 devido às novas políticas 
restritivas aplicadas pelos países de acolhimento.

76 Diário de Notícias, 17 de 
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A emigração irregular representou um dos movimentos migratórios mais importantes 
nos anos 60, especialmente para França, atingindo números bastante mais eleva-
dos que a emigração legal. Em 1961 o número de emigrantes legais e clandestinos 
para França igualava-se: 5 303 emigrantes legais e 5 189 clandestinos. Cinco anos 
depois, esses números ascendiam a 17 430 e 41 811, respectivamente78. O número 
de portugueses que entram a salto em França é bastante superior aos que entram 
por via legal. 

Por um lado, as políticas liberais francesas contribuíram para este fenómeno, e 
por outro, a dificuldade que o Governo português impunha aos seus cidadãos para 
emigrar. A partir de 1974, o cenário inverte-se, devido às políticas imigratórias mais 
restritivas por parte de França.

Quase todos os emigrantes que chegavam a França dispunham depois de uma 
situação regular, possuindo a sua identificação de permanência carte de séjour ou 
em caso do exercício de uma profissão, carte de travail. António Oliveira Cascais 
apresenta o seguinte cenário: «Segundo se conclui das informações prestadas pelos 
Consulados, os emigrantes clandestinos são habitualmente tratados com extrema 
benevolência, pelas autoridades francesas que frequentemente facilitam a sua insta-
lação, limitando-se, por vezes, a remetê-los ao posto consular da zona, sem os sub-
meter a qualquer prisão ou julgamento, consentindo posteriormente na sua fixação 
com o fim exclusivo de permitir o seu regresso a Portugal»79.

As facilidades concedidas pelo Governo francês estão directamente relacionadas com 
a inexistência de mão-de-obra em França. Portugal reconhece 
o enorme problema da emigração irregular, especialmente 
quando o Governo Francês oferece as mesmas regalias aos 
emigrantes que entram no país de forma irregular e os que 
emigravam através da Junta de Emigração. À chegada a 
França, os emigrantes portugueses dirigiam-se aos postos 
consulares, quase sempre após encontrarem trabalho, pedin-
do que se regulasse a sua situação.
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Em 12 de Novembro de 1960 aplica-se a última lei de amnistia80 referente ao crime 
consumado da emigração e à tentativa de emigrar clandestinamente, não diferen-
ciando o caso um do outro, o que vinha lançar dúvidas aos consulados no momento 
de aplicar esta lei. A dúvida residia em se se deveria aplicar a lei aqueles que tives-
sem saído do país mediante passaporte ordinário, emitido pelos Governos Civis do 
Continente ou pelos Governos do Ultramar, que ainda fosse válido no momento da 
entrada em vigor da referida lei da amnistia. 

O Estado Português procurava uma solução satisfatória para o problema da emigra-
ção irregular, especialmente para França, destino maioritário dos fluxos migratórios 
portugueses. O problema residia na facilidade de regularização dos emigrantes 
oferecida pelos países de acolhimento, e de que nada podia servir a intervenção 
portuguesa. No caso da França, a intervenção do Estado Português foi mal recebida, 
acusando o Governo de estar a dificultar a protecção dos emigrantes portugueses. 

As dificuldades diplomáticas reflectiam a falta de harmonização entre as medidas 
tomadas sobre a emigração irregular entre Portugal e França. No início, este país 
de acolhimento só regularizava os emigrantes se tivessem em sua posse um passa-
porte emitido em Portugal. No entanto, devido a que, na maior parte dos casos, o 
emigrante não possuía esse passaporte, as autoridades francesas exigiam somente 
um passaporte válido para o regresso, que poderia ser obtido em qualquer posto 
consular e que as autoridades consulares portuguesas não podiam recusar, ao abrigo 
da legislação em vigor. 

Contudo, após a entrada em vigor desta medida por parte do Governo francês, na 
falta de um ou outro passaporte, este aceitava a inscrição consular (que não podia 
ser negada pelos consulados) e, em certos caso, somente o bilhete de identidade. 
Nesse sentido, o Estado Português não detinha qualquer poder de actuação, sendo 
muitas vezes apontado como um Estado perseguidor em vez de protector dos seus 
cidadãos emigrados. A intenção de Portugal era a de desencorajar, senão extinguir, 

a emigração irregular, contando com os Acordos de Emigração 
para combater este problema. 

80 Decreto Lei nº 43 309.
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Não obstante, a Junta de Emigração reconhece que «tem-se verificado que as medi-
das repressivas da emigração não têm evitado que o movimento continuo…mas o 
que, fundamentalmente, alimenta a emigração irregular para França…é a perspec-
tiva oferecida aos trabalhadores portugueses de um emprego melhor remunerado 
do que aquele que têm, ou até que não têm; e a impossibilidade de emigrar legal-
mente».81 

O Estado Português não parecia muito preocupado com a situação dos seus emigran-
tes em termos sociais. Aliás, os acordos assinados com França camuflavam as suas 
reais intenções: «O bom funcionamento do acordo concluído será a única maneira 
de conter a emigração portuguesa para França nos limites das nossas conveniências 
nacionais»82. Portugal pretendia facilitar a emigração àqueles de que não carecesse 
em termos profissionais: «Só permitiremos que sigam para França os trabalhadores 
que entendermos não serem necessários a Portugal, quer em atenção à idade, quer 
à respectiva profissão, tomando também em consideração a situação relativa à mão-
de-obra considerada por regiões»83. Por outro lado, Portugal começava a preocupar-
se com as críticas a si dirigidas pela imprensa internacional, 
em especial pela francesa, sobre a emigração irregular. 

Num telegrama expedido pelo Consulado Geral de Portugal 
em Paris (25 de Maio de 1964)84, vinha expressa a ideia de 
desencorajar uma reportagem que a Televisão Alemã pretendia 
realizar sobre os emigrantes portugueses. Isto deve-se à ima-
gem negativa que advinha da situação precária em que viviam, 
ocupando nessa altura os cabeçalhos dos jornais mais impor-
tantes de França. Os títulos dos jornais eram evidentes: Tráfico 
de trabalhadores portugueses para Thionville (Jornal L’Espoir, 
10 Outubro de 1963), O El Dorado de onze portugueses não 
passou de uma quimera” e Thinville o fim dos seus sonhos85. 

Numa carta datada de 14 de Outubro de 1963, apresentam-
se as medidas tomadas pelo Governo Português, através da 

81 In Informação emitida 

pelo Ministério do Interior, 

Junta de Emigração, sobre 

“A Emigração irregular para 

França e as Amnistias”, 

recolhido no Arquivo 

Histórico do Ministério dos 

Negócios Estrangeiros, 

Processo nº 43,11, Ano 

60/61/62, pasta 2 a).

82 Apontamento Oficial do 

MNE sobre “Negociações 

Luso-Francesas relativas 

ao Acordo de Emigração 

rubricado em Paris a 29 

de Novembro de 1963”, 

Arquivo histórico do MNE.

83 Ibid..

84  Ibid..

85 Jornal Est-Republicain, 

Nancy, 10 Outubro de 1963.
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Junta de emigração e da P.I.D.E. (Policia Internacional de Defesa do Estado) de 
modo a controlar a corrente emigratória para França.
 
Reconhece-se a falta de colaboração das autoridades dos países de acolhimento que 
regularizam a situação dos emigrantes, reflectindo «(…)uma situação paradoxal de, 
aparentemente, serem as autoridades estrangeiras quem protege os nossos compa-
triotas, enquanto as nossas autoridades consulares, por força da legislação vigente, 
lhes levantam dificuldades e os consideram delinquentes. No sentido de obviar aos 
inconvenientes (…) a França propôs-nos a celebração de um acordo de emigração 
(com a França já temos acordos de segurança social, que funcionam magnificamen-
te)»86. 

Paralelamente, o Estado preocupa-se com o aparecimento de redes de tráfico que 
exploram os emigrantes portugueses. Um artigo do jornal l’Express Neuchatel 
(10.10.63) apresenta a situação difícil por que passavam os emigrantes portugueses 
clandestinos, que na maior parte do tempo tinham que percorrer alguns percursos a 
pé, depois de camião e sempre de noite. A soma da viagem encontrava-se entre os 5 
000 a 12 000 escudos (25 a 60 euros), sendo exigidos antes da partida.

Em 1971, o Secretariado Nacional de Emigração afirma que entraram em França 10 
015 (4 459 trabalhadores e 5 556 familiares) emigrantes legais e 86 083 emigran-
tes ilegais (59 841 trabalhadores e 26 242 familiares).87 Segundo a mesma fonte, 
entraram ilegalmente em França, em 1970, 106 907 portugueses. Neste sentido, os 
governos português e francês decidiram estipular em 65 000 o número de trabalha-
dores portugueses com a finalidade de arranjarem emprego.

Em Junho de 1979, o ministro francês do Trabalho, Robert 
Boulin, expõe uma proposta de lei visando regularizar a legali-
zação de dois mil trabalhadores migrantes, apesar das críticas 
da oposição, pois crê que se deveria fixar anualmente o núme-
ro de trabalhadores autorizados a permanecer em França88. 
Em Dezembro do mesmo ano, o Governo francês aprova então 

86 Arquivo histórico do 

MNE, Processo 43,13 EC 

415.

87 Secretariado Nacional 

de Emigração “Emigração 
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um projecto-lei sobre prevenção da imigração irregular, estatuindo que o trabalhador 
que entre em França terá de oferecer garantias de repatriamento, não sendo estas 
aplicadas no caso do reagrupamento familiar. Este diploma contempla ainda a expul-
são de estrangeiros cuja presença constitua ameaça para a ordem pública89. 

A Lei Bonnet é aplicada a 13 de Dezembro de 1979, prevendo a expulsão dos emi-
grantes em situação ilegal. O Ministério dos Negócios estrangeiros estima que cerca 
de 20 000 trabalhadores portugueses pudessem estar nessa situação e sublinha: 
«O Presidente da República e o secretário de Estado da Imigração em França deram 
garantias, em termos inequívocos, quanto à renovação dos títulos de permanência e 
de trabalho dos nossos compatriotas, que vivem aquele país. O Governo português 
esforça-se em obter do Governo Francês a extensão de idênticas garantias para os 
trabalhadores em situação irregular»90. O autor do diploma salienta que esta lei não 
afecta o acordo luso-francês de 1977 e as condições de permanência para os portu-
gueses em situação regular.

Dentro deste contexto, a França aposta num processo de regularização em Agosto 
de 1981. Contudo, dos 200 a 300 mil trabalhadores clandestinos esperados, apare-
ceram somente 15 mil, provavelmente devido à falta de contrato de trabalho exigido 
pelas autoridades francesas 91.

José Vitorino, secretário de Estado da Emigração e Comunidades Portuguesas (1981) 
reforça a posição do Governo em legalizar os emigrantes clandestinos em França, de 
acordo com a orientação do Governo francês, tendo em conta que «A nossa posição 
foi de concordância mas salvaguardando a necessidade de que tal medida condu-
zisse a uma efectiva integração e não à saída, pelo que apresentaríamos propostas» 
(Vitorino, 1983:161).

Durante o seminário da OCDE em Paris (1986), intitulado O 
Futuro das Migrações, e face a questão dos emigrantes clan-
destinos, Maria Manuela Aguiar afirma: «A actual situação dos 
emigrantes clandestinos foi encarada por aqueles responsáveis 

89 Jornal de Notícias, 8 de 

Dezembro de 1979.

90 Portugal Hoje, 15 de 

Dezembro de 1979.

91  Jornal Diário Popular, 31 

de Outubro de 1981.
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como gravíssima…tendo, a propósito o próprio presidente da Conferência sugerido 
que ao trabalhador estrangeiro em situação ilegal fossem dados os necessários direi-
tos sociais…A naturalização e a adopção de uma lei de dupla nacionalidade é um fac-
tor de integração, sem que isso ponha em causa a ligação à Pátria de origem»92. 

A Secretária de Estado aponta o aumento da migração clandestina, favorecendo as 
redes de tráfico e de patrões que exploram os emigrantes em situação clandestina93. 
Em 1987, o imigrante ilegal continua a ser o alvo favorito dos empresários em França, 
segundo o Instituto Nacional de Estudos e Estatísticas Económicas, favorecendo o 
trabalho ilegal dos emigrantes portugueses na construção civil 94. Nesse sentido, o 
Secretário de Estado Correia de Jesus ressalta a importância do estudo de medidas 
preventivas face à emigração irregular95. 

Após a entrada na CEE, a situação dos emigrantes clandestinos passa a ser tratada 
com maior abertura, apesar de nem o Tratado de Roma, nem o Tratado de adesão à 
CEE se ocuparem expressamente deste caso.

92 Jornal Comércio
do Porto, 24 de Maio de 

1986.

93 Jornal Correio da Manhã, 

16 de Maio de 1987.

94 Jornal de Notícias, 19 de 

Outubro de 1987.

95 Diário de Notícias, 1 de 

Novembro de 1987.
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O DISCURSO OFICIAL DO ESTADO
SOBRE EMIGRAÇÃO NO LUXEMBURGO 

Enquadramento histórico

A emigração portuguesa para o Luxemburgo insere-se na vaga migratória que se 
deslocou rumo à Europa após a segunda guerra mundial, com o intuito de cobrir a 
falta de mão-de-obra necessária para a reconstrução dos países mais desenvolvidos. 
Nos anos 60, a maioria dos emigrantes provinham de países não comunitários, 
como era o caso da Turquia (13, 7%), Portugal (12, 8%), Espanha (10,2%) e Argélia 
(10%). Em 1977, Portugal representava a comunidade mais extensa de imigrantes no 
Luxemburgo, 12 900 cidadãos (Arroteia, 1986).

O perfil dos imigrantes portugueses correspondia, na sua grande maioria, ao sexo 
masculino e em idade activa, e só mais tarde se assistiu ao reagrupamento familiar. 
Um dos motivos para a escolha deste país prende-se com a proximidade do local de 
trabalho, dado que a maior parte das entidades patronais punha à disposição o aloja-
mento aos seus trabalhadores. O Governo considerava três situações de emigrantes: 
emigrantes saídos regularmente de Portugal mediante carta de chamada de familiar 
ou contrato de trabalho; emigrantes com passaporte da Junta de Emigração ou pos-
tos consulares que aparecem no Luxemburgo provenientes de outros países; emigran-
tes saídos clandestinamente do país, que eram aconselhados pelo Estado Português 
a regressarem ao país, de forma a poder sair legalmente, 
no caso de possuírem um contrato de trabalho96. 

O crescimento económico neste país deveu-se principal-
mente à construção do complexo industrial da Goodyear 
nos anos 50 e ao facto do Luxemburgo se tornar a sede 
da Comunidade do Carvão e do Aço, fazendo florescer a 
instalação de novas empresas. Daí a carência de mão-
de-obra no sector industrial. Os principais ramos de 
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actividade eleitos pelos emigrantes portugueses resumiam-se ao sector da indústria, 
construção civil, comércio, agricultura, restauração e serviços domésticos (ibid.). 

A ameaça da estagnação industrial em França traz consequências ao mercado de 
trabalho no Luxemburgo, abrindo os postos fronteiriços aos trabalhadores migrantes: 
«O Grão-Ducado oferece possibilidades vastas aos emigrantes desempregados ou 
sub-desempregados; o mercado de trabalho reage aqui imediatamente às dificulda-
des ocorridas nas nações circunvizinhas em matéria de emprego»97.

A partir de 1973, devido às políticas imigratórias restritivas em França e na Alemanha, 
o fluxo migratório girou rumo a outros países, entre os quais o Luxemburgo. Arroteia 
sublinha: «Com efeito, se até à data do recenseamento de 1966 a sua presença era 
insignificante – 1147 portugueses – o seu número ultrapassava em 1970 os 5 700 
valor que no recenseamento de 1981 se aproximava das três dezenas de milhar – 29 
309 cidadãos, ou seja, cerca de 30,6% da população estrangeira aí residente, a 
qual representava na mesma data 26, 13% da população total residente no G. D. do 
Luxemburgo» (1986, 79-80). Contudo, os dados do Instituto Nacional de Estatística, 
referem que em 1966 existem de 462 emigrantes portugueses no Luxemburgo, em 
1970 269 cidadãos e em 1981, somente 181 portugueses residiam nesse país98, 
demonstrando as contradições estatísticas em Portugal.

O Consulado de Portugal apresenta os motivos para o dimi-
nuto movimento migratório de portugueses no Luxemburgo, 
no início dos anos 60: 

«Quando os locais tinham o recurso da mão-de-obra italia-
na, e também espanhola, faziam as máximas dificuldades 
aos Portugueses que não tivessem um passaporte válido 
por vários anos: recusavam terminantemente o passaporte 
válido por 90 dias. Desde há cerca de uns meses, como 
aquelas fontes de trabalhadores estrangeiros se esgotaram, 
aceitam, em relação aos nossos compatriotas, o passaporte 
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de 90 dias! E, se os emigrantes tal não lhes fosse possível obter, passariam a aceitar 
o simples Bilhete de Identidade. Antes da presente aguda falta de mão-de-obra, as 
dificuldades feitas aos Portugueses (no fundo por motivações políticas; aparentemen-
te, devido a Portugal pertencer ao Mercado Comum) eram sensíveis; agora aceitam 
qualquer oriundo dos bairros das latas de Paris99».

A partir de 1975 o Luxemburgo sofre uma quebra dos fluxos migratórios, apesar do 
número de portugueses ter aumentado em 1976 devido à reunificação familiar, e 
estabelecendo, assim, a maior comunidade estrangeira nesse país. 

Em 6 de Janeiro de 1977 firma-se o I Protocolo que altera o Acordo entre a República 
Portuguesa e o Grão-Ducado de Luxemburgo relativo ao emprego de trabalhadores 
portugueses no Luxemburgo assinado em Lisboa em 20 de Maio de 1970. Esta 
medida deve-se às alterações na política emigratória portuguesa após a revolução de 
25 de Abril, assim como às conclusões da reunião da Comissão Mista prevista no 
Acordo em Maio de 1975.

Ensino da Cultura e Língua Portuguesa 

Em 1970/71, 760 alunos portugueses frequentavam o ensino nas escolas 
Luxemburguesas. Em 1982/83, 7 935 alunos, equivalente a 41, 5% da população 
escolar estrangeira no Luxemburgo (7 395 alunos), contra os 25,1% de italianos, 
9,1% de Franceses, 6,2% de alemães e 6,2% de outras nacionalidades (89).

Em 1982, o Governo português, através da Embaixada neste país, apresentou à 
Comission de l’Education National et des Affaires Culturelles as dificuldades dos alunos 
portugueses na aprendizagem do idioma luxemburguês, na sua inserção dentro de um 
esquema rígido de ensino e perante atitudes por vezes dis-
criminatórias dos professores face aos alunos estrangeiros. 

As queixas apresentadas relatam situações reais e con-
cretas como «a colocação dos alunos que chegam de 
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Portugal, em classes que não correspondem à sua idade nem ao nível de aprendiza-
gem; número elevado de crianças portuguesas nas classes de ensino primário especial; 
ensino oral luxemburguês; manuais escritos em alemão e francês, informações dadas, 
quando do início do ano escolar, em luxemburguês e muitas vezes em alemão; deveres 
domiciliares exigindo ajuda dos pais; sanções severas desajustadas aos alunos portu-
gueses; falta de compreensão da parte de certos professores de alemão» (ibid). 

O autor refere ainda a falta de compreensão das escolas luxemburguesas, e a 
necessidade de incorporar cursos de português nos horários normais luxem-
burgueses. Os primeiros cursos oficiais de língua portuguesa surgem no dia 14 
de Novembro de 1968, mas em regime paralelo, isto é, fora do horário escolar 
normal.

De facto, o Comité de Ministros do Conselho da Europa aprova em 1969100 uma 
resolução, tendo como propósito incorporar o ensino da língua e culturas dos paí-
ses de origem nas escolas dos países de acolhimento, para salvaguardar o even-
tual regresso dos imigrantes aos países de origem. Esta medida funcionava como 
pedagogia intercultural, especialmente dedicada aos emigrantes de 2ª geração. As 
segundas gerações eram muitas vezes encaradas como minorias pelos países de 
acolhimento o que, por vezes, lhes acarretava problemas de identidade.

O Governo português começou a investir no ensino da cultura e língua portuguesa 
nos anos 70, ainda antes da revolução dos cravos. Nos inícios de Abril de 1974, 
organizou-se um congresso no Luxemburgo estando presente um grupo de profes-
sores e autoridades (Consulado, Missão Católica e Associação Amizades P.L.) com 
o intuito de estudar os problemas escolares das crianças estrangeiras. Este grupo 
chegou à conclusão que as normas de escolarização e de integração escolar deve-
riam ter em conta os interesses culturais das crianças e não somente os interesses 

económicos de Portugal; paralelamente considerou-se que a 
responsabilidade do ensino da língua materna deveria recair 
sobre o país de origem, enquanto que a responsabilidade da 
escolarização incumbida ao país acolhedor.101
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Contudo é a partir dos anos 80 que o governo português aposta numa rede de ensi-
no oficial e no pagamento de professores, quando não assumido pelas autoridades 
locais. Por outro lado as embaixadas possuem conselheiros sociais e coordenadores 
do ensino em países europeus. Estas medidas reflectem a preocupação social do 
Estado face à imigração como menciona Maria Manuela Aguiar:

«A década de 80 não é, ao contrário das duas anteriores até 1973 marcada pelas 
migrações clandestinas. A crise mundial provocada pelo choque petrolífero provoca a 
drástica descida dos fluxos migratórios, quase que só destinados ao reagrupamento 
familiar. O investimento no ensino e na acção social são as principais respostas a 
comunidades baseadas no núcleo familiar e numa perspectiva de integração ou 
alongamento das estadas no estrangeiro».102

O ensino de português no estrangeiro dependia do Ministério de Educação, mais con-
cretamente de um departamento intitulado Serviço de Ensino Básico e Secundário 
de Português no Estrangeiro. Os seus objectivos centravam-se no estudo e propostas 
de educação a emigrantes, na criação de cursos de língua e cultura portuguesa, 
recrutamento professores para os países de acolhimento, participação em acordos 
bilaterais de educação, entre outros. Assim, entravam em funcionamento os cur-
sos de Língua e Cultura Portuguesa fora do horário normal do ensino nas escolas 
luxemburguesas, apesar dessa situação se inverter, sendo os cursos administrados 
no horário normal. 

Os alunos de segunda geração representavam uma preocupação acrescida. Em 1981 
residiam no Luxemburgo 30 000 portugueses, dos quais 5 431 nasceram nesse 
país, e cerca de quatro mil crianças até aos 14 anos saíram de Portugal rumo ao 
Luxemburgo (Arroteia, 1986). Neste caso, as dificuldades de aprendizagem seriam 
muito maiores, pois era imprescindível aprender o alemão 
e o luxemburguês, ambas línguas não pertencentes à raiz 
latina. O problema permaneceria até ao momento da busca 
do primeiro emprego, pois quase sempre lhes era exigido o 
domínio destes dois idiomas.
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O título IV do Acordo entre o Grão-Ducado do Luxemburgo e a República Portuguesa 
relativo ao emprego dos trabalhadores portugueses no Luxemburgo103, contempla 
o esforço de ambos Governos em desenvolver iniciativas culturais, no sentido de 
manter laços sócio-culturais com o seu país de origem, e o Luxemburgo esforçar-se-
-á por apoiar as acções sócio-culturais conduzidas por associações de portugueses, 
assim como a introdução de programas de teledifusão, adaptados aos interesses dos 
portugueses residentes nesse país (artigo 32º, 33º e 35º). 

O capítulo V é dedicado à escolarização das crianças portuguesas, concedendo-lhes 
os mesmos direitos que às crianças luxemburguesas. O Luxemburgo responsabili-
za-se por criar classes de acolhimento com o fim de uma boa integração. Ambos 
os Governos favorecerão o ensino da língua portuguesa no Luxemburgo, e cursos 
complementares para os filhos dos trabalhadores portugueses, assim como cursos 
de alfabetização para os emigrantes portugueses. Cria-se ainda uma Comissão Mista 
com elementos dos dois Governos, que se reunirá, pelo menos, uma vez por ano104.

No início da década de 80, era inexistente uma política explícita quanto ao ensino dos 
alunos imigrantes. Face a esta conjuntura e à persistência da situação, o Governo por-
tuguês criticou, em 1988, a França e o Luxemburgo por discriminar os filhos dos tra-
balhadores migrantes no acesso à educação: «A França e o Luxemburgo não têm cum-
prido integralmente a directiva comunitária que visa assegurar o acesso à educação 
dos filhos dos trabalhadores migrantes europeus»105. O então Ministro da Educação, 
Roberto Carneiro, manifestava junto do Conselho de Ministros da Educação da CEE o 
seu desagrado perante a falta de igualdade quanto ao princípio da educação e apelava 
para a criação de uma nova directiva que garantisse a aplicação desse direito. 

103 Datado de 30 de Março de 1982.

104 Acordo entre o Grão-Ducado do Luxemburgo relativo ao Emprego dos Trabalhadores Portugueses no Luxemburgo, 

assinado em 20 de Maio de 1970, modificado e completado pelo primeiro protocolo, assinado em 6 de Janeiro de 1977 e 

aprovado pelo Decreto nº 22/77, de 28 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 1ª série, nº 49, de 28 de Fevereiro de 

1977, e segundo Protocolo, assinado em 19 de Setembro de 1978 e aprovado pelo Decreto nº 169/78, de 30 de Dezembro, 

publicado no Diário da República, 1ª série, nº 299, de 30 de Dezembro de 1978 e tornado público a 1 de Maio de 1982, 

Diário da República, nº 74, I série de 30 de Março de 1982.

105 Jornal A Capital, 24 de Novembro de 1988.
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Por outro lado, os Governos de ambos os países celebram alguns acordos no âmbito 
do intercâmbio cultural, de forma a ser possível ministrar cursos de português, a nível 
oficial, naquele país. Até então, o ensino da cultura e língua portuguesa era facultativo e 
organizado em dois sistemas: integrado no horário escolar normal, e paralelo, no período 
que precede esse horário. Em 1988 residiam cerca de 40 professores de português no 
Luxemburgo, nomeados oficialmente e por concurso selectivo.

A visita oficial do Presidente da República, Mário Soares, ao Luxemburgo (1988) suscitou 
a vontade dos portugueses aí residentes, de apresentar os seus problemas, sobretudo 
no que respeita ao ensino da língua portuguesa: dificuldade das crianças portuguesas 
no ensino; sobrecarga de aulas de português fora da carga horária escolar normal; falta 
de uma escola portuguesa no Luxemburgo. A comitiva oficial do Presidente da República 
anuncia algumas resoluções dos encontros entre os dois Governos: emissão regular de 
emissões em língua portuguesa; criação de bolsas de estudo para a frequência do ensino 
superior aos filhos de trabalhadores portugueses no Luxemburgo; o francês passaria a ser 
o idioma utilizado como língua de formação em detrimento do alemão. Quanto à inserção 
dos cursos de português dentro do horário escolar, não foram obtidas quaisquer garantias 
por parte do Governo Luxemburguês (Fontes, 1989). 

No ano seguinte, organizam-se em Portugal cursos de francês para emigrantes que 
vivem no Luxemburgo, de forma a capacitá-los com conhecimentos da língua e cultura 
de acolhimento, «não só sobre as Comunidades Portuguesas no Luxemburgo, como 
sobre questões que especialmente interessam a quem lá se vai fixar ou trabalhar defi-
nitivamente»106. Este curso conta com o apoio do Instituto de Apoio à Emigração e 
Comunidades Portuguesas (IAECP) e do Comité Intergovernamental das Migrações.

Nesse mesmo ano, a Comissão mista luso-luxemburguesa, contando com a presença 
dos Ministros de Educação, Roberto Carneiro e Marc Fishbach, decide apoiar a expe-
riência “ensino da língua luxemburguesa aos filhos de trabalhadores portugueses no 
Luxemburgo”, a cargo da Faculdade de Sociologia da Universidade de Lisboa, com 
apoio da Comissão das Comunidades Europeias. 

106 Jornal Diário do Minho, 

25 de Outubro de 1989.
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Paralelamente, Portugal propôs um tempo de antena maior em língua portuguesa na 
rádio, Imprensa e Televisão, e igualdade de oportunidades relativamente a candida-
turas portuguesas a novos programas na comunicação social (ibid.).

Segurança Social
 
Portugal assina com o Luxemburgo a Convenção entre Portugal e o Luxemburgo 
sobre Segurança Social, em 12 de Fevereiro de 1965, consentindo aos trabalhadores 
portugueses o direito ao seguro de acidente de trabalho e doenças profissionais; 
doença-maternidade; pensões dos assalariados e dos empregados das empresas pri-
vadas; subsídios de desemprego; seguro suplementar dos trabalhadores das minas 
e assalariados metalúrgicos e abonos de família (exceptuando os subsídios de nasci-
mento)107. Contudo, as quantias do abono de família variavam consoante o número 
de filhos e o seu local de residência. Se estes residissem em Portugal, o trabalhador 
receberia 355 francos, e no caso de viver no Luxemburgo, 545 francos. 

O Governo português utiliza todas as diligências ao negociar com o ministro do 
Trabalho e Família, que mostrou a sua posição pessoal favorável à posição dos 
emigrantes portugueses em equiparar a quantia concedida aos filhos residentes no 
Luxemburgo e em Portugal108.

Em 1972, decorreram em Lisboa negociações sobre o Acordo sobre Segurança Social 
e do Acordo Administrativo Geral, que vieram reforçar a protecção dos trabalhadores 
portugueses e luxemburgueses. Nesse sentido, foi firmado um projecto de Acordo 
Complementar à Convenção sobre segurança social de 12 de Fevereiro de 1965109. 

107 Decreto-Lei nº 46 278, de 17 de Abril de 1965, que aprova para ratificação a Convenção sobre segurança social entre 

Portugal e Luxemburgo.

108 Carta emitida pela Embaixada de Portugal no Luxemburgo (22 de Setembro de 1975), arquivo do MNE, EEA 628, 

Processo 42/Lux/4.1, Ano 75, pasta nº 1.

109 Acordo Complementar à Convenção entre Portugal e o Luxemburgo sobre Segurança Social, assinada em 12 de 

Fevereiro de 1965. O Diário do Governo, I série, nº 259 de 6 de Outubro, torna públicos terem sido trocados instrumentos 

de ratificação do Acordo Complementar à Convenção entre Portugal e o Luxemburgo sobre Segurança Social, assinado em 

5 de Junho de 1972 (sobre Convenção assinada em 12 de Fevereiro de 1965).
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Desse modo, incluíram-se os cidadãos portugueses das ilhas de Cabo Verde e seus 
familiares residentes na província ultramarina, o direito às prestações de seguran-
ça social; aumenta-se a quantia do abono de família para os filhos residentes em 
Portugal de 350 para 370 francos; e, finalmente, simplifica-se o sistema de cálculo 
das pensões de invalidez, velhice e sobrevivência, para que possam ser liquidadas 
segundo a legislação de cada país. Apesar das medidas tomadas quanto aos portu-
gueses provenientes de Cabo Verde, estes não deixam de ser fonte de preocupação 
para o Governo luxemburguês: 

«São já 500 (ainda sem famílias) e esses 500 principiam a suscitar inquietação. 
Para quê criar no Grão-Ducado um problema rácico que não existe; nunca existiu? 
…Sendo de notar que o Governo Português tem igualmente interesse em suster a 
imigração de cor neste país; aqui, o mais pequeno incidente é conhecido, explorado, 
ampliado…pelas agências da Imprensa internacional. Umas dezenas de cabo-verdia-
nos, bem manobrados, podem fornecer notícias de circulação mundial…por exem-
plo em manifestações a favor da independência de Cabo Verde…Creio que teríeis 
vantagem em reter os Negros nas suas terras de origem (aí criando indústrias, 
turismo, etc) pois cá fora podem causar-vos mais preocupações do que se ficarem 
por terras africanas».110

As autoridades portuguesas entendem que não podem restringir a emigração dos 
cabo-verdianos, tratando-se de cidadãos portugueses. Assim, comprometem-se 
a não estimular a emigração destes trabalhadores para 
o Luxemburgo, através de um procès-verbal que surgiu 
nas negociações com o Luxemburgo, em que estiveram 
presentes representantes do Ministério do Ultramar e do 
Secretariado Nacional da Emigração111. Segundo o Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, 81% dos cabo-verdianos entra-
vam com passaporte de turista. Cerca de 54.5% provinham 
de Cabo Verde, 36.3% de Lisboa e 9.9% da Holanda.112 

110 Telegrama de Mendes-

Costa, da secção consular da 

Embaixada do Luxemburgo, 

transcrevendo os comentários 

do Ministro dos Negócios 

Estrangeiros Luxemburguês, 

Gaston Thorn, 5 de Junho de 

1972.

111 Arquivo do MNE, 

Processo 42/Lux/4.4.4. e 

4.3.3.

112 Telegrama do Embaixada 

em Bruxelas para o MNE, 6 de 

Julho de 1972.
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A partir de Maio de 1978, os trabalhadores portugueses beneficiam das mesmas 
regalias em matéria de segurança social que os dezasseis países pertencentes ao 
Conselho da Europa. Portugal ratifica a 21 de Abril de 1978, os acordos provisórios 
europeus sobre o regime de segurança social113. Os acordos prevêem a igualdade de 
tratamento para todos os cidadãos dos Estados signatários em todos os domínios 
de segurança social: doença, maternidade, invalidez, pensões de reforma, acidente, 
doenças profissionais, óbitos, subsídios de desemprego e abonos de família114. 

Em Dezembro do mesmo ano, o Governo português aprova para ratificação a 
Convenção Europeia de Assistência Social e Médica115. Os imigrantes portugueses 
que residiam no Luxemburgo (França, Alemanha, Bélgica, Espanha e Holanda) que 
viram os seus pedidos indeferidos por não existir a necessária legislação quanto a 
estas matérias, beneficiarão destas regalias Sociais116. Assim, Portugal assina pela 
primeira vez um acordo multilateral em matéria de segurança social, dado que até 
esse ano só existiam acordos bilaterais.

No VIII Governo Constitucional, o Secretário de Estado da Emigração e Comunidades 
Portuguesas, José Vitorino apresenta uma proposta de revisão do abono de família 
para os filhos dos trabalhadores portugueses a residir em Portugal. 

Com a entrada de Portugal na CEE em 1986, o trabalhador português residente 
noutro país comunitário beneficia de igualdade de tratamento no que concerne a 
livre circulação, condições de emprego e trabalho, remuneração, despedimentos, 
reintegração profissional, reemprego, direitos sociais e fiscais, ensino nas escolas 
profissionais e centros de readaptação, direitos sindicais e acesso ao alojamento, 

direito esse extensível aos membros da família. Assiste-se, 
então, à abolição da discriminação assente na nacionalidade 
(Portugal, 1985c). Em 1988, o Governo luxemburguês con-
sidera a hipótese de ratificar a Convenção Europeia sobre o 
estatuto do trabalhador migrante. 

113 Diário da República I 

série, nº 130, de 7 de Junho 

de 1978.

114 Diário de Notícias de 22 

de Abril de 1978.

115 Decreto nº 182/77 de 31 

de Dezembro.

116Diário de Notícias, 15 de 

Dezembro de 1978.
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Nesse mesmo ano, reúne-se pela primeira vez, depois de Portugal aderir à CEE, a 
Comissão mista luso-luxemburguesa que decidiu: conceder igualdade de tratamento 
em matéria de emprego e protecção social, e maior apoio aos trabalhadores contra-
tados temporariamente; conceder a mesma quantia do abono de família aos filhos 
dos emigrantes portugueses, quer residam no Luxemburgo ou em Portugal, a partir 
de Janeiro de 1989. 

Dentro do contexto dos países-membros, o Luxemburgo é considerado um caso 
específico, pois dispunha de um período transitório de 10 anos, contado desde a 
integração de Portugal na CEE até permitir o livre acesso ao emprego assalariado 
por parte de novos trabalhadores, ao contrário dos demais países-membros que 
acordaram num período de 7 anos. Em caso de dificuldades graves no mercado de 
trabalho, o Luxemburgo pode solicitar uma autorização para aplicar temporariamente 
medidas relativas à mudança de emprego, durante um período transitório de dez 
anos. Contudo, estas medidas só poderão ser aplicadas se a comunidade assim o 
decidir e afectará somente os trabalhadores imigrantes que entrem no país após a 
autorização desta medida (ibid.).

Reagrupamento Familiar

A partir de 1963, o Luxemburgo inverte a política de emigração, em matéria de 
reagrupamento familiar. Todo o residente estrangeiro tem o direito à reunificação 
familiar, desde que possuísse um contrato de trabalho e alojamento com as devidas 
condições para receber a sua família. Esta política incentivava o aparecimento de 
mão-de-obra especialmente feminina, e atenuava o fraco desenvolvimento demográ-
fico que se fazia sentir no país.

Por parte do Governo português, exige-se aos membros familiares que pretendam 
reunir-se ao trabalhador residente no Luxemburgo – normalmente o chefe de família 
– a autorização de trabalho do cidadão emigrado, ou o equivalente à declaração de 
chegada e uma prova de que possui alojamento digno, para fins de obtenção de 
visto. Numa carta emitida pelo Consulado de Portugal no Luxemburgo pode-se ler: 
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«Quando a família de um trabalhador estrangeiro chega ao Grão-Ducado, o chefe do 
agregado deve solicitar, para os seus competentes, a carte de résidence; o funcioná-
rio pede-lhe, então, a carte de travail (por onde verifica os meios de existência) e a 
prova de alojamento assegurado; se o alojamento é inconveniente, o mesmo funcio-
nário insiste com o chefe da família para que arranje outro melhor»117.

A partir de 1972, devido ao Acordo luso-luxemburguês de Maio de 1970, o traba-
lhador que desejasse reunificar a família deveria arranjar uma habitação adequada, 
enviando depois uma carta de chamada obtida na Embaixada de Portugal, para que 
a família conseguisse obter o passaporte no Secretariado Nacional de Emigração. Em 
Dezembro desse mesmo ano, a Caixa Central de Segurança Social dos Trabalhadores 
Migrantes envia um delegado ao Luxemburgo com o objectivo de organizar sessões 
informativas sobre segurança social, decorrendo em sete comunidades de emigran-
tes. O Estado português pretendia que os cidadãos portugueses conhecessem os 
seus direitos quanto à segurança social, em termos de doença, invalidez ou velhice 
e abono de família118.    

Em 1975, o Governo Luxemburguês dificulta a reunificação 
familiar, suspendendo as autorizações de residência para os 
filhos dos trabalhadores migrantes entre os 7 e 13 anos, de 
forma a estimular o regresso dos imigrantes portugueses ao 
país de origem. Portugal inicia diligências junto do ministro 
do Trabalho e Família para resolver esta situação, apoiado 
por outras entidades como as associações portuguesas e 
sindicatos: «Temos alegado que dificuldades e prejuízos 
causados pela separação de famílias são muito mais graves 
do que eventuais problemas de adaptação às escolas, invo-
cando razões morais e humanitárias e referindo-nos ao artigo 
9º Acordo de Emigração»119. 

Contudo, o Governo português acreditava que o Luxemburgo 
optaria por uma política que servisse os seus interesses e 

117 Carta dirigida ao Ministro 

dos Negócios Estrangeiros, 

Luxemburgo, 20 de Julho 

de 1965, Arquivo do Minstério 

dos Negócios Estrangeiros, 

EEA 146, Processo 43,13, 

Ano 62, 63, 65, pasta nº 1.

118 Telegrama por parte 

de Mendes-Costa,  Cônsul 

de Portugal no Luxemburgo, 

dirigido ao Ministério dos 

Negócios Estrangeiros, 12 

de Dezembro de 1972.

119 Telegrama  Confidencial 

de Gervásio Leite, Embaixada 

de Portugal no Luxemburgo, 

ao Ministério dos Negócios 

Estrangeiros, 7 de Agosto 

de 1975, EEA 628, Ano 75, 

Pasta nº 1.
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das entidades patronais, devido à situação económica em que se encontrava o país, 
originada pela crise europeia, independentemente da cor política que se encontre no 
poder120.

A 1 de Março de 1982, torna-se público o texto coordenado do Acordo entre o Grão-
Ducado do Luxemburgo, assinado em 20 de Maio de 1970, modificado e completado 
pelo primeiro protocolo, assinado em 6 de Janeiro de 1977 e aprovado pelo Decreto 
nº 22/77, de 28 de Fevereiro, publicado no Diário da República, 1ª série, nº 49, 
de 28 de Fevereiro de 1977, e segundo Protocolo, assinado em 19 de Setembro de 
1978 e aprovado pelo Decreto nº 169/78, de 30 de Dezembro, publicado no Diário 
da República, 1ª série, nº 299, de 30 de Dezembro de 1978. O artigo 9º estabelece 
que os trabalhadores portugueses têm o direito de reunificação familiar, desde que 
tenham trabalhado durante três meses e disponham de alojamento conveniente, 
podendo juntar-se-lhe a mulher e os filhos a seu cargo (podendo ainda ser examina-
dos os pedidos de admissão de membros de família, não mencionado anteriormente). 
A mulher e os filhos estão autorizados a exercer qualquer actividade remunerada.

A partir da entrada de Portugal na CEE, os trabalhadores portugueses residentes no 
espaço comunitário regem-se a partir dos direitos e deveres das normativas comu-
nitárias.

Emigração irregular

Portugal assina um Acordo com o Luxemburgo em Maio de 1970, de modo a que 
os portugueses que se encontrassem em situação ilegal não pudessem residir nesse 
país, entrando em vigor a partir de 1 de Março de 1972. 

Para tal, o trabalhador português teria que obter um contrato de trabalho visado pelo 
Office National du Travail (fornecido pelo patrão luxemburguês ou pela Secretaria 
Nacional de Emigração em Lisboa); e apresentar-se no Consulado do Luxemburgo 
em Lisboa, com o passaporte normal e o registo criminal 
para lhe ser concedido o visto de residência provisória. 120 Ibid., 22 de Abril de 

1975, ibid.
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Na fronteira deveria pedir à polícia que lhe carimbasse o passaporte com a data de 
chegada. Após a entrada em território Luxemburguês, tinha o prazo de oito dias para 
se apresentar no Comissariado da polícia local com o passaporte, seis fotografias 
contrato de trabalho e um recibo de 400 francos, obtido numa repartição designada 
Enregistrement. Devia ainda pedir à entidade patronal uma autorização de trabalho 
que juntamente com o atestado médico (passado por um médico luxemburguês) 
seria também apresentada à polícia. 

Neste contexto, era de esperar que muitos dos emigrantes entrassem no país a salto, 
devido à complicação do processo de legalização. Muitos dos portugueses abando-
navam o país ilegalmente «pelas numerosas diligências burocráticas que tal implica 
e respectivas despesas – a ilegalidade tendendo cada vez mais a processar-se num 
contexto legal – ou, pelo menos, aceite legalmente»121. Na viagem de Portugal para o 
Luxemburgo o controlo policial não era rígido por parte das autoridades portuguesas, 
pois normalmente não era pedida a documentação das crianças.

Nesse mesmo ano, as autoridades luxemburguesas, na pessoa do Director-Geral do 
Office National du Travail, sr. Fernand Ewen, criticam a forma burocrática como o 
Governo português responde à sua oferta de 400 postos de trabalho: «Ou as nossas 
relações – com Lisboa – se processam num clima de confiança mútua, ou então 
não vale a pena haver tentativas de legalizar as correntes migratórias portuguesas. 
Não se percebe que se façam dificuldades – ou peias burocráticas – sabendo-se 
que a imigração ilegal é muito superior à legal, e que hoje em dia a legalidade está 
mesmo a ser olhada pelos candidatos à emigração como uma via obsoleta, tão fácil 
passou a ser sair do País clandestinamente»122. Fernand Ewen não entendia como 
o Estado português poderia ser tão rígido quanto à saída legal dos trabalhadores, 

devido à inexistência de um controlo rigoroso nas fronteiras, 
facilitando a emigração irregular.

Devido às divergências entre as autoridades Portuguesas 
e Luxemburguesas procedeu-se a uma reunião em Lisboa 
da Comissão Mista, prevista no artigo 15º do Acordo entre 

121 Carta dirigida ao 

Embaixador de Portugal 

em Luxemburgo e Bruxelas, 

Dr. Armando de Paula Coelho 

por José Luíz Mendes-Costa, 

em 18 de Janeiro de 1972, 

Arquivo do MNE.

122 Ibid..



O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade  (105)

o Grão-Ducado e Portugal, relativo ao emprego de trabalhadores portugueses no 
Luxemburgo, de 5 a 7 de Julho de 1972. Ficou decidido que se «suprimiria a trans-
missão pelo Office National du Travail das ofertas de trabalho patronais e a transmis-
são correspondente das fichas pessoais para pedido de emprego pelo Secretariado 
Nacional de Emigração», pois estes ficariam assegurados pelo contrato de trabalho; 
este deveria incluir as indicações úteis quanto à oferta de emprego e ao trabalhador 
e enviado ao Secretariado Nacional de Emigração. Por sua vez, o Office National 
du Travail informará periodicamente o Secretariado Nacional de Emigração sobre as 
necessidades de mão-de-obra para o sector económico e devidas profissões, assim 
como as condições de trabalho oferecidas123.

Em 1987, O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Pires de Miranda, discutiu o proble-
ma dos trabalhadores portugueses clandestinos, numa visita oficial ao Luxemburgo. 
Neste ano, a comunidade portuguesa no Luxemburgo contando com 33 mil portu-
gueses imigrantes, representa 10% da população, constituindo a maior proporção de 
uma comunidade portuguesa no estrangeiro. 

Os principais problemas apresentados ao Ministro dos Negócios Estrangeiros referem-
se à situação de 5 mil trabalhadores ilegais, ao aumento dos contratos temporários 
e à matéria do ensino das crianças portuguesas. Quanto ao problema da situação 
ilegal dos portugueses, Pires de Miranda refere que «se verificou um avanço concreto 
imediato»124. No ano seguinte, o Governo Luxemburguês autoriza a legalização de 
cerca de 3 mil semi-clandestinos portugueses.

123 Acta do Secretariado Nacional de Emigração pela delegação portuguesa, Américo Sáragga Leal e pela delegação 

luxemburguesa, Fernand Ewen, 7 de Julho de 1972, Arquivo do MNE.

124 Jornal Diário de Notícias, sem data, recolhido na Obra católica das Migrações. Contudo, sabe-se que a visita do 

Ministro dos Negócios Estrangeiros ao Luxemburgo se efectuou no ano de 1987, através de dados recolhidos na Direcção 

geral dos Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas. 
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II PARTE

DISCURSO OFICIAL DO ESTADO SOBRE IMIGRAÇÃO DESDE 
OS ANOS 90 ATÉ À ACTUALIDADE

Introdução ao contexto imigratório em Portugal

A visão de Portugal como país de imigração surge por altura do XI Governo 
Constitucional, aquando do período que sucede à entrada de Portugal na CEE. 
Contudo, esse discurso aparecerá consolidado a partir do início dos anos 90, salien-
tando o passado de país de emigração, em comparação com a nova realidade: 
«Portugal deixou de ser um país tradicional de emigração para se assumir como 
país de imigração e acolhimento de cidadãos estrangeiros, à procura de melhores 
condições de vida».125

No entanto, o fenómeno da imigração em Portugal não é recente, tendo o seu início 
em 1425 com a colonização do arquipélago da Madeira, continuando com a expan-
são ultramarina para o Brasil durante séculos. No período que procede a descolo-
nização, milhares de residentes das ex-colónias rumam em direcção a Portugal, de 
modo a colmatar as dificuldades económicas encontradas nos seus países. O retorno 
engloba não só cidadãos nascidos em Portugal mas também população africana.

A década de 90 representa o início do acolhimento em larga escala de imigrantes 
vindos do Brasil e dos países africanos de expressão portuguesa. Na segunda metade 
dos anos 90 o principal fluxo imigratório provém maioritaria-
mente dos países de Leste e extende-se  até à actualidade. 

Este fenómeno não aparece isolado. Em 1999, 13 milhões 
de cidadãos da União Europeia - representando 3.4% da 
população da EU - não eram originários dos países euro-
peus. No século XXI, estima-se que o volume da população 

125 Intervenção do Ministro 

da Administração Interna, 

Severiano Teixeira Uma Nova 
Lei para uma nova Política no 

Colóquio Parlamentar 

A imigração em debate, 

Assembleia da Republica, 27 

de Março de 2001.
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da UE decline, sendo necessário um aumento de 47.5 milhões de pessoas para 
equiparar o volume de população em 1995 (Valente Rosa et all., 2003)126. 

Algumas das razões que conduziram à recente vaga migratória para Portugal pren-
dem-se com a queda do bloco soviético, globalização, crescimento da população 
mundial até finais do século XX, política de imigração portuguesa até aos anos 90 
e abertura das fronteiras europeias após 1995, por altura da entrada em vigor do 
Acordo de Schengen. 

Em 1981, existiam 54 414 residentes estrangeiros em Portugal . Dez anos depois, o 
número de residentes atingia o valor de 107 767 indivíduos; em 2000, 207 607 e em 
2001, 350 503, dos quais, 223 602 indivíduos são residentes e 126 901 possuem 
autorização de permanência128. 

Em 10 anos o país assiste a um crescimento de quase 50% da população estran-
geira, o que leva o Estado português a reagir perante este fenómeno. Portugal é 
considerado o 4º país comunitário com maior índice de crescimento da população 
estrangeira residente em Portugal129. Não obstante, ocupa o terceiro país com 
menos população estrangeira dentro do espaço Europeu (Ferreira e Rato, 2000). 

126 Tendo em conta um cenário prospectivo do ano 2000 a 2050 apresentado pelo Serviço de Estrangeiro e Fronteiras 

(SEF).Fernand Ewen, 7 de Julho de 1972, Arquivo do MNE.

127 Fonte: SEF, ver http://www.sef.pt/estatisticas.htm.

128 Estrangeiros titulares de autorização de residência, de cartão de residência e de autorização de permanência. O 

Governo português criou o último tipo de autorização através do Decreto-Lei nº4/2001 de 10 de Janeiro, art.55º, que se 

aplicava a cidadãos de países terceiros que não reunissem as condições para obter o visto adequado, mas que possuíssem 

um contrato de trabalho, com Informação da Inspecção-Geral do Trabalho. O limite da autorização de permanência era de 

1 ano podendo ser renovado até cinco anos. Contudo, este regime foi revogado pela nova lei de imigração. As autorizações 

de permanência podem ser entendidas como um novo processo de regularização de cidadãos estrangeiros. 

129 Comparando o crescimento entre a primeira metade dos anos 80 e 90.
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O quadro abaixo demonstra o número de estrangeiros residentes em Portugal, em 
posse de autorizações de residência e de permanência:

Autorizações de Permanência (31.12.01) Autorizações de Residência (31.12.01)

Val.Absol. % Val.Absol. %

Total 126901 100 Total 223602 100

Ucrânia 45233 36 Cabo-Verde 49930 22

Brasil 23713 19 Brasil 23541 11

Moldávia 8984 7 Angola 22630 10

Roménia 7461 6 Guiné-Bissau 17580 8

Cabo-Verde 5488 4 Reino Unido 14952 7

Rússia 5022 4 Espanha 13584 6

Angola 4997 4 Alemanha 11143 5

China 3348 3 EUA 8058 4

Guiné-Bissau 3239 3 França 7771 3

Paquistão 2851 2 S. Tomé e Príncipe 6230 3

Fonte: Valente Rosa et all (2003) a partir dos relatórios estatísticos do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras de 2001.

Com efeito, os dados estatísticos sobre estrangeiros utilizados em Portugal 
advêm dos relatórios estatísticos do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
(SEF) e dos recenseamentos da população, por parte do Instituto Nacional de 
Estatística. Os dados, publicados pelo INE em Março de 2001 e pelo SEF em 
Dezembro de 2001 divergem enquanto ao número total da população residen-
te em Portugal com nacionalidade estrangeira. Por exemplo, o INE apresenta 
Angola no 1º lugar, seguindo-se Cabo-Verde e em 3º lugar o Brasil, enquanto 
para o SEF Cabo-Verde ocupa o 1º lugar, seguindo-se o Brasil e em 3º lugar 
Angola (ibid.).

As crescentes vagas de imigração no nosso país impelem para o aparecimento de 
uma política de imigração concertada, em termos de controlo da imigração e no 
âmbito social, inexistente até 1992 (Codagnone, 1995). Os brasileiros e africanos de 
expressão portuguesa não se deparavam com qualquer entrave à entrada em territó-
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rio português. A adesão de Portugal ao Acordo Schengen130, em 1991, obriga a uma 
mudança de atitude por parte do Governo e do Parlamento, justificando assim as res-
trições à abertura de fronteiras, controlando a entrada, permanência, saída e expul-
são de estrangeiros. Apesar das medidas restritivas adoptadas, Portugal conseguiu 
manter a discriminação positiva face ao Brasil, ao abrigo do Acordo de Supressão de 
Vistos assinado a 9 de Agosto de 1960, que permitia a entrada e permanência de 
brasileiros até 6 meses sem visto em Portugal (Leitão, 1997). 

Neste sentido, a lei nacional sobrepôs-se às directivas europeias. Mas, à medi-
da que Portugal adoptava leis cada vez mais restritivas, fazia-se sentir a tensão 
diplomática com o Brasil e os países africanos de expressão portuguesa, pondo 
em causa as relações históricas seculares com estes países em nome da harmo-
nização com as políticas da União Europeia (Codagnone, 1995). 

As primeiras medidas legislativas são referentes à regularização de imigrantes e 
surgem em 1992 e 1993.131 No ano seguinte, é apresentado um Projecto-Lei com o 
intuito de promover um novo processo de regularização extraordinária de imigrantes. 
Por esta altura, o único organismo encarregue da temática da imigração era o Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), na dependência do Ministério da Administração 
Interna, «visando o controlar a circulação de pessoas nas fronteiras, a permanência 
e actividades de estrangeiros em território nacional».132

Contudo, a política de integração dos imigrantes era praticamente inexistente e 
desarticulada. As únicas actividades em funcionamento nesse sentido eram os cur-
sos de formação e requalificação profissional para imigrantes, no âmbito do Instituto 
para a Ocupação e Formação Profissional do Ministério do Trabalho, e algumas acti-
vidades na área da multiculturalidade, com projectos específicos para os filhos dos 

130 Acordo que regula a livre circulação de pessoas no espaço comunitário europeu.

131 Decreto-Lei nº 212 de 12 de Outubro de 1992 aprovando uma legalização extraordinária dos emigrantes clandestinos; 

Decreto-Lei nº 59 e 60, de 3 de Março de 1993, introduzindo novas medidas face à entrada, permanência, saída e expulsão 

de estrangeiros não comunitários; Resolução nº 38 do Conselho de Ministros, de 15 de Maio de 1993, aprovando o Decreto 

59/93 e que aborda o tema da integração profissional e social dos imigrantes e minorias étnicas.

132 http://www.sef.pt/organizacao.htm
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emigrantes. O Secretariado Coordenador dos Programas de Educação Multicultural, 
de âmbito exclusivamente educativo, surge em 1991, vindo a ser substituído pelo 
Secretariado Entreculturas em Fevereiro de 2001133, na dependência do Ministro da 
Presidência e do Ministro da Educação.  

O Alto-Comissário para a Imigração e Minorias Étnicas (ACIME) surge em 1996, 
por iniciativa do Governo socialista, com a finalidade de preencher esse vazio. O 
Governo passa a articular o diálogo com os imigrantes através do associativismo, 
praticamente inexistente até esse momento. 

Em 1998 publica-se um novo regulamento sobre as condições de entrada, permanên-
cia, saída e afastamento de estrangeiros do território português134, alterado pela Lei 
97/99 de 26 de Julho. Nesse sentido, em Janeiro de 
2001135 entra em vigor um novo diploma que regula a 
entrada, saída, permanência e expulsão de estrangeiros. 
O decreto Regulamentar nº 9 de 2001 vem alterar e 
republicar o Decreto Regulamentar n.º 5-A/2000, de 26 
de Abril, que regulamenta o Decreto-Lei n.º 244/98, de 
8 de Agosto, com as alterações decorrentes do Decreto-
Lei n.º 4/2001, de 10 de Janeiro.136

Em Novembro de 2002, surge o Alto-Comissariado para 
a Imigração e Minorias Étnicas substituindo o anterior 
Alto-Comissário, e com mais serviços em termos de polí-
tica de integração dos imigrantes. Em 25 de Fevereiro de 
2003 é aprovado o decreto-lei nº 34/2003 sobre entra-
da, permanência, saída e expulsão de estrangeiros. Por 
sua vez, o Decreto Regulamentar nº 6/2004 de 26 de 
Abril, vem regulamentar o regime jurídico consagrado.  

A adesão e entrada em vigor do Tratado de Schen-
gen137, do Tratado de Amesterdão138  e a Cimeira 

133 Despacho normativo nº 5/2001 

de 1 de Fevereiro

134 Decreto-Lei 244/98 de 8 de 

Agosto. O decreto 65/2000 de 26 de 

Abril vem regular este diploma.

135 Decreto-Lei 4/2001 de 10 de 

Janeiro.

136  http://www.oim.pt/legislacao.

html

137 A Convenção de Aplicação 

de Schengen entra em vigor em 

Março de 1995, permitindo a livre 

circulação de pessoas. A partir deste 

momento, Portugal reforça o contro-

lo das fronteiras.

138 Assinado a 2 de Outubro de 

1997 entrando em vigor a 1 de Maio 

de 1999. Os assuntos relacionados 

com a livre circulação de pessoas, 

política de asilo, directivas sobre a 

travessia de fronteiras externas à 

EU, política de vistos, direitos dos 

nacionais dos terceiros países e 

política de imigração convertem-se 

em aspectos da responsabilidade da 

União Europeia, em detrimento das 

políticas nacionais.
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de Tampere139, lançaram Portugal na agenda política europeia sobre imigração. 
A Comissão traça um plano de cinco anos (1999-2004) para a implementação 
das medidas aprovadas em Tampere. Em Junho de 2002, as conclusões destes 
encontros seriam reforçadas na Cimeira de Sevilha, especialmente sobre a gestão 
das fronteiras externas, combate à imigração ilegal, asilo e reagrupamento familiar 
(Fotakis, 2003).

XII Governo (Outubro de 1991 a Outubro de 1995), PSD, o início da análise 
do Discurso Oficial do Estado sobre Imigração

O Estado português não possuía uma política concertada sobre a problemática da 
imigração. No Programa de Governo anterior, Portugal começa a abrir-se para as 
questões relacionadas com a imigração e para a necessidade de tomar medidas 
legislativas no que respeita à entrada, permanência, saída, expulsão e concessão de 
asilo a estrangeiros, de forma a harmonizar as suas políticas já desajustadas com a 
política de imigração das Comunidades Europeias. 

No Programa deste Governo, o título sobre a Administração 
Interna aborda a questão da criminalidade (nacional e inter-
nacional) e a abolição de fronteiras, mencionando também a 
urgência em harmonizar as políticas de segurança interna de 
Portugal com os restantes Estados-membros. Assim, propõe 
uma reestruturação do serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
(SEF), Guarda-fiscal e reforço dos mecanismos de vigilância 
e segurança nos portos e aeroportos. Para o ano de 1992 e 
1993 prevê que a actividade do SEF seja destinada às fron-
teiras externas portuguesas, em particular aos aeroportos e 
à instalação do Centro Nacional do Sistema de Informação 
Schengen. 

A preocupação do Governo detém-se essencialmente com 
o controlo de fronteiras, preparando-se para a tomada de 

139 Reunião especial do 

Conselho da Europa em 

Tampere, na Finlândia, em 

Outubro de 1999, com o 

propósito de estabelecer um 

quadro legal comum, subli-

nhando o tema do reagrupa-

mento familiar, estatuto dos 

residentes de longa duração, 

acesso a emprego e educação, 

harmonizando desse modo as 

politicas nacionais. A Cimeira 

assentou em quatro pilares: 

tratamento equitativo para os 

cidadãos de países terceiros; 

melhor gestão dos fluxos 

migratórios; desenvolvimento 

de parcerias com os países de 

origem; e desenvolvimento de 

um quadro comum em matéria 

de política de asil
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propostas legislativas sobre o direito de estrangeiros, direito de asilo e orgânica do 
SEF. Esta medida ocupa um lugar de destaque não só na agenda política nacional 
como também na agenda política da União Europeia, num esforço para harmonizar 
as medidas legislativas nacionais com as normas europeias.

Dentro dos objectivos gerais encontram-se, a valorização da identidade portuguesa 
(através da promoção da língua e cultura Portuguesas, a qual merece a atenção 
deste Governo, concedendo-lhe um espaço maior e uma alínea dedicada a este 
tema); consolidação das comunidades europeias; «Combate às tendências para uma 
excessiva continentalização da Europa, pela manutenção de uma ligação atlântica 
reforçada por um acrescido diálogo político-económico e pela cooperação triangulada 
com terceiros países», e o «Aprofundar do excelente relacionamento entre Portugal 
e os Países Africanos de Língua Oficial Portuguesa (…)» assim como a ligação com 
o Brasil. 

É importante não esquecer que os cidadãos dos PALOP constituem o número mais ele-
vado de imigrantes clandestinos. O primeiro debate parlamentar sobre a regularização 
dos imigrantes clandestinos surge em 1992, pela mão do partido socialista. Aquando 
do início do debate, o Governo social-democrata não tinha ainda apresentado nenhu-
ma medida legislativa sobre imigração, dado querer abranger essa regularização (100 
000 imigrantes) noutra medida legislativa sobre imigração, a ratificação de Portugal 
do Acordo de Schengen, de acordo com as normas comunitárias. Na altura, António 
Costa, deputado do PS, contestou essa medida, apresentando o facto de que depois 
da entrada em vigor da Convenção de Schengen, o número de cidadãos em condições 
de verem a sua situação regularizada seria limitado. A matéria da imigração foi consi-
derada prioritária dentro das sessões parlamentares, reconhe-
cendo que «ao PS já ninguém tira o pontapé de saída».140

Quanto às medidas legislativas adoptadas, o Governo publi-
cou o Decreto-Lei nº 59/93 de 3 de Março que revogava o 
Decreto-Lei nº 264-B/81 de 3 de Setembro141 . No mesmo 
dia publica-se o Decreto-lei nº 60/93 que será substituído, 24  

140 Jornal Público, 14 de 

Janeiro de 2003.

141 O Decreto-lei 264-B/81 

de 3 de Setembro representa 

a primeira medida legislativa 

sobre imigração, pois vê 

reunidos pela primeira vez 

num texto, as medidas sobre 

entrada, permanência, saída 

e expulsão de estrangeiros.
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durante o mandato do XIII Governo, pelo Decreto-lei nº 244/98 de 8 de Agosto, 
tendo em conta as exigências das directivas comunitárias.

XIII Governo (Outubro de 1995 a Outubro de 1999), PS 

Será a partir deste Governo que a política de imigração começa a ganhar forma, 
apesar de se consolidar e definir no XIV Governo. A preocupação do Estado com o 
direito de integração dos imigrantes surge neste mandato.

Segundo a Lei Orgânica do XIII Governo Constitucional de 17 de Novembro de 1995 
é criado o Alto-Comissário para a Imigração142. O Alto-Comissário tem a missão de 
acompanhar a nível interministerial o apoio à integração dos imigrantes. As suas 
funções prendem-se com o diálogo entre as várias entidades representativas dos 
imigrantes e o estudo sobre a inserção dos imigrantes e minorias étnicas. Ao Alto-      
-Comissário é delegada a seguinte missão (Artigo 2º do Decreto-lei acima referido):

• Contribuir para a melhoria das condições de vida dos imigrantes em Por- 
 tugal, de forma a proporcionar a sua integração na sociedade, no respeito  
 pela sua identidade e cultura de origem;
• Contribuir para que todos os cidadãos legalmente residentes em Portugal  
 gozem de dignidade e oportunidades idênticas, de forma a eliminar as dis- 
 criminações e a combater o racismo e xenofobia;
• Acompanhar a acção dos diversos serviços da Administração Pública com- 
 petentes em matéria de entrada, saída e permanência de estrangeiros em  
 Portugal;
•Colaborar na definição e assegurar o acompanhamento e dinamização de  
 políticas activas no combate à exclusão;
• Propor medidas, designadamente de índole normativa, de apoio aos imi- 
 grantes e minorias étnicas;

Esta medida visa combater os novos desafios de Portugal 
como país de imigração, como a integração das famílias dos 

142 Decreto-lei nº 3-A/96 

de 26 de Janeiro, publicado 

no D.R. I série-A, nº 22, de 

26.01.96.
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imigrantes e das minorias étnicas, de forma a evitar a xenofobia e a discriminação, e 
promover a tolerância. Nesse sentido, o Ministério da Administração Interna elabora, 
em 1998, um conjunto de textos de apoio para a GNR e PSP, intitulado Imigrantes 
e Minorias. 

Em 1998 surge o Conselho Consultivo para os Assuntos da Imigração (COCAI), no 
âmbito das competências do Alto-Comissário para a Imigração e Minorias Étnicas, 
com vista a assegurar a participação das associações de imigrantes, parceiros 
sociais e instituições de solidariedade social de modo a delinear políticas de integra-
ção social e combate à exclusão143.

Na área Política e Reforma do Estado, o Programa do Governo aborda a questão do 
alargamento de fronteiras, os fluxos migratórios, entre outros factores (desemprego, 
insucesso escolar, desertificação e urbanização, dificuldades das políticas sociais e 
dos sistemas políticos em darem resposta às expectativas criadas), que «(…) têm 
fomentado elementos de desintegração comunitária e gerado uma ameaça criminal 
diversificada à segurança dos cidadãos».

Dentro deste contexto, o Programa contempla algumas medidas relacionadas com 
o alargamento de fronteiras e o aumento das pressões migratórias, tendo em conta 
as políticas de segurança exigidas pelo Tratado da União Europeia e os princípios do 
espaço Schengen:

• Assegurar o controlo das fronteiras externas, nomeadamente da fronteira  
 marítima;
• Harmonização da política de emigração portuguesa conforme os com 
 promissos europeus, ressaltando a integração dos estrangeiros já residentes  
 no território nacional;
• Regulamentação do fenómeno imigratório com os países de expressão     
 portuguesa;
• Aplicação da política de asilo conforme a Constitui- 
 ção e as convenções internacionais.

143 Decreto-lei nº 39/98 

de 27 de Fevereiro, publica-

do no D. R. I série-A, nº 49, 

de 27.02.98.
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Quanto às medidas legislativas sobre a imigração, a Lei nº 17/96 de 24 de Maio 
estabelece um processo de regularização extraordinária da situação dos imigrantes 
clandestinos, enquanto a Lei nº 20/98 designa a regulamentação do trabalho de 
estrangeiros em território português.

Por outro lado, publica-se o Decreto-Lei nº 244/98 de 8 de Agosto. O objectivo 
principal era o de harmonizar a legislação portuguesa sobre estrangeiros perante as 
normas comunitárias e a assinatura da Convenção de Schengen em 25 de Junho de 
1990. Em 1999 dá-se a primeira alteração deste Decreto, através da Lei nº 97/99 
de 26 de Julho.

No que diz respeito à segurança social, o programa do Governo demonstra o seu 
interesse em apoiar as famílias dos imigrantes, ressaltando o elevado número de 
imigrantes provenientes dos países de língua oficial portuguesa. Outra das medidas 
a desenvolver pelo Estado português está relacionada com o desenvolver de políticas 
de combate à exclusão social, assumindo o  respeito e valorização da diferença. 

Paralelamente, responsabiliza-se pelo acesso à escola e formação profissional dos 
imigrantes, eliminando as restrições existentes no direito ao trabalho aos imigrantes 
e garantindo-lhes uma política de protecção social e de habitação. A Imigração apa-

rece no âmbito da Administração Interna e da Solidariedade e 
Segurança Social, reflectindo o objectivo de integração dos imi-
grantes e minorias étnicas por parte do Estado. Não obstante a 
referência feita a estes direitos de inserção social no Programa 
de Governo, encontram-se de antemão contemplados no artigo 
15º e 59ª da Constituição Portuguesa.144 

O Discurso Oficial do Estado propõe 3 principais linhas de 
acção: integrar os imigrantes residentes; limitar ao máximo os 
fluxos migratórios à excepção dos países de expressão portu-
guesa e regular a imigração proveniente dos mesmos (Ferreira 
e Rato, 2000).

144   Parte I, Título I, 

Artigo 15º sobre estrangei-

ros, apátridas e cidadãos 

europeus: «Os estrangeiros 

e os apátridas que se 

encontrem ou residam em 

Portugal gozam dos direitos 

e estão sujeitos aos deveres 

do cidadão português». O 

Artigo 59º menciona os 

mesmos direitos para todos 

os trabalhadores, sem 

distinção de idade, sexo, 

raça, cidadania, território de 

origem, religião, convicções 

políticas ou ideológicas.
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XIV Governo (Outubro de 1999 a Março de 2002), PS 

O Discurso Oficial sobre a Imigração é apresentado no Programa do Governo como a 
continuação do Discurso do XIII Governo, reflectindo não só a vigilância das frontei-
ras, mas a aplicação de uma política de integração concertada. 

Contudo, o âmbito de acção é alargado, aparecendo pela primeira vez no Programa 
do Governo um sub-título dedicado à política de imigração e minorias étnicas145. 
O Estado Português propõe-se a:

• Garantir a protecção das famílias imigrantes;
• Assegurar o acesso dos estrangeiros que residam e/ou trabalhem em Por- 
 tugal, ao atendimento médico e à prestação de cuidados de saúde em  
  geral;
• Melhorar a relação entre a Administração e os imigrantes promovendo 
 a simplificação dos procedimentos adoptados pelos serviços e organismos  
 dirigidos à generalidade desses cidadãos;
• Assegurar a igualdade de tratamento dos jovens filhos de imigrantes em  
 matéria de acesso aos meios disponíveis para os estudantes portugueses  
 carenciados, a nível do ensino superior;
•Eliminar as discriminações ainda existentes no acesso dos estrangeiros à 
 habitação social;
• Facilitar a recepção e a transferência das pensões de reforma dos países  
 de origem dos imigrantes;
• Aperfeiçoar a legislação sobre nacionalidade, tendo  
 em conta a Convenção Europeia sobre a nacionali-
 dade;
• Acompanhar todo o processo de harmonização de  
 legislação em matéria de imigração a nível da  
 União Europeia, de forma a salvaguardar os acor- 
 dos estabelecidos ou a estabelecer com os países  
 da CPLP, e defender os standards de direitos dos 

145 Este sub-título está 

inserido no III capítulo 

“Uma Nova Geração de 

Políticas Sociais”, alínea 

d) “Prosseguir na Garantia 

de Direitos Fundamentais”, 

ponto 8: “Uma política 

de plena integração dos 

imigrantes e das minorias 

étnicas”.



(118) O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade

estrangeiros já consagrados nas convenções internacionais, nomeadamen-
te das Nações Unidas, da Organização Internacional do Trabalho e do Con-
selho da Europa.

Outras das questões referidas têm em vista o apoio a nível cultural em particular 
voltadas para os jovens e respectivas associações.

O então Alto-Comissário, José Leitão, afirma que a política nacional de integração 
dos imigrantes está em plena sintonia com as orientações resultantes do Conselho 
de Ministros da União Europeia de Tampere, como o princípio da igualdade e não 
discriminação (artigo 13º da CRP) e o princípio da equiparação de direitos entre 
nacionais e estrangeiros (artigo 15º da CRP). 

Por outro lado, sublinha a importância da Lei nº 134/98 de 28 de Agosto, que 
previne e proíbe a discriminação em função da cor, nacionalidade ou origem étnica, 
na qual se baseia a campanha Em Cada Rosto Igualdade, e a entrada de funções 
do Grupo de Trabalho146 com o objectivo de acompanhar e integrar os imigrantes e 
diagnosticar as dificuldades de integração. Este grupo é coordenado pelo ACIME.147  

O discurso oficial do Estado sobre imigração ultrapassa, então, o primeiro modelo da 
imigração zero da Europa Fortaleza e o modelo de política de porta aberta.

Neste sentido, combate-se a imigração ilegal e a exploração 
da mão-de-obra clandestina, favorecendo a imigração legal 
e apostando numa política de integração, conforme as pala-
vras do Ministro da Administração Interna, Nuno Severiano 
Teixeira: 

«Trata-se, pois, da formulação de uma política equilibrada e 
realista em que os critérios fundamentais na gestão dos fluxos 
são o da eficácia da capacidade de acolhimento e o do suces-
so da integração nas sociedades europeias. Significa isto, uma 

146 Surge através

da Resolução de Conselho 

de Ministros nº 48/2000 

(2ª série).

147 Intervenção do Alto 

Comissário para

a Imigração e Minorias 

Étnicas, Seminário 

Internacional Que imigra-
ção….Que Integração?, Porto, 

27 e 28 de Abril de 2000, 

Universidade Católica.
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imigração legal e, consequentemente, deverá implicar a definição de um estatuto de 
cidadania para o imigrante, isto é, um conjunto de direitos e deveres definidos mas 
também garantidos pelos Estados de acolhimento. Ao acolhimento e à integração dos 
fluxos, terá de corresponder um reforço do controle de fronteira externa da União e da 
Cooperação Policial e Judiciária no combate às redes de tráfico de imigração ilegal. 
É esta a matriz da Política de imigração da União Europeia, a mesma matriz que 
preside à Lei de Imigração Portuguesa, em vigor desde Janeiro de 2001».148

O Ministro da Administração interna evoca o passado de Portugal como país de emi-
gração, representando uma mais valia para compreender o que é a imigração. No seu 
entender, as migrações representam um dos desafios cruciais no século XXI.

Dentro deste contexto, surge a Lei nº 4/2001 de 10 de Janeiro149, que tende a dar 
resposta às novas vagas de imigração, assentando em três princípios basilares: 
regulação, fiscalização e integração. Sobre a nova medida legislativa Nuno Severiano 
Teixeira comenta: 

«Para cumprir estes objectivos, a nova lei introduz dois conjuntos de mecanismos: 
um orientado para o enquadramento legal e a dignificação do imigrante; o outro para 
a repressão do tráfico e da exploração da mão-de-obra ilegal. No primeiro conjunto 
de medidas incluem-se quatro alterações importantes com reflexos sobre a vida dos 
cidadãos imigrantes. Em primeiro lugar, novos mecanismos de celeridade e desburo-
cratização da concessão e vistos. Em segundo, a introdução 
da figura da autorização de permanência que permite a regu-
larização dos imigrantes desde que seja observada a condição 
prévia de que estes possuam um contrato de trabalho. Em 
terceiro lugar, uma outra medida de alcance humanitário 
respeita à concessão de vistos de estadia temporária para 
os familiares dos detentores de autorização de permanência, 
favorecendo, assim, o reagrupamento familiar. Finalmente, 
um último elemento importante respeita à possibilidade de 
fixação a longo prazo, dos imigrantes. Com efeito, ao fim 

148 Seminário 

Internacional – IGAI 

“Culturas e Segurança”, 

fundação Calouste 

Gulbenkian, Lisboa, 

8 de Outubro de 2001.

149 Esta Lei altera o 

Decreto-Lei n.º 244/98, 

de 8 de Agosto, que regula 

as condições de entrada, 

permanência, saída e afas-

tamento de estrangeiros do 

território nacional. 
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de cinco anos ininterruptos de autorização de permanência o imigrante poderá ter 
acesso à autorização de residência. No entanto, e para favorecer a imigração legal, 
nos casos de entrada com visto de trabalho o tempo de obtenção de residência é 
encurtado para três anos. No segundo conjunto de medidas inserem-se duas altera-
ções essenciais. Primeiro a introdução de um novo tipo de crime: a angariação de 
mão-de-obra ilegal, criminalizando as redes de tráfico com uma moldura penal que 
pode ir até 5 anos de prisão. Segundo, a criação de um regime de contra-ordenações 
para as empresas que empreguem mão-de-obra clandestina, com coimas que cifram 
entre 300 e 4900 contos por cada imigrante com situação ilegal».150 

Esta lei surge na continuação dos objectivos patentes no V Capítulo do Programa 
do Governo, intitulado A qualidade da Democracia151 que espelha o Discurso Oficial 
do Estado sobre as fronteiras e a imigração. Dentro deste âmbito, o Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras (SEF) dedica a sua atenção às seguintes áreas: acréscimo 
dos fluxos migratórios provenientes do Brasil e países de Leste; regulamentação e 
controlo de fluxos migratórios na origem, através da colocação de oficiais de ligação 
de imigração e aumento do número de detecções de fraude documental à saída do 
território nacional152. 

O Alto-Comissário para a Imigração e Minorias Étnicas, José Leitão, considerou o ano 
de 2001 «um sucesso na integração de milhares de clandestinos no mercado de traba-
lho estruturado» devido ao acesso à saúde, segurança social, direitos laborais, inscri-
ção nos Centros de Emprego e programas de integração como o Portugal Acolhe.153

Sobre este último projecto, o Alto-Comissário afirmou, uns meses mais tarde, que 
os seus resultados não eram satisfatórios. Inscreveram-se nos cursos de língua e 

150 Diário de Notícias, 22 de Janeiro de 2001.

151 Alínea b) “Uma Sociedade mais segura e uma justiça mais eficaz”

152 Relatório de Segurança Interna do ano 2000 publicado pelo Ministério de Administração Interna.

153  Jornal Público de 20 de Janeiro de 2002. Esta iniciativa previa acções de formação para imigrantes, com uma 

carga horária de 62 horas, das quais 50 seriam dedicadas ao ensino da língua portuguesa e 12 horas ao exercício da 

cidadania. As disciplinas ensinadas neste último módulo dividem-se em: Pessoa, Estado e Corpos Intermédios, Igualdade 
de Oportunidades e Tratamento no Acesso ao Trabalho, Emprego e Formação Profissional e Formas de Acesso à Informação. Os 

cursos eram gratuitos e os participantes tinham direito a subsídio de alimentação e de transporte.
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cidadania, geridos pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional até início de 
Maio de 2002, cerca de 1300 imigrantes quando o número esperado pelo Governo 
rondava os 10 mil imigrantes. Esse projecto, de iniciativa do primeiro-ministro António 
Guterres e do então ministro do Trabalho e Solidariedade, Paulo Pedroso, regia-se 
pelo lema Após a legalização a aposta é na integração, repetindo uma vez mais o 
Discurso Oficial repetido vezes sem conta154. 

O número de autorizações de permanência concedido ultrapassou as 131 mil, segun-
do o Director-Geral do SEF, numa entrevista ao Jornal Público em 20 de Janeiro de 
2002. Ao comentar a nova Lei de Imigração, considera que a mesma terá efeitos 
benéficos na regulação do mercado de trabalho. Quanto à omissão do relatório e às 
necessidades de mão-de-obra para 2002, Júlio Pereira elucida que a sua aprovação 
não afectará as renovações para quem já tenha autorização e comprove que conti-
nua a trabalhar, mas salienta que as autorizações de permanência terminaram e só 
poderão ser concedidas em casos excepcionais. A nova política concentra-se agora 
em conceder de vistos de trabalho, obtidos no país de origem.

No que respeita às medidas legislativas, podemos mencionar o Decreto Regulamentar 
nº 5-A/2000 de 26 de Abril que define um novo regime Jurídico sobre entrada, per-
manência, saída e afastamento de estrangeiros; Despacho Conjunto nº 850/2000, 
de 20 de Julho de 2000, com o intuito de combater a imigração ilegal e criando um 
grupo de trabalho coordenado pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, de acordo 
com as conclusões do Conselho Extraordinário de Tampere; Decreto-Lei nº 4/2001 
de 10 de Janeiro que regula a entrada, saída e permanência e afastamento de estran-
geiros em território português; Resolução do Conselho de Ministros nº 14/2001 de 
25 de Janeiro, criando a Comissão Interministerial com o objectivo de coordenar, 
acompanhar e avaliar a política de imigração; Decreto Regulamentar nº 9/2001 de 
31 de Maio, que altera e republica o Decreto Regulamentar 
nº 5-A/2000 de 26 de Abril155; Resolução do Conselho de 
Ministros nº 164/2001, aprovando o relatório anual de opor-
tunidades de trabalho para final de 2001; Aviso nº 95/2001 
de 3 de Agosto, tornando público o depósito em 2 de Março 

154 Idem, 4 de Maio

de 2002.

155 Por sua vez, o decreto 

regulamentar nº5-A/ 2000, 

de 26 de Abril, regulamenta 

o Decreto-Lei nº 244/98 de 

10 de Janeiro.
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de 2000 junto do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, a declaração 
de adesão ao mecanismo previsto no artigo 14º da Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, reconhecendo ao ACIME 
a autoridade de receber e examinar as queixas de pessoas que aleguem sofrer de 
algum direito consagrado nesta Convenção.

É ainda de salientar que, no ano de 2001, o líder do Partido Popular, Paulo Portas, 
criticava o executivo socialista, por não cumprir as novas medidas legislativas, dado 
não impor quotas aos imigrantes, ao mesmo tempo que ignorava a política de imi-
gração selectiva adiantada por outros países europeus. Na sua opinião deveria pôr-se 
em prática um sistema de quotas anuais para a imigração, assim como imigração 
orientada para os sectores produtivos portugueses e mão de ferro para com as 
máfias de tráfico de imigrantes. Paulo Portas afirma ainda não acreditar na imigração 
total nem na imigração zero.156

Em suma, o discurso oficial de uma política moderada quanto à imigração repre-
sentava, de certa forma, o discurso oficial da União Europeia - além da visível 
necessidade de uma política coordenada e harmonizada entre os vários Estados-
membros - conforme defendido por António Vitorino, Comissário Europeu da Justiça 
e dos Assuntos Internos: «Se a fortaleza Europa não existe, também não é possível 
regressar ao modelo dos anos 60, quando a liberdade de fixação dos imigrantes era 
bastante alargada. Isto porque, quer se queira quer não, o critério mais relevante 
para a definição de um modelo de política imigratória eficaz é o de acolhimento e 
integração – com sucesso nas sociedades europeias».157

Segundo o Governo português e as normas comunitárias, o importante seria comba-
ter a imigração ilegal e apostar numa política de integração para os imigrantes legais 
dentro do espaço europeu.

Ainda no título Assuntos Europeus dentro da alínea F) do V 
capítulo, refere-se a importância da Europa em adaptar uma 
matriz sobre a temática da diplomacia, segurança e defesa.

156 Jornal  “A Capital”
de 18 de Agosto de 2001.

157 Diário de Notícias
de 25 de Fevereiro de 2001.
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XV Governo (Março de 2002 até à actualidade, 2003) PSD/PP

O XV Governo constitucional inicia o seu mandato em Abril de 2002. Em Junho, o 
Ministro da Administração Interna, Figueiredo Lopes, critica o prolongamento das 
regularizações extraordinárias, defende o combate à imigração ilegal e o sistema de 
quotas rígidas para a entrada de imigrantes, apostando numa política que «estabe-
leça o rigor na entrada e solidariedade no acolhimento e na integração dos imigran-
tes». Este discurso oficial é visível no Programa do Governo.

No capítulo dedicado à Administração Interna, o Estado aponta o enfraquecimento 
da autoridade do Estado durante os últimos anos, que tem vindo a ser questionada, 
destacando a temática da insegurança consequente dos fluxos migratórios. Nesse sen-
tido, o Governo aprovou a 6 de Junho de 2002, em Conselho de Ministros, medidas 
legislativas que endurecerão a lei de 2001 (votada pelo PS e PP). Segundo esse pacote 
legislativo, os vistos de trabalho serão concedidos no país de origem «com uma espé-
cie de carta de chamada, uma coisa muito conhecida dos portugueses no passado. 
Sem isso não haverá hipóteses de legalização», comenta Figueiredo Lopes158. 

Paralelamente, António Vitorino anuncia algumas propostas da União Europeia a 
apresentar na Cimeira de Sevilha: prevenção da imigração, estabelecendo parcerias 
com os países de origem e de trânsito; criação de um conjunto de medidas a favor 
e de controlo da imigração e finalmente, a luta contra a imigração irregular159. Por 
sua vez, o primeiro-ministro espanhol, José Maria Aznar, reforça a sua convicção de 
implementar medidas coercivas aos países de origem dos imigrantes, para assim 
diminuir e evitar os fluxos migratórios clandestinos. Esta medida não foi apoiada 
unanimemente pelos países membros. 

O então Ministro dos Negócios Estrangeiros, Martins da Cruz 
declara que «não podemos admitir uma condicionalidade da 
ajuda ao desenvolvimento» sobre a proposta de penalizar os 
países de origem, com corte na ajuda pública ao desenvolvi-
mento, se estes não colaborarem na revolução de problemas. 

158 Revista Visão
nº 483, 6 de Junho de 

2002, “Figueiredo Lopes, 

Ministro defende migração 

selectiva.

159 Idem, António Vitorino, 
As Mudanças de Sevilha..
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Não obstante, a proposta de Aznar reflecte as preocupações gerais da União Europeia 
em matéria de imigração, apoiadas pelo Primeiro-ministro Durão Barroso: desenvol-
vimento de acordos sobre asilo e estatuto de refugiados, luta contra a imigração 
irregular, melhoramento do controlo de fronteiras externas da EU e a cooperação com 
os países de origem dos imigrantes160.

Em sintonia com as directivas da União Europeia, a acção do XV Governo, relacio-
nada com a imigração, assentará em cinco pilares: combate às redes de imigração 
irregular; limite de imigrantes autorizados a entrar em Portugal; política assente em 
princípios sociais e não económicos; celebração de Acordos Internacionais com o 
intuito de combater a imigração irregular a partir dos países de origem, responsa-
bilizando-os pelo combate à imigração ilegal e redes de tráfico, em conjunto com 
os consulados ou de equipas especializadas existentes nesses países de forma a 
fiscalizar os fluxos migratórios. No capítulo referente à segurança social, não se faz 
menção aos imigrantes.

O ponto 5 do capítulo IV Reforçar a Justiça Social. Garantir a Igualdade de 
Oportunidades” é inteiramente dedicado à questão das minorias étnicas e imigra-
ção. Entende-se que a imigração é um fenómeno recente e que traz ao Estado novas 
responsabilidades. Não descura os benefícios que a imigração pode acarretar, mas 
refere que a política de imigração adoptada não deve ser uma política de portas 
abertas, devido aos escassos recursos do Estado. 

No entanto, esta medida não significa a exclusão ou marginalização, mas sim a inclu-
são: «O Estado deve, pois, ser rigoroso, responsável e solidário. Só assim teremos 
capacidade para assegurar aos que nos procuram um nível digno. Receber aqueles 
que procuram uma existência melhor e depois negar-lhes o mínimo indispensável a 
essa existência é seguir um caminho equívoco que claramente rejeitamos». Desse 
modo, o Governo assume as seguintes tarefas:

•Elaboração de um Plano Nacional para a Imigração, onde cons- 
 te a programação da política para os próximos quatro anos;160   Jornal Euronotícias, 

24 de Junho de 2002.
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• Estabelecimento, em colaboração com as autarquias locais (…) de planos  
 de integração das minorias, assegurando-lhes condições de vida condigna;
• Articulação com o SEF e com a Inspecção do Trabalho, em ordem a con- 
 trariar eficazmente a imigração ilegal e a exploração de mão-de-obra dos  
 imigrantes;
• Enquadramento e apoio às actividades das associações de imigrantes, 
 conferindo-lhes o estatuto de ONG’s e parceiros potenciais do Estado, na 
 elaboração de bolsas de imigrantes;
• Revisão da Lei Penal (…) de modo a combater eficazmente as redes de  
 imigração irregular;
• Criação de contratos de programas específicos com as ONG’s de imigrantes,  
 para o desenvolvimento de políticas concretas de apoio aos imigrantes,     
 com vista a uma melhor integração na sociedade portuguesa;
• Apoio à criação e manutenção de associações representativas das comuni- 
 dades de imigrantes com maior peso no nosso país;
• Criação de uma estrutura operacional e eficaz de acompanhamento da  
 política de imigração.

De modo a dar continuidade a esses propósitos, cria-se o Alto Comissariado para a 
Imigração e Minorias Étnicas (ACIME), órgão dependente da Presidência do Conselho 
de Ministros e consultivo do Governo, em matéria de imigração.161 Entre os seus 
objectivos encontram-se: diálogo com as associações de imigrantes; promoção da 
cultura, língua, leis e valores portugueses junto dos imigrantes; contribuir para a 
melhoria das condições de vida dos imigrantes; combater o racismo e a xenofobia; 
promover o estudo da temática da inserção e das minorias étnicas, contribuir para 
que todos os imigrantes legais gozem de dignidade e oportunidades idênticas e cola-
borar com os serviços da administração pública (artigo 2º). 

A política de integração do ACIME assenta em 6 pilares: criação de uma Rede 
Nacional de Apoio ao Imigrante, apoio às associações, conso-
lidação do projecto Entreculturas, criação do Observatório de 
Imigração e concretização de campanhas de sensibilização. 

161  Decreto-Lei 

nº 251/2002, de 22 

de Novembro.
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Em Março do corrente ano, entraram em funcionamento os primeiros quinze Centros 
Locais de Acolhimento ao Imigrante (CLAIS).

O Alto-Comissário, Padre António Vaz Pinto afirma: «Que o Alto-Comissariado para a 
Imigração e Minorias Étnicas (ACIME) seja o rosto de Portugal para os imigrantes e o 
rosto dos imigrantes para Portugal. Uma política que nem seja de portas escancaradas, 
nem de fortalezas inexpugnáveis, mas de pontos, entre pessoas, culturas e comunida-
des».162  

Desse modo, o discurso oficial português sobre imigração apoia-se no discurso da União 
Europeia e na tentativa de criar uma política equilibrada e comum a todos os Estados-
Membros, sublinhando a plena integração dos imigrantes legais em detrimento da imi-
gração irregular. Nesta linha, o primeiro-ministro José Manuel Durão Barroso comenta: 
«Estamos seguros de que a integração é a chave para o combate à exclusão, para a 
igualdade de direitos e para a convivência harmoniosa de pessoas de diversas proveni-
ências, de diversas culturas, de variadas raças e credos. Ao longo de 2003 demos já 
mostras de uma nova atitude neste domínio… No decurso do ano 2003 vamos assistir 
à concretização de muitas iniciativas anunciadas pelo Alto-Comissariado».163

Conforme prometido, o Plano de Actividades 2002/2003 apresentado pelo ACIME 
apresenta as seguintes actividades: rede nacional de informação ao imigrante (folhe-
tos e brochuras informativas, suporte electrónico e telefónico), sistema nacional 
de apoio ao imigrante (criação de centros de apoio a nível nacional), Observatório 

de Imigração, audições institucionais para apresentação do 
ACIME e Plano Nacional da Imigração.

«A integração dos imigrantes é ainda tema do encontro da 
Comissão para a Igualdade e para os Direitos das Mulheres 
(CIDM), organismo pertencente ao Estado, que decorreu no 
final de Janeiro de 2003. A Provedora da Santa Casa da 
Misericórdia, Maria José Nogueira Pinto atestava que «não 
há, nem nunca houve, política de imigração em Portugal»164. 

162  Ver 

www.acime.gov.pt 

“Imigração e Minorias 

Étnicas – O que pensa o 

Alto Comissário?”.

163 Idem, “Mensagem 

principal do Primeiro-

Ministro, Dr. José Manuel 

Durão Barroso” a 14 de 

Fevereiro de 2003.

164 Jornal Público, 31

de Janeiro de 2003.
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Nesse mesmo encontro, o Ministro da Presidência, Morais Sarmento afirmaria que 
«os imigrantes não podem ser considerados mão-de-obra» e que «as portas não 
podem ser mantidas abertas de par em par, quando não estão reunidas as condições 
de bem receber as pessoas. O Estado estaria a ser irresponsável a pôr em causa o 
desenvolvimento sustentável do país se não optasse por uma política segura e res-
ponsável face à imigração».165 

Sublinhamos ainda a afirmação de Rui Marques, Alto Comissário-Adjunto para as 
Minorias Étnicas sobre a política de imigração: 

«Parece-nos fundamental, para enfrentar esta enorme oportunidade e desafio, que se 
crie um consenso nacional muito alargado sobre grandes princípios quanto à política 
de imigração. Este tema, não pode, de maneira nenhuma, ser palco de um jogo de 
interesses secundários onde, usando o terreno da imigração, se lance chamas num 
terreno que esta apto ou pronto a arder, porque é sempre muito fácil neste domínio 
incendiar. É fundamental que o Governo e oposição, sindicatos e confederações 
patronais, sociedade civil, sejam as religiosas, sejam as ONG, sejam associações de 
imigrantes, criem um consenso alargado sobre grandes princípios de imigração. Se 
isso não acontecer e se a situação de crise se vier a aprofundar, teremos condições 
para ter, mais tarde ou mais cedo, situações muito delicadas para gerir». (Marques, 
2003: 57)

Paralelamente à proliferação de medidas face à integração dos imigrantes legais, o 
Discurso Oficial no âmbito legislativo tende a ser mais restritivo. Assim, a medida 
normativa mais importante durante este mandato seria o Decreto-Lei nº 34/2003 de 
25 de Fevereiro que altera, uma vez mais, o regime jurídico de entrada, permanência, 
saída e afastamento do território nacional. 

Em traços gerais, este novo enquadramento jurídico privilegia a legalização de imi-
grantes a partir do seu país de origem, mediante a apresentação de um contrato de 
trabalho em Portugal. Por outro lado, o número de entradas de estrangeiros começa 
a ser limitado de acordo com um relatório bianual segundo 

165 Idem.
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as exigências de mão-de-obra. Segundo o secretário de Estado da Administração 
Interna, Nuno Magalhães, «Não haverá contingentação por distritos – o que haverá é 
uma avaliação, a nível distrital, das condições para receber mais pessoas»166. 

Em matéria de reagrupamento familiar, a lei prevê que esta seja possível um ano 
após o imigrante adquirir a autorização de residência. Não obstante, os familiares só 
poderão obter a autorização de residência autónoma findos dois anos após a reunifi-
cação. Finalmente, a entidade que contratar imigrantes ilegais será obrigado a pagar 
as despesas da estada e afastamento dos cidadãos estrangeiros. Segundo Nuno 
Magalhães,  «Trata-se de uma transposição da orientação europeia que procurou 
responder à legalização fraudulenta e à actividade das máfias, mas Portugal optou 
pelo período mínimo – um ano – quando outros países adoptaram o período máximo 
de transição de cinco anos»167. 

De facto, a Comissão Europeia apresentou uma proposta, alterada a partir das dis-
cussões do Conselho Europeu de Laeken (14 e 15 de Dezembro de 2001), de modo 
a harmonizar as legislações nacionais sobre o reagrupamento familiar. Não obstante, 
cada Estado-membro pode definir a duração de tempo de residência necessária do 
imigrante (não mais de dois anos) e da sua família (não mais de cinco anos) no 
momento de aplicar a lei.168

Na opinião do Presidente da República, Jorge Sampaio, a política de imigração deve ser 
encarada como um problema de dimensão europeia. Contudo, cada Estado deve ser 

consciente da sua capacidade de aceitação de imigrantes, sendo 
necessário «regulamentar a sério uma política de imigração»169. 
O Presidente da República evoca o passado de país emigrante 
que o habilita a «compreender este fenómeno e de ser capaz de 
lidar com ele com justiça, compreensão e humanidade».170

Na sequência desta lei, 80 estrangeiros em situação ilegal 
foram expulsos, entre 12 de Março e 11 de Abril do ano decor-
rente171. Os deputados do Partido Social-Democrata, Maria 

166 Jornal de Notícias, 16 

de Janeiro de 2003.

167 Idem.

168 COM (2002) 225 final 

- Jornal Oficial C 203 E 

de 27.08.2002.

169 Diário de Notícias, 

10 e 12 de Março de 2003.

170 Jornal Público, 

14 de Março de 2003.

171Notícia da Agência 

Lusa, 14 de Abril de 2003.
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Manuela Aguiar e Eduardo Moreira, ambos eleitos pelo Círculo Fora da Europa, ape-
lavam ao Governo para que discriminasse positivamente os cidadãos brasileiros dado 
que o «Brasil sempre esteve de portas abertas a Portugal», não entendendo a falta 
de reciprocidade e acolhimento humano para com os membros da única Nação que 
recebeu os portugueses durante o período da descolonização»172.

O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Presidência, Feliciano Barreiras Duarte, 
critica o cenário desolador no qual Portugal vivia, em termos de condições de aco-
lhimento e de integração de imigrantes, e a atitude dos governos anteriores, que se 
mantinham numa «mistura entre incredulidade e paternalismo». Contudo, reconhece a 
capacidade jurídica do anterior Alto-Comissário presidido por José Leitão, apesar de, na 
sua opinião, não ter proposto medidas legislativas quanto a promover estudos, iniciativas 
de atendimento a imigrantes, criar estruturas e «contribuir decisivamente para a imple-
mentação de uma política de imigração transversal e consolidada em vários organismos 
públicos»173. 

Barreiras Duarte coloca o problema dos novos fluxos migratórios provenientes do Leste 
e o vazio que o novo Governo encontrou, em termos de dar resposta a estes imigran-
tes. Desse modo crê que «o Governo tem vindo a trabalhar intensamente os assuntos 
de imigração, assente no princípio de existir rigor nas entradas para podermos ser 
responsáveis e solidários no acolhimento e na integração». Sustenta que a nova polí-
tica assenta no bom senso, equilíbrio e humanismo, conduzindo à adopção de uma 
política intermédia, que se coloca entre o extremismo de quem recusa os imigrantes, 
e a demagogia irresponsável de quem defende uma politica de portas abertas. 

O secretário de Estado Adjunto elucida que é através da integração que se torna pos-
sível o combate à exclusão, e refere que este Governo teve de 
«começar a construir tudo do zero», dadas as poucas medidas 
existentes até ao momento. Por isso, o Governo adopta uma 
atitude pró-activa quanto à política de imigração, e para dar con-
tinuidade a essa atitude aumenta o orçamento do Estado para a 
Imigração em 331 %, comparando com o ano de 2002174.

172 Idem, 16 de Abril de 

2003.

173 Duarte, Feliciano 

Barreiras, “Imigração: uma 

Prioridade do Governo”, 

Jornal Público, 15 de Março 

de 2003.

174 Idem
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Não obstante as medidas de integração, o Diário de Notícias de 18 de Setembro 
de 2003 adianta que com a proposta do relatório sobre oportunidades de trabalho, 
o Estado deseja reduzir ao mínimo a entrada de imigrantes, estabelecendo a auto-
rização de 3500 vistos de trabalho para 2004. Assinala ainda que o relatório do 
Instituto do Emprego e Formação Profissional (IEFP) prevê que este número possa 
ser reduzido à escala zero, se a taxa de desemprego se mantiver. O secretário de 
Estado da Administração Interna, Nuno Magalhães, «não confirma nem desmente o 
teor da notícia»175. 

Paralelamente, o ministro da Presidência, Nuno Morais Sarmento, sublinhou à 
Agência Lusa que a fixação do sistema de quotas para a entrada de imigrantes em 
território nacional, previsto na Lei de Imigração, estará para breve176. Sobre esta 
questão, o ministro de Estado e da Defesa, Paulo Portas, insurgiu-se a favor do 
sistema de quotas, devido à situação económica de Portugal: «Se há mais de 100 
mil desempregados não será prudente abrir as portas a mais de 100 mil imigran-
tes»177.

Esta intervenção valeu-lhe enormes críticas no Parlamento pela oposição no dia 24 
de Setembro. Mas a crítica mais mediática foi pronunciada por Feliciano Barreiras 
Duarte. 

Mais tarde, o porta-voz do PSD, Pedro Lima, afirmou que as palavras de Barreiras 
Duarte partiam de uma posição pessoal e não oficial como membro do Governo 
português178. 

Apesar do desenlace desta manifestação, o próprio Alto-Comissário para a Imigração 
e Minorias Étnicas vem a público demonstrar a sua apreensão sobre o discurso que 

175 Jornal Primeiro de Janeiro de 19 de Setembro.

176 Jornal Açoriano Oriental, 19 de Setembro de 2003.

177 Jornal Notícias, 26 de Setembro de 2003, por altura da entrevista concedida à RTP no dia anterior, que abordava 

questões como o seu discurso na rentrée do CDS/PP em Aveiro, preferino não comentar as críticas emanadas do secretário 

de Estado Adjunto da Presidência da República, Feliciano Barreiras Duarte.

178 Jornal Público, 20 de Setembro de 2003.



O Discurso Oficial do Estado sobre a Emigração dos anos 60 a 80 e Imigração dos anos 90 à actualidade  (131)

vincula a imigração somente ao mercado de trabalho, negando ao mesmo tempo 
que o Governo se prepara para emitir apenas 3500 vistos de trabalho em 2004. 
Paralelamente, o ministro do Trabalho e Segurança Social atestou existir sectores em 
que a mão-de-obra imigrante é necessária179. Contudo, o discurso oficial do Estado 
em matéria de imigração é positivo, como elucida Barreiras Duarte: 

«O sr. primeiro-ministro já disse várias vezes que se orgulha de facto de uma das 
marcas deste Governo ser na área da imigração; e que se entende a imigração 
numa perspectiva positiva, que ela deve ser algo que possa unir os portugueses. Até 
recentemente, o Presidente da República, ao fazer uma Presidência Aberta sobre 
a imigração, deu o exemplo de que, nesta matéria, estava em concordância quase 
total com a política do Governo. Para nós, Governo, a imigração é uma coisa positiva 
para o país180». 

Com esta afirmação, pretende-se passar uma imagem de união entre o discurso 
oficial dos vários membros do Governo. Um dia a seguir a ser publicada esta entre-
vista, o Ministro da Administração Interna concede uma entrevista no mesmo meio 
de comunicação, desmentindo qualquer divergência entre o seu ministério e os da 
Defesa e Segurança Social. Com efeito, desvalorizou os números apresentados pelo 
IEFP sobre os 3500 vistos de trabalho previstos para o próximo ano, e afirmou des-
conhecer a previsão de um processo de regularização de imigrantes irregulares em 
território nacional, que haviam descontado para a segurança social e efectuado o 
pagamento de impostos.

De facto, o discurso oficial do Estado sobre a imigração não parece ser um discurso 
coerente. Por um lado, o ministro do Estado e da Defesa apresenta um discurso cada 
vez mais restritivo quanto à imigração. Por outro, o secretário Adjunto da Presidência 
do Conselho e o Alto-Comissário para a Imigração e Minorias Étnicas defendem a 
imigração como algo positivo, sendo uma das prioridades do 
Governo a integração dos imigrantes legais no país. Ambos rei-
teram que não existe nenhum vínculo entre desemprego e imi-
gração, e por essa via, criticaram a postura de Paulo Portas.

179 Correio da Manhã, 

6 de Outubro de 2003.

180 Jornal Público, 19 

de Setembro de 2003.
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O plano das Grandes Opções de Política para 2003-2006 salienta a importância  
da matéria da Imigração e Minorias Étnicas, tendo em conta a nova vaga de imi-
gração que tem duplicado em cada década de 1970 até ao ano 2000 e os novos 
fluxos migratórios181. Os novos imigrantes não partilham o idioma português nem 
laços históricos com Portugal, ao contrário do que acontecia no período posterior à 
descolonização. Mais uma vez enfatiza o combate à imigração ilegal e a integração 
dos imigrantes, em especial o ensino da língua e cultura portuguesas, formação 
multicultural, conhecimento dos direitos e deveres da cidadania portuguesa, apoio 
ao movimento associativo, etc.

Estas medidas visam, sem dúvida, a integração dos imigrantes, apesar de ser uma 
política voltada para a integração na vida portuguesa, em detrimento de uma política 
intercultural que proteja as culturas dos imigrantes.

 

181 Ministério das Finanças, página 129, IV opção, Reforçar a Justiça Social e Garantir a Igualdade de Oportunidades.

Setembro de 2003, por altura da entrevista concedida à RTP no dia anterior, que abordava questões como o seu discurso na 

rentrée do CDS/PP em Aveiro, preferino não comentar as críticas emanadas do secretário de Estado Adjunto da Presidência 

da República, Feliciano Barreiras Duarte.
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O DISCURSO OFICIAL DO ESTADO DE 90 ATÉ 2003 SOBRE 
A IMIGRAÇÃO, ATRAVÉS DO ENSINO DA CULTURA E DA 
LÍNGUA, SEGURANÇA SOCIAL, REAGRUPAMENTO FAMILIAR 
E IMIGRAÇÃO IRREGULAR

Ensino da Cultura e da Língua

A Constituição Portuguesa assegura o apoio adequado aos filhos dos imigrantes 
«para efectivação do direito ao ensino»182. Pelo tal, qualquer imigrante terá direito 
ao ensino público, em todos os níveis. Este Discurso mantém-se até à actualidade: 
«Portugal tem como princípio a igualdade de tratamento entre nacionais e estran-
geiros. Assim, e desde que a entrada em Portugal seja feita de forma legal, os 
estrangeiros beneficiam dos mesmos direitos que os portugueses a nível de saúde, 
de segurança social, de ensino, etc.».183 

Em 1991, o Ministério da Educação cria o Secretariado Coordenador dos Programas 
de Educação Multicultural, de âmbito exclusivamente educativo. Este organismo 
será substituído pelo Secretariado Entreculturas, na mesma dependência, mas com 
objectivos mais alargados:

• Conceber, lançar e coordenar projectos e programas interministeriais,   
 designadamente no âmbito do sistema educativo, que visem promover 
 os valores da convivência, da tolerância, do diálogo e da solidariedade. 
• Assegurar o apoio técnico especializado à concreti- 
 zação de projectos e programas sectoriais, no âmbito
 do sistema educativo, mediante solicitação dos or-
 ganismos na dependência do ministro da Educação,  
 nomeadamente em matéria de produção de  conteú- 
 dos de formação multicultural. 
• Elaborar e produzir conteúdos formativos e informa- 
 tivos na área da interculturalidade. 

182 Constituição da 

República Portuguesa, 

Capítulo III Direitos e Deveres 
Culturais, artigo 74º, alí-

nea j).

183 Intervenção do 

Secretário de Estado 

Adjunto na conferência 5+5 

de Tunes,Tunes, Tunísia, 17 

de Outubro de 2002.
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Actualmente, o Estado português facilita aulas de apoio ao ensino de Português aos 
filhos de imigrantes, fora do horário normal, e o acesso à educação a todas as crian-
ças estrangeiras, mesmo que os pais não tenham a sua situação regularizada184. 
Aparte desse apoio, o acesso à educação é semelhante aos cidadãos portugueses.  

Não obstante, o Discurso Oficial ainda não tocou a questão do ensino da língua e 
cultura de origem, conforme o pedido da UNESCO aos quinze da EU, em promover 
as línguas minoritárias dos imigrantes.185 

Segurança Social 

O direito à segurança social dos estrangeiros residentes em Portugal está consagra-
do no artigo 63ª da Constituição da República Portuguesa, atestando que «todos 
têm direito à segurança social» (ponto 1), em situações de doença, velhice, invali-
dez, viuvez e orfandade, bem como no desemprego e em todas as outras situações 
de falta ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidade para o trabalho 
(ponto 3).

Por outro lado, a Lei do Trabalho de Estrangeiros em Território Português é explícita 
quanto ao direito de equiparação de direitos do trabalhador estrangeiro com resi-
dência ou permanência legal, estando a sua prestação de trabalho subordinada às 
normas da presente lei186. De facto, o enquadramento jurídico português é contrário 
a qualquer tipo de discriminação, no exercício de direitos baseados na cor, raça, 
nacionalidade ou origem étnica187.

184  Folheto publicado pelo ACIME sobre Acesso à Educação para Filhos de Imigrantes
185Ver artigo UNESCO pede a EU que fomente as línguas dos imigrantes da Agência de Informação Frei Tito para a América 

Latina, 23 de Fevereiro de 2003 em http://www.adital.org.br/asp2/noticia.asp?noticia=5934&idioma=pt. 

186 Lei nº 20/98, de 12 de Maio, Artigo 2º e 1º.

187 Lei nº 134/99 de 28 de Agosto e Decreto-Lei nº 111/2000 de 4 de Julho, que regulamenta a lei nº 134/99..
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Porém, a Lei nº 32/2002 de 20 de Dezembro estabelece as «bases gerais em que 
assenta o sistema de segurança social»188 e as «atribuições prosseguidas pelas insti-
tuições de segurança social e a articulação com entidades privadas de fins análogos» 
(artigo 1º), mencionado o princípio da universalidade (artigo 7º). 

Quanto à protecção social, e no caso do imigrante legal se encontrar desemprega-
do, o Decreto-Lei nº 119/99 de 14 de Abril prevê a sua protecção, por equiparação 
de direitos aos cidadãos nacionais. A Lei n.º 4/84, de 5 de Abril cobre a matéria 
da protecção social da maternidade189. No que respeita à protecção na invalidez 
e na velhice, o Decreto-lei nº 329/93 de 25 de Setembro190 exclui do âmbito da 
sua protecção: os beneficiários da Caixa de Abono de Família dos Empregados 
Bancários; os docentes do ensino particular e cooperativo abrangidos pelos 
Decretos-Leis n.º 327/85, de 8 de Agosto, e nº 321/88, de 22 de Setembro e a 
invalidez provocada por paramiloidose familiar é objecto de protecção especial, 
regulada em diploma próprio (artigo 1º).

De acordo com as normativas europeias, o Regulamento (CEE) n° 1408/71, de 
14 de Junho, tem como objectivo a coordenação entre as distintas legislações dos 
Estados-membros sobre segurança social, com o intuito de proteger os direitos dos 
cidadãos que se desloquem dentro da União Europeia. Será a partir de 1 de Junho 
de 2003 que os imigrantes legais dentro da União Europeia passam a usufruir des-
tes direitos, quando não aplicado por razões de nacionalidade (Silva, 2003). 

Esta normativa aplica-se a qualquer pessoa que resida legalmente num dos 
Estados-membros, concedendo-lhe as prestações relativas a doença e maternida-
de, invalidez, velhice, sobrevivência, acidentes de trabalho, doenças profissionais, 

188 À semelhança da Lei nº 17/2000 de 8 de Agosto, que define as bases gerais em que assenta o sistema público de 

solidariedade e segurança social, bem como as iniciativas particulares de fins análogos (artigo 1º), de acordo com alínea 

c) do artigo 161º da Constituição, que permite à Assembleia da República fazer leis sobre todas as matérias, salvo as 

reservadas ao Governo.

189 Redacção dada pelo D.L. n.º 70/ 2000 de 4/05.

190 Com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei Nº 9/99 de 8 de Janeiro, Decreto-Lei Nº 437/99 de 29 de Outubro 

e Decreto-Lei Nº 35/2002, de 19 de Fevereiro
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desemprego, bem como às prestações familiares e aos subsídios por morte. 
Nesse caso, o trabalhador imigrante ficará ao abrigo da legislação em vigor no 
Estado-membro onde reside, ganhando o mesmo salário que os trabalhadores 
portugueses. O Regulamento nº 574/72, de 21 de Março de 1972 prevê e esta-
belece as modalidades de execução adaptadas às normas do Regulamento acima 
mencionado.

Reagrupamento Familiar 

No Decreto-Lei nº 60/93 de 3 de Março, o artigo 6º Direitos dos Familiares 
menciona o direito dos familiares do trabalhador que com ele residam em território 
nacional, de aí permanecer a título definitivo, segundo as situações prevista no 
artigo 5ª. O trabalhador só poderá obter esse direito após 3 anos de actividade e de 
residência ininterrupta no País, ou trabalhar noutro Estado-membro mas regressar, 
pelo menos uma vez por semana ao território nacional.

Mas será no Decreto-Lei nº 244/98, de 8 de Agosto, que se fará, pela primeira 
vez, uma menção ao reagrupamento familiar como tal, representando um avanço 
notório sobre a legislação anterior. O artigo 56º-1 do capítulo V (Reagrupamento 
Familiar) reconhece o direito ao reagrupamento familiar a todos os estrangeiros 
membros da família do cidadão residente em Portugal, que dele dependam ou 
tenham vivido com o mesmo noutro país. Para tal, o estrangeiro que pretenda reu-
nificar a sua família terá de possuir a autorização de residência válida, por mais 
de um ano (56º-2).

A lei define que os membros autorizados da família sejam o cônjuge, os filhos a 
cargo com menos de 21 anos ou incapazes, de um ou de ambos os cônjuges; os 
menores adoptados por ambos os cônjuges; os ascendentes do residente ou do 
seu cônjuge a seu cargo ou irmãos menores que dependam do residente.
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Decreto-Lei 65/2000, de 26 de Abril191 - No capítulo IV sobre o reagrupamen-
to familiar, o residente é compelido a apresentar o seu pedido junto da direcção 
regional do SEF na sua área de residência (artigo 29º). 

Decreto-Lei nº 4/2001, de 10 de Janeiro - O artigo 56º alarga o direito ao reagru-
pamento familiar aos familiares que já se encontrem em território nacional (alínea 
2). Continua a ser da competência do SEF a análise dos pedidos e exige-se que 
o residente prove que dispõe de alojamento adequado para a sua família, assim 
como de meios de subsistência. No caso de ver o seu pedido indeferido, o residen-
te deverá enviar uma cópia da decisão e respectivos fundamentos ao ACIME e ao 
COCAI (alínea 5). O artigo 57º refere-se aos destinatários da reunificação familiar, 
mantendo-se o mesmo critério de eleição. A novidade deste diploma centra-se na 
alínea 3, mencionando a emissão de um título de residência válida por um ano, 
idêntica à do residente. 

No Decreto Regulamentar n.º 9/2001, de 31 de Maio, o artigo 29º do capítulo IV 
menciona o dever do residente em apresentar o seu pedido de reunificação familiar 
ao SEF na sua área de residência.
 
Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de Fevereiro - Um dos três pilares da política de 
imigração apresentados neste diploma depara-se com a integração dos imigrantes. 
Alteram-se as directivas quanto ao reagrupamento familiar «exigindo-se para a sua 
concessão uma real ligação do requerente ao país, nomeadamente a permanência 
legal durante um certo período de tempo, conforme o previsto em diversas decisões 
comunitárias, optando-se, contudo, pelo menor período de tempo definido nestas 
disposições, reforçando a visão humanista que Portugal tem defendido naquelas 
instâncias». 

191  Rectificado, renomeado e reclassificado para Decreto Regulamentar nº 5-A/200 de 26 de Abril, que regula a entrada e 

saída de estrangeiros do território nacional, à concessão de vistos no estrangeiro e nos postos de fronteira, à prorrogação de 

permanência, ao direito ao reagrupamento familiar, à concessão e renovação de autorizações de residência e, finalmente, 

ao boletim de alojamento.
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O cidadão estrangeiro desde que resida há pelo menos um ano em Portugal, poderá 
beneficiar do reagrupamento familiar, desde que os familiares se encontrem fora do terri-
tório nacional (artigo 56ª, alínea 1). No caso dos familiares se encontrarem em território 
nacional, o reagrupamento familiar só será reconhecido em circunstâncias excepcionais 
após a sua entrada legal no país (alínea 2). Por outro lado, terá direito ao reagrupamento 
se não estiver interdito de entrar em território nacional (artigo 58ª, alínea 1).

Os membros familiares habilitados à reunificação familiar são: os filhos menores 
ou incapazes a cargo do casal ou de um dos cônjuges; os menores adoptados 
pelo requerente quando não seja casado, pelo requerente ou pelo cônjuge, por 
efeito de decisão da autoridade competente do país de origem, desde que a lei 
desse país reconheça aos adoptados direitos e deveres idênticos aos da filiação 
natural e que a decisão seja reconhecida por Portugal; e os ascendentes na linha 
recta e em 1.º grau do residente ou do seu cônjuge, desde que se encontrem a 
seu cargo (artigo 57º). 

Será emitida uma autorização de residência renovável e de idêntica duração à do 
cidadão com autorização de residência temporária. Em caso de possuir autoriza-
ção permanente, ao membro da família poderá ser emitida uma autorização de 
residência por dois anos. Em caso de separação de bens, divórcio, viuvez ou morte 
de ascendente ou descendente e quando atingida a maioridade, será emitida uma 
autorização de residência autónoma aos membros da família. Aos ascendentes na 
linha recta e em 1.º grau do residente ou do seu cônjuge, desde que se encontrem 
a seu cargo, não lhes é permitido exercer qualquer actividade profissional. 

Imigração irregular

No Decreto-Lei 60/93 de 3 de Março não aparece qualquer menção a medidas 
coercivas quanto à imigração irregular. A partir de 1998 o auxilio à imigração ilegal 
é considerado crime, sendo punível com pensa de prisão até 3 anos, ou de 1 a 4 se 
praticado com intenção de lucro. O crime de associação de auxílio à imigração ilegal 
varia entre 1 a 5 anos e a angariação de mão-de-obra ilegal de 1 a 4 anos. 
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O Decreto-Lei nº 244/98 de 8 de Agosto prevê que qualquer estrangeiro que entre 
ou permaneça ilegal em território português, poderá ser detido por qualquer autorida-
de e encaminha ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF). O mesmo terá de ser 
apresentado ao Juiz para determinar e aplicar a coacção respectiva. No caso do Juiz 
declarar prisão preventiva, o mesmo deverá informar o SEF para que se encarregue 
do afastamento do território nacional. A prisão preventiva não poderá prolongar-se 
mais de 60 dias. A única excepção contemplada ao afastamento de território nacional 
prende-se com o pedido de asilo pelo estrangeiro em situação irregular, num período 
de 48 horas após a sua entrada.192 

Qualquer decisão de expulsão pelas entidades oficiais portuguesas está a cargo 
do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, que deverá ser comunicada ao ACIME e à 
pessoa a quem foi instaurado o processo.

Quanto ao auxílio à imigração ilegal, quem facilitar ou favorecer a entrada de qual-
quer cidadão estrangeiro em situação irregular poderá ser incautada uma pena de 
até 3 anos de prisão. Em caso de se detectar fins lucrativos nesta actividade, a pena 
poderá ser aplicada de 1 a 3 anos.193 

Estas medidas aplicam-se também a qualquer organização, grupo ou associação 
que tenha como objectivo o auxílio à imigração ilegal, sendo punidos com prisão 
de 1 a 5 anos, e 2 a 8 anos a quem os chefiar (artigo 135º). Qualquer tentativa 
de auxílio à imigração ilegal, seja individual ou colectiva estará também sujeito a 
uma pena.

Durante o Conselho Europeu de Tampere, em 1999, os Estados-membros compro-
meteram-se a combater a imigração irregular, de forma a estabelecer uma gestão 
mais eficiente dos fluxos migratórios, em colaboração com 
os países de origem e de trânsito. Anteriormente, o plano de 
acção de Viena tinha sublinhado a necessidade de apresentar 
propostas com o intuito de lutar contra a imigração irregular.

192 Secção III Expulsão 
determinada por autoridade 
administrativa, Ar tigo 119 

“Entrada e permanência ile-

gal”.

193 Capítulo XI Auxílio à 
Imigração Ilegal, artigo 134.
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Na continuação das directivas comunitárias, o Decreto-Lei nº 4/2001 (artigo 
107), aplica medidas legislativas análogas às do Decreto-lei nº 244/98 de 8 de 
Agosto, quanto à entrada e permanência de qualquer cidadão estrangeiro em situa-
ção irregular em território português. Quanto às medidas coercivas a quem auxiliar a 
imigração ilegal, a lei endurece para «quem, com intenção de obter, para si ou para 
terceiro, enriquecimento ilegítimo, aliciar ou angariar com o objectivo de introduzir 
no mercado de trabalho cidadãos estrangeiros não habilitados com autorização de 
residência, autorização de permanência ou visto de trabalho, será punido com prisão 
de 1 a 4 anos. Quem, de forma reiterada, praticar os actos previstos no número ante-
rior será punido com prisão de 2 a 5 anos» (artigo 136-A, alínea 1 e 2). A tentativa 
continua a ser punível por lei.

Segundo o Estado português, as alterações previstas têm como finalidade «consagrar 
um enquadramento jurídico apropriado para a execução de uma política de imigra-
ção económica realista, que privilegia a permanência legal de cidadãos estrangeiros 
que não tenham a nacionalidade de um Estado-membro da União Europeia (…) é 
premente adoptar uma política de imigração equilibrada, que privilegie os canais de 
imigração económica legal desde os países de origem. Tal passa necessariamente 
pela admissão de estrangeiros munidos do adequado visto de trabalho, ao abrigo de 
acordos de imigração ou fora deles, mas sempre de acordo com as necessidades do 
mercado de trabalho nacional.»194

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 164/2001, de 30 de Novembro, tem 
como finalidade aprovar o relatório de previsão anual de oportunidades de trabalho, 
dados os fluxos migratórios recentes no nosso país e a consequente evolução do 
contexto económico e demográfico, assim como as necessidades de mão-de-obra 
no mercado de trabalho nacional. Segundo a presente Resolução, foram concedidos 
cerca de 86 000 autorizações de permanência e, nesse momento, encontravam-se em 
apreciação um número superior a 19 000 pedidos de autorização de permanência. 

Desse modo, o Governo português justifica as medidas de com-
bate à imigração ilegal, tendo em conta o seu desejo de ver os 
imigrantes plenamente integrados na sociedade portuguesa.

194 Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 164/2001, 

de 30 de Novembro.
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O Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de Fevereiro altera, mais uma vez, o regime 
jurídico da entrada, permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território 
nacional, no uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 22/2002, de 
21 de Agosto. Este diploma contempla e transpõe a Directiva n.º 2001/51/CE, do 
Conselho, de 28 de Junho, sobre a responsabilidade dos transportadores, previsto na 
Directiva n.º2002/90/CE, do Conselho, de 28 de Novembro, relativa à definição do 
auxílio à entrada, ao trânsito e à residência de imigrantes irregulares; e na decisão 
do Conselho de 28 de Novembro de 2002, relativa ao reforço do quadro penal para 
a prevenção do auxílio à entrada, ao trânsito e à residência irregulares. 

No seu preâmbulo menciona-se o número crescente de imigrantes em Portugal desde 
1980, que aumentará a partir da entrada em vigor da Convenção de Aplicação do 
Acordo de Schengen em 1995. A partir desta altura, aumenta também o número de 
imigrantes provenientes dos países de Leste. Não obstante, esse número não influi 
no aumento da imigração ilegal, pois « (…) o fluxo de imigração ilegal não só não 
diminuiu como, por força desta legislação flexível, aumentou de forma acentuada, 
tornando-se cada vez mais visível a precariedade do acolhimento e integração destes 
imigrantes», a partir do novo regime legal das autorizações de permanência previsto 
no Decreto-Lei nº 4/2001 de 10 de Janeiro.

Nesse sentido, importa alterar o regime jurídico sobre a política de imigração em 
vigor, reflectido no Decreto-lei nº 4/2001 e assente em três princípios basilares: 
promoção da imigração legal em conformidade com as possibilidades reais do País, 
integração efectiva dos imigrantes e combate firme à imigração ilegal.

O principal objectivo do novo enquadramento jurídico prende-se com o combate à 
imigração ilegal dentro dos Estados-membros da União Europeia: «Neste contexto, 
importa que Portugal se associe a este esforço, através da definição e execução de 
uma política transparente, adoptando soluções definitivas e estruturantes, ao invés 
de medidas avulsas e transitórias». 
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Deste modo, o Discurso Oficial do Estado acentua a promoção da imigração legal e 
uma política de integração, que não passa por uma política de imigração zero, nem 
tão pouco por uma política de portas abertas «que inevitavelmente, geraria exclusão 
social dos próprios imigrantes e, no limite, o aparecimento de ideologias inaceitáveis 
num Estado de Direito, como recentemente ocorreu em alguns países europeus». 
Dentro deste âmbito, Portugal deve acolher e integrar os imigrantes de acordo com 
o carácter humanista da Convenção dos Direitos do Homem, do qual é signatário, 
apoiado na experiência de país de emigração. 

No que diz respeito à promoção da imigração legal, este diploma pretende revogar o 
regime das autorizações de permanência. A estadia em Portugal depende agora da con-
cessão de vistos ou de autorizações de residência obtidas junto dos consulados portu-
gueses nos países de origem. Por outro lado, fixa-se um limite máximo anual de entradas 
em território nacional de cidadãos pertencentes a Estados terceiros. A cada dois anos, o 
Governo elabora um relatório no qual constará a previsão de oportunidades de trabalho 
e dos sectores de actividade em que as mesmas existem (artigo 36º)195. 

Quanto ao combate à imigração ilegal, a intenção prioritária do Governo é a de har-
monizar a legislação nacional com as orientações e directivas comunitárias, em espe-
cial no que respeita ao controlo dos fluxos migratórios, assim como a agilização do 
afastamento daqueles que entraram ilegalmente em território comunitário. Contudo, 
salienta-se, de modo especial, a protecção das crianças, independentemente de 
estarem ou não legais em Portugal.

 A nova Lei prevê ainda a desburocratização dos procedimen-
tos do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, assim como um 
«regime sancionatório criminal mais adequado a prevenir e 
reprimir os actos ilícitos relacionados com a imigração irregu-
lar e com a exploração de mão-de-obra dos estrangeiros em 
situação». As medidas quanto ao auxílio à imigração ilegal 
constituem ainda outro dos objectivos do novo regime jurídi-
co, que aumenta o montante das coimas.

195  Este deverá obter 

o parecer do Instituto 

do Emprego e Formação 

Profissional, ouvidas as 

Regiões Autónomas, a 

Inspecção-Geral do Trabalho, 

a Associação Nacional de 

Municípios Portugueses, as 

confederações patronais e sin-

dicais e o Alto-Comissariado 

para a Imigração e as Minorias 

Étnicas.
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196  Tradução do jornal 

Ekstrabladet, 19 de Abril 

de 1965, Embaixada de 

Portugal em Copenhague.

III PARTE

ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE O DISCURSO OFICIAL DO 
ESTADO SOBRE A EMIGRAÇÃO NAS DÉCADAS DE 60 A 80 E 
IMIGRAÇÃO DE 90 ATÉ À ACTUALIDADE

«Chamam-lhes os peregrinos da miséria…Junto à fronteira espera-os os passadores 
para a última etapa, antes de chegarem à terra prometida. Estes passadores são 
os intermediários no lucrativo negócio com vidas humanas, em que se tornou…a 
invasão clandestina …E se um dia um sul-africano perguntar o que é que nós temos 
que criticar, acerca dos campos de escravos sul-africanos negros, quando nós nesta 
e na melhor parte do mundo permitimos esta forma de mercado de seres humanos, 
sentir-nos-emos culpados. Pois este mercado de escravos, no meio da parte mais 
cultivada da Europa ocidental convida, exactamente, ao desdém para com os direitos 
humanos…»196.

Esta afirmação poderia ser atemporal, descrevendo o percurso de inúmeros migran-
tes, sejam eles portugueses em França na década de 60 a 80, sejam ucranianos em 
Portugal na actualidade. Em termos comparativos, o perfil é semelhante. Nos anos 
60, o emigrante português pertence maioritariamente ao sexo masculino, em idade 
activa, deixando para trás a família e aventurando-se no trajecto de emigração, mui-
tas vezes de forma clandestina. Nos anos 90, os imigrantes que chegam a Portugal 
não diferem muito desta imagem. Ambos partem com a vontade de voltar ao país de 
origem após alguns meses de trabalho. No entanto, acabam por instalar-se no país 
de acolhimento, sonhando em trazer a família.

O Estado português tem vindo a acompanhar os movimentos 
migratórios, reagindo de forma semelhante ou diferente con-
forme os seus interesses, face à emigração e imigração.
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A posição do Governo português nos anos 60, durante o período de Salazar e do 
Estado Novo, reflectia uma posição punitiva quanto a esta matéria. Contudo, se 
por um lado o seu interesse incidia no combate à emigração, em especial a clan-
destina, por outro, necessitava das remessas dos emigrantes para utilizá-las nas 
guerras coloniais. O português que decidisse emigrar deveria obter o passaporte de 
emigrante, em parte porque o direito à emigração não se encontrava contemplado 
na Constituição Portuguesa. As medidas restritivas face à emigração constituem a 
marca de água do discurso oficial do Estado nos anos 60. 

Apesar do autoritarismo acompanhar a primavera Marcelista, a política de emigração 
sofrerá alguma abertura quanto aos direitos sociais do emigrante. Uma das primeiras 
medidas de Marcello Caetano, em 1969, foi amnistiar todos os que tinham emigrado 
clandestinamente. No entanto, estas medidas espelhavam o desejo do Estado em 
incentivar a emigração para as províncias ultramarinas. Por essa razão, o combate à 
emigração irregular e a resolução dos problemas internos constituíram algumas das 
prioridades do Governo português, também como modo de prevenir a entrada de 
ideias liberais no país através dos emigrantes, o que poderia pôr em causa o regime 
ditatorial. 

Em 1970 instala-se pela primeira vez o Secretariado Nacional de Emigração e a 
Comissão Interministerial para os Assuntos da Emigração, no âmbito da Presidência 
do Conselho de Ministros, à semelhança da criação do ACIME e do COCAI relativa-
mente aos imigrantes, em 1996 e 1998, respectivamente. Ambos os organismos do 
Estado defendem a dignidade dos migrantes, em termos políticas de protecção social 
e integração e combate à migração clandestina, se bem que dentro de contextos 
conjunturais distintos.

No período procedente à restauração da democracia em 1974, surge a Secretaria do 
Estado da Emigração no âmbito do Ministério de Trabalho, sinal visível da conster-
nação do Estado face aos trabalhadores emigrantes e às difíceis condições em que 
viviam, relativamente à protecção social. A Direcção-Geral da Emigração e o Instituto 
da Emigração permanecem sob alçada do Secretariado Nacional da Emigração, 
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197  O Decreto nº 35/74, 

de 5 de Fevereiro altera as 

condições necessárias para 

a emissão do passaporte 

de emigrante; mais tarde, 

o Decreto Regulamentar nº 

45/78, de 23 de Novembro, 

adopta o passaporte ordi-

nário. Este decreto é pos-

teriormente revogado pelo 

Decreto-Lei nº 438/88, de 

29 de Novembro.

com o propósito de estabelecer directrizes face aos assuntos relacionados com a 
emigração e de apoiar as comunidades portuguesas no estrangeiro, também em 
sintonia com o trabalho realizado pelo ACIME e COCAI nos anos 90 e 00 face aos 
imigrantes. 

Dentro deste contexto, o Governo português nos anos 70 preocupa-se com os emi-
grantes em situação irregular, negociando com o Governo Francês de modo a garantir 
os seus direitos. Esta atitude parece não corroborar a actual atitude de Portugal em 
relação aos imigrantes, pois a lei de imigração torna-se cada vez mais rígida, de acor-
do com as directivas comunitárias, ao contrário da situação anterior à harmonização 
das leis nos anos 90, quando Portugal era visto como um país brando em relação às 
leis de imigração (clandestina).  

Após a restauração da democracia, o direito à emigração consagra-se na Constituição 
Portuguesa e extingue-se o passaporte de emigrante197. A partir deste momento, o 
Estado evolui desde uma política tímida no campo da protecção social dos emigran-
tes, controlo de fronteiras e aspectos técnicos do recrutamento, para uma política 
direccionada à protecção social. No que respeita a imigração, Portugal perfilha no 
início dos anos 90, uma política de imigração vocacionada para o controlo de fron-
teiras e controlo da imigração irregular. Contudo, esta situação altera-se a partir de 
1995, quando o Estado adopta uma política de integração dos imigrantes. 

No que concerne a política de educação do ensino da língua e cultura portuguesa 
nos principais países de acolhimento, ela surge com maior 
força desde a restauração da democracia. Não obstante essa 
prioridade durante essa época, o Governo Português ainda 
não implementou medidas eficientes no que concerne o 
ensino da língua materna dos imigrantes, de acordo com o 
pedido da UNESCO realizado aos quinze Estados-membros. 
Esta matéria cobriu grande parte das reivindicações do Estado 
português face aos emigrantes dos anos 60 a 80. 
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Sendo necessário considerar o contexto da União Europeia, no domínio da mudança 
do Discurso Oficial do Estado, é importante sublinhar que Portugal tem acompanhado as 
directivas da UE, desde o controlo e vigilância de fronteiras no início dos anos 90, até ao 
combate da imigração ilegal e política de integração, predominantes na actualidade.

Pode-se afirmar que a política de emigração se consolida a partir dos Governos 
Constitucionais. Em 1978, os cidadãos residentes no estrangeiro, vêem-se represen-
tados na Assembleia da República. Contudo, será no período do primeiro mandato 
de Manuela Aguiar, no VI Governo, que o ciclo da emigração começa a ser abrangido 
na sua totalidade. O apoio aos emigrantes portugueses ganha um novo impulso, seja 
através do fomento cultural, apoio social, jurídico e no seu regresso. Durante este 
período nasce o Conselho Permanente das Comunidades Portuguesas e a Nova Lei 
da Nacionalidade. 

O Governo reconhecia e incentivava a utilização dos direitos cívicos dos emigrantes, 
assim como a sua importância para o desenvolvimento do país, devido ao envio 
das remessas, o que constituía e continua a constituir, a segunda fonte de riqueza 
do país. Ao compararmos com a situação actual dos imigrantes, o discurso oficial 
do Estado concede-lhes os mesmos direitos que os portugueses, segundo directiva 
da EU discutida no Conselho Europeu de Tampere e crê, da mesma forma, no seu 
potencial para o desenvolvimento económico do país.

A partir dos anos 70, o Governo português apostou ainda nas campanhas de informa-
ção dirigidos dos portugueses não residentes. Do mesmo modo, o ACIME publicou, 
a partir de 2003, folhetos dirigidos aos imigrantes sobre o reagrupamento familiar, 
serviço de apoio aos emigrantes, guia da saúde, acesso à educação, retorno voluntá-
rio, nacionalidade portuguesa e meios jurídicos de combate ao racismo e xenofobia. 
Por outro lado, o Governo aposta de novo nas campanhas de informação junto dos 
emigrantes, a partir de Novembro de 2003.

Nos anos 80, o Estado português deu prioridade à defesa activa dos direitos dos 
emigrantes, política de informação, manutenção dos laços culturais e regresso volun-
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tário. Nesse sentido, surge em 1984 o Instituto Coordenador de Apoio à Reinserção 
do Emigrante, que mais tarde se designará por Instituto de Apoio à Emigração e 
Comunidades Portuguesas. 

 Com a adesão de Portugal à CEE, o discurso oficial do Estado aposta numa imagem 
positiva dos emigrantes portugueses, designando-os de portugueses não residentes. 
Os seus direitos encontram-se equiparados aos residentes dos outros Estados-mem-
bros, assim como a sua identidade de cidadãos europeus. De acordo com o aspecto 
simbólico de nação pertencente ao clube dos mais desenvolvidos, Portugal passa de 
país de emigrantes para país de imigrantes, a partir do XI Governo Constitucional. 

As políticas de combate à exclusão social desenvolvem-se a partir de 1995, reflectin-
do a preocupação do Estado com a integração dos imigrantes na sociedade portu-
guesa. O seu discurso apresente três princípios basilares: integração dos imigrantes 
residentes, limitar os fluxos migratórios à excepção dos países de expressão portu-
guesa e regular a imigração proveniente dos mesmos.

No entanto, esta política haveria de deparar-se com outro factor recente, os movimen-
tos migratórios vindos do Leste da Europa. Aumenta assim o controlo de fronteiras, 
a par das políticas de integração dos imigrantes legais. O controlo de fronteiras e 
o sistema de quotas são medidas criticadas pelas associações, sindicatos e Igreja 
Católica, pois segundo eles, pressupõem o total abandono dos que se encontram 
em situação irregular. Este é deveras um dos pontos delicados do discurso oficial do 
Estado em matéria de imigração. Nos anos 60, as medidas restritivas não impediram 
os fluxos migratórios clandestinos. 

Apesar desse facto, o Governo Português em sintonia com as directrizes comunitá-
rias, promove o combate à imigração irregular, a integração plena dos residentes 
legais e as medidas coercivas a quem empregue ou incite a imigração ilegal, de 
acordo com as leis portuguesas até 1969. Paralelamente, os vistos de trabalho são 
agora concedidos com uma espécie de carta de chamada, como acontecia nos tem-
pos áureos da emigração portuguesa.  
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O reforço dos direitos dos imigrantes residentes surge a partir de 1995. Contudo, 
será a partir do XV Governo que o discurso oficial sobre este tema aparece revigo-
rado. Reforçar a Justiça social, garantir a igualdade de oportunidades, constitui o 
lema do Governo face à imigração, conforme sugerido no seu Programa. A imigração 
é entendida como positiva para o país, como têm demonstrado os vários estudos 
realizados pelo Observatório de Imigração, ACIME. O discurso oficial parece reforçar 
a ideia positiva dos imigrantes, desvinculando-os da ligação com a criminalidade ou 
desemprego. 

De certo modo, o esforço em demonstrar a imagem positiva dos imigrantes pode 
ser comparada com a promoção de uma imagem positiva e não estigmatizada dos 
emigrantes nos anos 80, reforçando a visão humanista de Portugal.

Contudo, não podemos descurar a tendência do Estado português em restringir a 
imigração, contribuindo assim para uma posição dúbia. Se por um lado, a imigração 
é vista como algo positivo, por outro, tende-se a limitar. Paralelamente, o Governo 
insiste de que não existe um vínculo entre imigração e criminalidade/desemprego, e 
reforça a ideia de que os imigrantes contribuem para o aumento das contas públicas 
e a necessidade para Portugal de população imigrante para repor os índices demo-
gráficos, as políticas de imigração são contrárias a estes indicadores. 

Não obstante, a congruência entre o Discurso Oficial do Estado Português face à 
União Europeia é óbvia, apesar de ter ainda algumas questões por resolver, por 
exemplo as relações privilegiadas com os países de expressão portuguesa em termos 
de imigração, mas que podem vir a sofrer consequências no seguimento da política 
de harmonização das leis portuguesas com as directrizes europeias.

Quanto à atitude do Estado face aos emigrantes, a partir dos anos 90, parece acom-
panhar as políticas dedicadas aos imigrantes, em especial nos temas do multicultu-
ralismo, melhor integração e cumprimento das regras comunitárias. No entanto, o 
Estado parece não ter um discurso congruente, como se referiu, em relação aos laços 
culturais, através do ensino da língua e valorização da cultura materna.
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De modo geral, parece que o discurso dos diferentes Governos reflecte uma falta 
de concertação se equiparadas as medidas face à emigração e imigração. Por um 
lado, estes fenómenos são considerados, no aspecto económico e social, de forma 
positiva, e por outro, o Estado tende a restringir a imigração e nos últimos anos a 
criminalizar a imigração irregular, conforme aconteceu nos anos 60 até à restauração 
da democracia com a emigração.

Contudo, é necessário ter em conta o contexto em que se insere os discursos oficiais 
do Estado, variando consoante os seus interesses e obrigações. Se nos anos 60 e 
80, Portugal restringia a emigração, esse facto devia-se a um determinado sistema 
político e conjuntural que o país atravessava: regime ditatorial, obrigatoriedade de 
cumprir o serviço militar na guerra colonial, necessidade de povoar as províncias 
ultramarinas, e medo às novas ideologias vindas de outros países, que incentivavam 
a democracia. 

Nos anos 90, a situação que o país vive é totalmente antagónica. As razões que 
levam o Estado a restringir a emigração têm que ver com a harmonização das leis 
com as directrizes comunitárias e com o aparecimento dos novos fluxos imigratórios. 
Resta ainda salientar que não existe congruência em termos de discurso político 
partidário, seja de direita ou de esquerda, dependendo este da conjuntura em que 
cada um se insere. 
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CONCLUSÃO

Este estudo teve o propósito de analisar o discurso oficial do Estado em matéria 
de emigração e imigração, desde os anos 60 até 80 e de 90 até à actualidade, 
respectivamente. O trabalho traduziu-se numa tarefa morosa e com dificuldades na 
recolha de informação, em especial sobre a emigração no Luxemburgo, que até hoje 
continua a ser um tema pouco explorado. Por outro lado, após inúmeros contactos 
com diversas entidades, a aderência a este desafio de delinear o discurso oficial 
do Estado foi reduzida. Talvez se devesse à falta de tempo que decorre nos nossos 
dias, pois numa primeiras abordagem, as pessoas mostraram-se disponíveis e com 
bastante interesse pelo tema.

Contudo, o esforço em reunir documentação tantas vezes dispersa e perdida resultou 
num trabalho que em algumas etapas sofreu sequelas, pela lacuna de informação 
disponível. Os próprios arquivos estatais demonstram essas dificuldades, e a falta de 
actualização dos arquivos leva à inacessibilidade de muitos documentos que espe-
ram ser arquivados num armazém algures em Lisboa.

Através deste estudo pode-se concluir que o aparecimento de políticas concertadas 
em matéria de migrações surge com algum desfasamento de tempo. Ou seja, nos 
anos 60 ainda não era visível uma política de emigração consolidada, se tivermos 
em conta que os fluxos migratórios surgem a partir dos anos 50 para o Brasil e para 
os Estados Unidos da América. Esta política surge em meados dos anos 70, como 
consequência do fim do regime ditatorial e dos elevados fluxos emigratórios para a 
Europa, que se fizeram sentir a partir dos anos 60. Os fluxos imigratórios em Portugal 
surgem nos anos 80, com a independência das ex-colónias portuguesas, atingindo o 
seu auge a partir dos anos 90 com a imigração originária do Brasil e, posteriormente, 
dos países do Leste da Europa. 

Por outro lado, é possível observar algumas semelhanças entre o discurso oficial 
do Estado face à emigração e imigração. Com efeito, nos anos 60 o Estado aplica 
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medidas coercivas quanto em matéria de emigração irregular o mesmo acontecendo 
nos anos 90 em matéria de imigração. Uma das prioridades do Governo, dentro 
destas épocas prende-se com o controlo e vigilância de fronteiras.

As políticas de integração e apoio social são aplicadas aos emigrantes a partir dos 
anos 70 e reforçadas nos anos 80, enquanto que as mesmas medidas na área de 
imigração surgem a partir de meados dos anos 90.

Pode-se concluir que não existe uma relação directa e congruente entre o discurso 
oficial do Estado sobre a emigração, durante as épocas de 60-80 e o discurso ofi-
cial do Estado durante sobre imigração desde o início de 1990 até à actualidade. 
Contudo, é necessário ter em conta o enquadramento histórico de cada época, para 
entender de forma rigorosa as razões que levaram a tomar determinadas medidas. 

Para o efeito sistemático da análise, apresentam duas tabelas de informação, que 
resumem os pontos principais deste estudo e respectiva legislação. A primeira 
tabela (1) apresenta os quatro temas analisados (ensino da língua e cultura, segu-
rança social, reagrupamento familiar e e/imigração irregular) transversalmente aos 
Governos, quer no período respectivo à emigração, quer à imigração. A segunda (2) 
tabela resume a principal legislação sobre o tema do estudo, ao longo dos vários 
Governos.
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Ensino da Língua 
e Cultura

Segurança 
Social

Reagrupamento 
Familiar

Emigração
irregular

Estado Novo:
Salazar (até 1968)

Emigração #Anos 60: Interesse 
não imediato. 
Prioridade ao 
combate de emi-
gração irregular. 
#Inexistência 
de organismo 
relacionado com 
emigração. Custos 
cobertos pelo país 
de acolhimento 
França.

#Aplicação da 
Convenção de 
Segurança Social 
com França 
#Abono de 
família segundo 
regime francês 
#Emigrantes 
legais e ilegais 
com direito a 
protecção social 
#Abono não 
abrangia trabalha-
dores rurais, assis-
tência médica e 
medicamentos 
aos pensionistas 
residentes em 
França

#Problema-chave do 
Governo
#Dificulta-se o 
Reagrupamento 
familiar
#Carta de chamada
#Processo muito 
burocratizado
#Assinado Acordo 
relativo às presta-
ções familiares dos 
trabalhadores e 
França

#Movimentos migratórios 
mais importantes, especial-
mente para França #Em 
1960 aplica-se a última 
lei de amnistia referente 
ao crime consumado da 
emigração e tentativa de 
emigrar clandestinamente 
#Falta de harmonização de 
leis entre Portugal e países 
de acolhimento (França) 
#Desencorajamento de 
Emigrar, somente os 
trabalhadores que não 
interessam a Portugal 
#Necessidade de envio de 
homens para as Guerras 
Coloniais #Intensas Redes 
de Tráfico

Estado Novo: 
Marcello Caetano 
(1968 a Abril 1974)

#Criam-se 200 
cursos de portu-
guês em França. 
Envio de material 
pedagógico

Governos 
Provisórios(1974 a 
1977)

#Incentivo do ensi-
no bilingue. 

#Apela-se ao 
abono de família 
igualado ao de 
França para filhos 
em Portugal

#Alcança-se o direito 
ao reagrupamento 
familiar em França 
(cônjuge e filhos 
menores 18 anos)

#A situação começa-se a 
agravar com as políticas 
restritivas aplicadas pelos 
países de acolhimento

(1)
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I Governo #Acordo com 
França. Apoio a 
iniciativas de inte-
gração. Programas 
de alfabetização 
para trabalhadores 
portugueses. 
#Educação bicul-
tural. #Curriculum 
integrado. 
#Formação profis-
sional/professores. 
#Cursos de verão. 
#Turismo cultural

#Acordo com 
França relativo 
à emigração e 
promoção de tra-
balhadores portu-
gueses em França 
(1977): conjugue, 
filhos menores 
de 21 anos, 
especial atenção 
ascendentes do 
trabalhador ou 
conjugue # Direito 
aos emigrantes 
em se inscrever 
na habitação 
social em caso de 
retorno

II(Janeiro a Agosto 
de 1978), PS

#Portugal ratifica 
os Acordos 
Provisórios 
europeus de 
Segurança 
Social e aprova 
para ratificação 
a Convenção 
Europeia de 
Assistência Social 
e Médica

III(Agosto a 
Novembro de 
1978), Sem 
Filiação Partidária

IV(Novembro 1978 
a Julho de 1979), 
Sem Filiação 
Partidária

V(Julho de 1979 a 
Janeiro de 1980), 
Sem Filiação 
Partidária

#Esforços em conseguir 
renovação de títulos de 
permanência e de trabalho 
a emigrantes ilegais

Ensino da Língua 
e Cultura

Segurança 
Social

Reagrupamento 
Familiar

Emigração
irregular
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Governos Emigração Página Imigração Página

Estado Novo 
Salazar 

(Até 1968)

DL 43 309, 12/11/60 
DL 43 582 4/4/61
DL 44 427 e DL 44 428, 29/6/62
DL 46 278, 17 Abril 
Decreto 46 748, 15/12/65
DL 46 939, 5/4/66

45
11
10
11
11
13

Estado Novo 
Marcello Caetano

(1968 a Abril 1974)

DL 49400, 19/11/69
Resolução 2/7/70
DL 402/70, 22 Agosto 
DL 48 783, 21/12/68 
DL 49 400 de 24/11/69 
Resolução 69/7, 7/3/69 
DL 347/70, 25 Julho 
Resolução 2 Julho 1970 
DL 402/70 de 22 Agosto
DL 15/72 e DL 16/72, 12 Janeiro 
Decreto 285/72,11 Agosto 
Convenção Luso-Francesa sobre seguran-
ça social de Setembro de 1972, aprovada 
em 1973.

11
13
13
13
13
13
13
13
13
15
15
42

Governos Provisórios
(1974 a 1977)

Decreto 55/74,16 Fevereiro 
DL 197/74, 13 Maio
DL 235/74, 3 Junho 
DL 763/74 de 30 Dezembro 
DL 367/75, 12 Junho
Despacho conjunto 26/76, 4 de Fevereiro 
pelos Ministros Negócios Estrangeiros, 
Educação e Investig. Científica

15
15
17
17
17
39

I Governo Constitucional
(Junho a Dezembro

de 1977, PS)

Decreto 21/77, 26 Fevereiro 
DL 264/77, 1 Julho 
Portaria 765/77, 19 Dezembro

39
39
40

II Governo
(Janeiro a Agosto de 

1978), PS

Portugal ratifica os Acordos Provisórios 
Europeus sobre o regime de segurança 
social a 21 de Abril de 78

54

(2)
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III
(Agosto a Novembro 

de 1978), Sem Filiação 
Partidária

Lei 69/78, 3 Novembro 19

IV
(Novembro 1978 a Julho 
de 1979, Sem Filiação 

Partidária)

Decreto Regulamentar 45/78, 23 
Novembro Portugal aprova para ratifica-
ção a Convenção Europeia de Assistência 
social e médica.

19

V
(Julho de 1979 a Janeiro 
de 1980), Sem Filiação 

Partidária

Despacho conjunto dos Secretários 
de Estado de Emigração e Segurança 
Social, 17 Agosto

VI
(Janeiro de 1980 a Janeiro 

de 1981), PSD/CDS

Despacho 12 Maio 80
Lei 16/80 1 Julho 
DL 373/80 12 Setembro 
DL 316/80, 20 Agosto 
Despacho Conjunto do Secretário de 
Estado de Emigração e Comunidades 
Portuguesas e Emprego de 12/5/80

24
26
24
25
24

VII
(Janeiro a Setembro de 

1981, PSD/CDS)

DL 264-B/81, 3 Setembro: 
1ª medida legislativa sobre 
imigração

62

Governos Emigração Página Imigração Página
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